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ESTADOS UNIDOS DO BRASIL 

DIÁRIO DO CONGRESSO . ACIONAL 
SEÇÃO 11 

__ ,r __ _ 

C~-\I"lTAL f'E1H~RAL 

SENADO FEDERAL 
F':<.ço !ii;.!.hc:- qm· o Ser1ado Federal apr0H>:t. e I.!U, AUr(l MourA. Aud:·<Jcle. 

··r('$l.tJ~nif', lJ05 tk~m(JS do art. 47. nu 16, do H<·gimentü lntç!·no, pmmu!;{O 

( ') REBOLUÇAO R,- 1, PE 196'1 

iJW'-'('UUJ. r.~r im.·rtlh.h:":, Lu:ic_ Jcanne J!ade Li~bôa Robicluz. Oficial !.e·· 
gf[·l'iú'liu~ PL-4, do (.Juadro da. Secretr1na do Senado FC'deral. 

.!l.rü;;o \mito. ~ ;..,pc"'•'n!~tdu, dt! acôrdo com o art. l!H, item r, § ;iQ, 
8 CPn.:;.Wulço.o }\;dê!'id comt:>:tta:1G (;Om n.~ r rts. P da Reson .. çáo n<J lU, de 
l:.'ti3~ sq;_ !.lm HI, c: 3-'U. da Rl:'tiO>t~t;ão n·' t.i, de 196V, com o.-; vcnci:n~nl·os 
t.r:p~::, d..:- ~i:cobclo PL-! e a. gratiflcr~c;:lo :~clicion.al a que faz jus, a Ofi-

·fal l·t·![J.'·f\C'vO, PL-{1 do Quadro da S.:::rct-arift óv 3UJ::tdo Pt·dernl, \..ut.ia 
lH\HJ<::- ,\'-c:·j.:: Lil:í·Jôa .Hobichcz. 

:..:e!~r,·J'! FC\~Cn·.l, .:a1 9 de j::trlE"iro de 19G7. 

AURO 3.:10t;Ri\ A!'DllADE 

Prí'"::tl::n~e Jo S.'!Da[!O F('·dc;·al 

/iiÇt'• ~U:,;t qo..:.• o .St".J.ildo Fí.'de!·..tl spcovmt. e E'U, Auro Mo-"Jra An•Jn:vlE', 
. r~:'c!l~ Dl.l-. lH.'::i !_.(.:·m('S do art. 47, il" 16, do Ut'girol?nto Inlerno, promul;o 

t-') ltii:SOlNÇJi.O N? 2, DE 19G7 

llj.'•.':( nia. !:f..,~ l'in:.t: c SOI.t.• F-ulmeita, lJ'•rdvr, Pf.-1, do Q1wdro dn Se· 
• ~n:!rli'IJ~ do Scrwdu Federa(. 

}.;_;,:~.fJ UP 1.:!0, V ,lp(l~('f>tP~Uv Ô.( i\CQl',JO :!C>Bl 0 art, 191, Item J, § ;:a, 
C-.:.•;J..',..;~w;;ao I<·eae:al, combinado com oe> arts. 19 da Reschtçáu u-' 16, 

e !:!ii:.-J'· ~~a. ;-em Il.t, c ::Wl üa ~('.:.ol:Jç:-l() n'J 6, de 1~60. e !1. graUfica:·do 
JJ(.'~or..,;! à qtte f<1.t. jus, o Direr.or, PL-1. do Quadro da Secretat·la do Se­
:--.~'t· 'Fna·r~l. J.'·&rt 1-'ont~ e SU'.Ua P~lmeln-t, 

::r·; .. ·.J.~J 1\·deml, f'm 9 ât> janeirCI d<- 1967. 

A•.:Rv M.Q\J\",JI, ANUi'.l\Di! 

?resic!?ntc do Srnarlo Fede-r-=tl 

:•·'<•V .!l1.l.Jj·r ~~de o f::i::natlo FectNr.l :.p::ovou. nas U·:mos do art. 63, 
Jr.· :a. ~J:.. Cvn:,.r.iJ-.uc~·o f·ede-ral, e e11, Au .. ·o ::\-Ioura Andr~de, PrP-;idente, 
'õ(-J/.l<>·P·' <:. ~v~'.U:l1'~ 

I i Rl::SOLUQAO ~\'' 73, DE 1966 

.<-' 1:'.'.:.:a •' <}UI'Gn.o Jo Estado de s·an.~a l'r.farina a qarantir operação d~ 
;nu:•tl-.'amml.to cwwe-dirto pet0 (?-01:,:-nw da luguslav:a, n-11 imporlâw.:ia 
i!t r.-r;: J.9u1.:d7.279 (um billulo -rwrer:ento::; e unt m•lhó:s, du:rmtos e 
·1r:.·;;.-;.~te ma, lli.!.::..c,llos e :;e~c.:ntu e n01:c c:ru:ciro$). correl;}pondente a. 
TtSS~',)G 7-19.2W.OO (se~:cf:</1los t (JtWrr.:n~a e nove mil, du:::.entos e ses~ 
·'•-L .'u f!:;:m·es elo cr..J;Vii1titJ n.-aml-1 ugo.~.'I!Cia', dcMinado ó. compra de 
-n.:.r<,r.-t. rle esl(int 

1~: t_ :_·1 1!: ,": u·.~·ê,-!1:; ~lu E~t;-:.do U.~: S..:.n~"l C::1t:n·;ru1 autorlz;1do a !;-anm~ 
r;_,,,, Lt'[).t ·C 1'.1,.:~c:~mento t·-o:w-_·rti:b ;_::l·lo GO\'êrno U.n. IuroS:ávia, 

·.l· crnp;t:~-1,;, :::t'al '•Radnnp--E·-.p::.Jl-!mpt>:t". de Bel~~ra.do. n-1. 1m~ 
··~r~ c-.; 1.:u:.:n~79 tum ~.ll\bil:;_ hnrCento<> e uiu mllhüed. !lu~ 
-~ t • r.,··. ·l·;ztn~r.;:- e ~~:,_::.::• l' p:J;f' tru;~elro5r, c.:o:T~tmonctent.e 

···1 -,-, ... ::·:"·. ~·-~·.'n:o:; P :{un:L:1::-1 t' nuve mil. dU..;:l·ntU:5 c ~es­
:~·. c;, .. -·-·.:o- n:·no,!J~IT::.'JlH""h". li:::3li'1::Jd:Jo à crmpra de 16 
•..... ·.- r,· "o.;~c-trt ~r;:':~·:. "!4 o:::,·lYtl'", ll10'li-!o TG 5U equi­

... ,. ):l JZ r· w: adc.-~.:.nsr..:o hict•·tatl:co, a v pt('f.:" tJli-

. :r·:'~--

'-'; ·,_ 

''JJ'J;.-- ('. 
! ., ~ ~ l,j 

'~· ")' '" tl 
.,.. i:·;_ 

1 ~ ~~~ l • ·_I' l; 

'.c 

:: 

,.-··i 1'1 

') :1.1 '·' 

,,,,. ·;., ., !1') JJ.',íri•; t!l) CtJ;;,.,, c "' 
_ .. , ... : o ( .. ":'- ~lO n:,:rta <lo CG1"J.-. n 

v .•; j•·;(';;aZ rl" :::1-1:' CO, •. it: _)_; de 
H•" co..-,1 ~n~urrc-çõ:-s. 

l:1, v d~ t:SSYliG fl • • .-0;;:1 r md J;etecento<~ e <::ê'~.··n~a dólares lu',)->l.W·J.:>l, 
e :14 ttr·in·n e QlWt!'o) t!a~ocrs ele c.steira. •naH'J "14 o:::r.:'J,•,·". tl!ü-'.i'lo 
TG-905, t"tftripados t·om làminas '·angloctozel·", de adon-PrnC-nLo J1•:Ldulicv, 
ao prrço mtit.ário de u.s•,yuo 17.910,00 flif1t~o;t~f· mil, nv~i.'r,-:,~c . .., P dez. 
dóla:·,-;-; ltl•;r:-darO!il, ,;q;_.t;pa:~tu1~..; c:çsr~~·rado rt'}'i t."rvlços de me1!1·'!·<\ tlLS 
eshndtls no OP-'>í.e catarinc-nsc. 

Art. 21 O JJ«gutnento v:rú feito €m !11'.:::-..b tJ!;{·n~e dv ~.;on·;ê:l·o u .... ,, .. 
Iu;:;o.~lRvü~. srndo: 

ctl tou; (dt'Z por cer:. oi do vnlGr •·FOD'' ~-:a impo!t3.cf!o, 0~1 sc;t~ 
'USf;>YUG _i4.~~6,no \r.el.e~la t· t;_Ua\r0 nni. HJ\'Pc·-n-:-t•s e v;nr,e e seis dü:.11' s 
iuRos!a•IOSl. !lO !'l-o da Je:•H'··~· cta~ rc 1•.:r;,a_., Ht·n;·r..s de l!lJp:·r',;~._,,,, a 
Litulc de .:;m?l e prindp'u de pa~_P-nH;"J_:,: 

ln 90r; tno-;t-nta po1· cen:oJ rcs•::n e_;, t>1i s· j.1, PG..;Ylft1 fli't 33l,nO 
(Srbc91E&s e se1enta e qu:xo mil, tt-o·.~nk~ e ~r:w<\ e qllatro d, ·a;. J'. 1-

go:,.i:H'v.l, s~ráo rn ~l':O fom 7 1<:Ck! anos. e!n ti t.<.ein pnsff'{Úf, trll'l s e 
sucessh:J~. vencfndo a priueira vre,~Jç,"ln ~4 1 nn~e ,_· q·1:::tt:c) r1:·{.·.;, í' u. 
últ.L•Jw prC'.~ta·,:fw a 84 'OJrata e quat:f,, m: ~c-;, 1 t:l/ lL•: da (L; ~~ Uo • m­
bDrtrle do m~<terial; 

l..., ()·· tseis tJor c~n:·c1 go nno rl, jm-r..~ !in..: ] ,.) r : :~t~fl'. !v i· t:H·e 
os :.d.ldu, den:rlo~-cs, cu ~:::-jJ., US YUG Je2.UíU,H> V:l1.'l r u:t1·;~·!: t' c~ois 
m:l ~ s<:.Ltn:.a dólares lu:.:o.~l<tVO:i c dezc·i o cen~.:;,., .l, t- ::<·-~·.·is rrn rl":-'-., .<"!­

çõr3 al1Uf!1<1, C'2'm V"ncimfnl(}<; cor.·e-~pondfn ·"' ar·-: [;~.:, p;·_ .. :Y_o..'s rdt'r,;l:-ts 
no :t.:·m O. 

.r'\1"•. 3" E<;t~ rt':'>o;ução en,;-a!'.Í. em ,-;·~tn· ;u do:. ta rir ~·Ja p !1Jl.C '\·Z•:>, 
rrH; ·~dns :l" di"JlO'i!ç-f"u·s ern CD!ltró.r:v . 

S::-mulo Ii<(dernl, 15 t1e dez:::mb:-o df.. 196ô. 

.".uno ::,'l(ol'l'.~ ,:,•g,;:tnE 
Pr·--:!t:f'n:e do 3r:i'HlO 1''1·~arnl 

ATA DA 19~ SESSJ.O. 
i EM 24 DE JANEIRO DE 1967 

,•rt'dHrCllh:~. tlt·rlnro ttiJl'f~R A. 
~ia i , ~r l dJ r P ta. 

1 6~ Sessão Legislativa Extraor-
1 din;\ria, da 5<' Legfslatura 

I (Extraorclinária) J 

() sr. :_>? SPcrl'tárlo prorrde à 
1ntu1a da ata da M·ç:;l·l ·:n.e,wr 
que c "'JIOtuda scrn tu' 1 ·::l~;. 

O St. l" Se~:retano lc 'J I"'JI·'.•lc 

l:.:Xl'EUU.~'!'E 
:.JE~SAUEi<I:S 

1
_ PllESllJE:~l'JA I.Xl SR. '.liOGl'l'.fRft t 
i DA tL\2.\IA. ; Do Er. Pn·side-nte cht :?";J'.!h! r":l, 

I As 10 horo.s, acham-se prP::en- ;nr::s .sr:ntlntt-S tf-rmo.-;: 

' tes es Srs. senadores: ! Mensagem nc:' 105, d€· 1967 
Adall.)el'to Scna 1 ~ 
Os::m Pft.,~sos I tY' ~~0-67, K'\ ORJGbhii 
Mene?,e~ PimeJ tel F...'<ce:cmt~-'simo s('nh.01' J?~.:e::oi~{~nt.e 
WH~on Gonçalves ~o ScnaclLl r ,;df'ral. 
Nf:mae-i Villaca 1 
AH!E'Jniro de F:~ueh'edo j T~~1,1Jo c., ho-nra de ..;l''il1'Jlictt~· 1\ 
Hr.ríbn~-d<1 Vieira í Vo::;.sa Exee112I1 Cia que~ rw u.!io ctas 
Aloyslu de- CarvJtlio 1áinlmil;ões q•te me tonfl!ft'm o:; HLtl-
Ru-ri('o R~yeuàc lt,vs 70, ~ P, e D7, 11, dR ('!),1-L'I'l'~:to 
Aurélio \fir.nn:: .n~;l:--ral. rcsolv: ncu,ar .nn~:lo eo Pw-

í .. :-,;ç?.Uc:ra da Gan.n :Jeto de L€'1 ll~ Cf1nHU!-'. t.'·' 'l.'..·l-':i-fô 
.1Mw :1.bn.dlilo j fU('> Sra~dv l;\l :?t.:S-fi6', ~ t-~ tO :Fót: 
~;{';_~rra ;:;r:to ,sôb:·(' o J.st!!.tUto du pe.::;cn. p.:.r C'l>ll-
An:õni•.' C,•rlo.~ :sirten.i lo í'tlllt.J'(üio ai) :nt·-·:~·e Jl,-
\t!ilio _Hm::ma !blico, l:m lr.ce da.-; ralôes qu.r.. pu:·~o 
Gllido \-Tendi~. - (]Cl. l:t e~p ... c 

I Emoo:-a e ll~\ .. po:>ição -.e_1.J. d'-' nu­
.-f .. r.:.r ti3 oow.no, a l'CCU~a llt:: r:-JtH:áo 

. .\' .. !J!l, •,~.:. :h Guma1 -- '~ ;ü;ia ~!e !se .iu~í!tiea. porque, eu;. 1JI"ttl~:.-:> !'1-
;;rr,e;:tH :•·1Hn o ~ompt~!':'I'L'·"ri•J c1e:gr.l'. a~ en:::ndas inno-ch·.:d':; pL'}Q 

_:6 .3r~. ~~·.:: ·i.Jt .. 'l. :J<n;-,1'10 ,:U('rtl,'l, Lr:.i'-h>t.i·.r, ToJJ ]::.roj'!to •lr> G~L't'olli\'O 

,, 



DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11)' Janeiro de 1967 
-,"o='. ,..,'=~=,'"===--7 • ...,,..,=_,.,;;;..:,:::.:.:..:::_::.::,...:.::_:::._~ 

178 Quarta-feira 25 

n1odificaram grandemente- .seu sen-1• 1 5' 1· 
tido, a pontO de unpossibrhtatem as E X p E O « E N T E I -As so lCitações de art'endamen· 
retificações necessárias por vJa de ll to serão encaminhadas p-elo M~ni.Sté· 
veto }Jarcia,l. ' rfo da Agricuituru. 

Assim é que a l'edaçáo uada ao ar- DEPARTAMENTO DE IMPRENSA NACIONAL 1 o• Para os efeitos desra Lei a in· 
tigo 89 limita de tal forma. a flex.ilJi- ô fração dêste attig,o constitui cte'llto d! 
lidade que a proposta precendeu ai- o!AETOR • GaRAt contrabando, pode11do o Poder Públicc 
oe.uçar que invalida até mesmo a·jus- ALBERTO Ol! BRITO Pf!REIRA dete:rninar a interdição da embe.rca 
tificatíva para sua presença no texto. ção, seu equipamento e catr,a.. e res· 

Por outro lado, a part.e de incenti- ponsabihzar o com.andante nos tér 
VOS fiscais tornOU-Se inCO!lVCJlient.e1 CHtlP& DO lltUtVIÇO Dll PVHLICAÇÓG.O Ct-!1.!..-a DA DEÇÂO Da I'UI:DAç:lO mos <ia }egislaç.[to pennJ Vlg'f'!J!e • 
rendo em vista novos oncargos trn- MURILO F!':RREIRA AL VE!:S FLORIANO GUIMARÀE:S 
zidos ao Tesouro no corrent€ exerci- - Arl, 99

• As pequenas embarea~;õ·e 
eio com o aumento dos :...efVldores. .. de pesca potlerão tnmspor!at Jnre 
Para atender a essa despesa sem re- DIARIO DO CONGRESSO NACIONAl. mente as família.' dos pesc•d•m·• 
correr às emissões o Govemo 1·edu- SEÇÃO u 1 P~odu_to de Pequena. lavouoa vu tn 
ziu os incentivos fisca~s a vo;::ia.s a ti- dustna doméstica. 
vidades e a concessão de agol·a jã lmpro611o mi.o Gfloina• .do Ooparternento da lmprtn&a No.clonal Art. 10. Os comaudanles da:. t>m 
não mais se justifica, por dJscl'inünar , harca.ções de.:stinadas à pe:;ca. d»~·e 
em favor da índásb·ia da. pest a 8 R A. si L I A 

1
. rã o preencher os mapas fornecloc 

quando outros programas tiveram _pelo órgão competente. entre.;anac 
suspensas as tacilídades fi:,('J..!:s que · I OS ao ftm de cada viagern ou ~ •ma 
le:s anteriores lhes davam. i A S S 1 N A T U R A 8 ' nalmente 

Com tal alteração na r•nlHica de i · 
I t· f. . . 1 . REPARTIÇ'ES E PAIITICULARE"I fUNCJO»Á ] Art. 11. As embarcações de :J·'st: ncen 1vos ISCaiS, o huc eo QO pro-

1
• u . ~ ,., RIO!. !1 desde que registradas e devidara,.1,, jeto, compreendiclo os ·u~igos 74 e .. 

seguin.tcs, deixou de sel' (jo :intel'êst.C I Capital e lnter•or , Capital 8 Jnt.erior lice?cindas! no curso normal das pt'1 
t1acional, valendo lembrar que a elas~ ' I i canas. terno !tvre acesso, a qu·i:qt.l 
t.icidade dada ao artigo 77, vid.> emen· Seruutn • ......... •• .... C1·$ 50,00 Semestro .. • • • • • • • • •• Cr$ 39 00 hora do dia ou da noite, aos pu1·u 

d I !s
' 

1 
· · · ' 1 e terminais pesqui!iros natlOnm::-. 

a eg .a iva. vma refletn-:,e na ~n- 1 4.no CrS 96 ou! An '.ro-• 1 
recadaçáo do impôs to :::.ôbre produ- • ..... • • ~ • ~ • • • • • • • • ' ; 13 • • • • • • • • .. • • • • •.. \.ll9 76,1)(; Art. 12. O comando das embarci 
tos industrialiazdos, ainda a maio.!"" 1

1 

Exterior ;_. l:xterfor 1 ções de pesca costeua, ou de alto ma 
n_c_eita c~m que ct?nt.a o ·rcsouro, . observadas as definições constantes 1 
ahas referido no proJeto sob a ane- •ne • • .. •• • • • • • • • • •• Cr$ 136,0'0 J Ano • •• • • • • • • • • .. • • ... Cr$ t08 00 Regulamento cte 'l'r'afego Maritirr 
ga denominação de i.lnpôsto do con- -.L---------------· ' 1 daõas a estas subdivisões da pe:.::ra 
t>umo. sera permltido a pescadores que po 

Fina1mente. verifica-se o:.te -a evo- - Excetuadas u pan tt enarior, quo nerlo' sem pro anu.als, as ·suam, pelo menos, catta de patt·ao ( 
lução da politica do Govêi-no, soma- aasinaturaa pod.ar"'~se-l!io tomar, •m qualquer tpooa, por sei! n1eses 'pesça, de acõt'do cmh os reguH 
da às alterações superve~1ien 'CS do 

1 

ou u1u ano. :nentos. 
·projeto, transforma-ram tlma propus- Art. 13. Os reguJamentos mar 
ta inteiramente conveniente ao in- - A fim de possibilitar a. r~mesu de valores acompanhados de , timos incJuirao dlspositivos espec10 
terêsse público em um tex!:o qne já eaclorociment.Qg quanto IA auo. aplicaç5.o, rsoHcltamos dêem prtterência t;ue favoreça:m as embarcações pe 
náo mais atel].de a êsse requ1s1to so- 11 remessa por mafo de ahequo on vale postal, amltldos a favor do li que1ras no que se retere á fixação ( 
eial. T((aoureiro do Departllmentu de hnprunsa tfacional. lotação mmima da guarnição. equ 

O Poder Executivo tem nóvo ãn• · pamentos de navegação e pesca, 58 
gulo para examinar a matt~tia. e o - Os auplementos b edições. dos órg5.oa oficiais oerlo fornecidos das, escalas e arribadas, c tudo q1 

fa.rã., para não deíxar a IJ~SC{\ tem aoa assinantsa só.m~.nte wadiante aolícitac5.o. ! possa facilitar um.:::. operaç-~10 m~ 
um estatuto, mas não seria prudente . expedtta.. 
se patrocinasse a disciplina qt:e o - O cus:to do númuo atrasado será acrescido ela Cr~ 0,10 e. por 
projeto vindo à sanção estabelece. e:t~rotoio decorrido, cohrar .. se-Ao mais Crt 0,50. Art. 14. As embarcações de prs 

São estas as razões que uw leva- : devidamente autorizadas ticam d: 
mm a negar sanção. ao ptojeto em -------· · -- ·- - ; pensad.~s de qualquer esp{:c1e de tax 
causa, as quais ora submeto à ele- formidnde com as disposições qos tra- 1 iêrio do Trabalho e_ Previdência "So- POl't.Uánas, salvo dos serviços de car 
vada apreciação dos Senhon•s Mem- tados e convenções internacionais ra- 1 cial no que se refere a previdência I e descarga, quanac, por soUcttaçao 
bros do congresso Nacional. tificados pelo Brasi!; ! social, ficam sujeitos às dispusil:õesl armador, :orem. etetiva~e~te re_ali1 

Brasília, 18 de janeiro de 1967.- d) à plataforma continenlal·a·f< a' desia Let. das pela IespecU\a Admmu;traçao 
li. Castella Branco. profundidade que esteja de 'acÔrctol Ar~: 811 O ~residente da República, Põlto. _. .· 

PROJETO A QUE SE R>:FE!tli: 
O VETO 

O Congresso Nacional de,.,·pta.: 
TiTULO I 

Da Peaca 

Art. 1\'. Para os efeitos desta. l.Pl1 
define-se por pesca todo ato tenden­
te a captura.r ou extrail· elementos 
animais ou vegerois que tenham na 
água seu normal ou mais freqüente 
meio de vida. 

Art. 29. A }lesca pOde efetuar-se 
com fins comerciais, desportivo>s, "lU 
clenti!icos. 

i 19. Pesca comercial é a que tem 
llor ftnalidade realizar atos de co­
mércio na torma dQ. legislação em 
vigor. 

t 39. Pesca desportiva é a que se 
pratica com linha de mão, por meio 
de apal'elhos de merguU1o ou quais­
quer outros permitidos pela autorl­
d&de competente, e que em nenhuma 
hipótese venha a importar em a,Civi­
dade comercial. 

1 39·, Pesca cientifica é a exercida 
Untcamente cotn. fins de pesquisas por 
instituições ou pessoas devidametite 
habilitadas para êsse tlm. 

Art. 3~". SAo de domínio pública 
todas oa animais e vegetnjs que .se 
cncontl'em nas águas 'dominiais. 

Art. 4'. Os e!e1tos destQ Lei, de 
seus regulamentos, decreOOs e po.rt~~ 
rias dela decorrente.s se estendem es­
pecialmente: 

Q) às ãguas tnteriores do Brasil; 
b> &.o mar territorie.l brasileiro~ 
C) às zonas de QJ.to tnar, contiguas 
~ ~ ll'l m..- ~wri•'• e1q cot~· 

com os t-ratados e convenções hlter-~ podeta, atr~V~s. de decreto. autonz~r Art. 1<> .. O Instituto ·td_e Resseg 
na.cionars retificados pelo Brasll. U? pessoas J~l'ldicas que exerçam <ttl- ros d_o Bras11 es~abelecerá prêmws 1 

v1dades previstas no art. 11. com o;;ede pecta1s mais baixos para aa '1mba 
TiTULO II no _!3tasil, o arrendament~ de em~at·· cações pesqUeirhs 1egulmente auto 

Da Pesca comercial 

CAPÍTULO l 

caçoes de pesca estrangeiras, <iev1cta~ zadas. 
mente individualizados. pelo pra:>O de '1 • • 1 . .. , . • 

1 IUffi). ano, contado da data do pri- ~lt. _ 16 .. Na~ se a.p1tc~m ,"':; .. t'l 
mei!·o aespacho exarado pela Caplta·i batcaçoes ae pesca as nOima .. eR 
nia dos Portos, p.:ua realizar att\'ida· , !adoras de tr~!.iego de cabotagem. 

Das Embarcações Pesqueiras \ des pesqueiras nas águas indicadas nu: CAPiTULo n 
Art. 59. Consideram-se emh•, rca-1 art. 49 desta Lei. ~ Das ")" Empresas PCS(Jrte:ra.; 

ções de pesca a.c; gue devidamente cU·/ ~ 1~ O prazo a que se ret~re êst.e, 
torizadas se dediquem exclusiva e artigo poderd ser proi·Jt>gado, uma só!~ Art. 17. Para os efeitos c:b.ta I 
permanentemente à -captura, tn.1.ns- vez, por mais 1 <uml ano. i defme-se como_ ''mdú.stl·ia da pesc1 
formaçã~, tt:ansporte o~ pesquisa dos § ~2D Decorrido o prazo ou a prorro-, ~en~o ?onseque11t~;nentt• declara 
.'t.êres amma1s e vegetal:. que tenllam gaçao do mesmo. a emb-arcação de 1 m~ustrm de oase , o exercJclO 
nas águas seu meio natural ou mais pesca estrangeira poderá ser naciona- atlvt~ades de captura, conservaçao, I 
fr~qüente de vida. lizada de conformidade com a legtsla~ nehc!ar;nen~o, trans_formaçao ou 

• 1 lação vigf'nte ou deverá su~pender dustrmllza'<ao dos seres amm.a1s 
Parágrafo ~mco. As en:_bartll<;ões 1 suas atividades nas água.s in-dlraóHs vegetais que tenham na água seu m 

de pesca, ass1~ como as rect~s para· no att. 4,, d-esla Ler. natural ou mms freqüente de vi 
pesca comercml ou crentiftca, sáo I com objellvo de transfem· e~ses p 
consideradas bens de produção. ~ 31) O ar~endam.enw a. que se re~ dutos a terceü·os. · 

A t 6' Tôd b ~ .,· fere êsle artigo sera autonzactú desde _ . 
r . . ~ em arceçao, na~ lo~ J que o respectivo pedido preeuclw as P.artlgra!o Hmco. As opet.:t:;-o~s 

nal o~ estrang:ena,. que se dedtque a 'i :se"Uintes conàicõ<:s: i captura e transfor·maçã.O de pf'::.C1 
DISPOE sOBRE o Es1.ATUIO DA PESC'A. ~ • lsão consideradas atividade:; a~ro] 

! al as alividGdes pesqueirf!S das em- cuanas. ' 
pesca comercial, além do cumpnmen· 1barcaçôe~ ·venham a contnb<llr "'tcti- \ . 
to das exigências das autoridades ma- vamonte pala. o acrescnno da 2xpo: ~ Art. 18 Nenhuma H1dU~ma p 
ritimas, deverâ estar inscrita e RUto- tacâo ou do abastecunento em zonrllqueira, SeJa nac10na1 ou .estra11 ~·. 
rizade. pelo orgão público fede! ai deflcitâna ero produção ou con~umo, podei a exe1ce1 suas atividades, 
competente. _ terntorio nacwnat ou n:ns t~ua., 

_ b). contem as embarcaçoes com até junsdu;rw desta Lei, sem prc'.>\.lit au 
Parágrafo üuico. A inobservãnua tl teme~, anos de constnu;âo na aata rizaçáo do 6rgho púbhcC' fede-rht cc 

dêate artigo 1niJJlicará na interchçáo do pedtdo; petente, de1,endo estar dev!dHm.?' 
do barco até a satisfação das exigên- cJ estejam as embarcações em oer- inscrita e cumpnr as opngaçôt·.~ 
elas impostas pelas autoridades CL'ID- fcítas condições operacionais, compro- informação e demais e:ugPti.ciS<> 4 
})€tentes. vada.s por certidão emitida pot en- forem est.abelec!das. 

Art. 7\1 As embaxcações de pesca dC,lidade classificadora inte-rnaciúnJl.l Parágrato umco. Qtiu~qUt'f lr>f 
qualquer natureza, seus tripulante:! e idônea. ção dos dlspnsitivo.s de.s: e nt·tl~o i 
proprtetários, excetuada a. competên- § 4° O arrendameni..o a qu<' se refe· portará ua interdlçáo ct-.J tun('!U~ 
cie, do Ministt"!rio da Marinha no que r e és te artigo não acarre1ará situação menlo do estabPiec•nwr,t ll 1.-.·~ ,..,rt 
se refere a Defesa Nacional e à Se-l pri\lh:~iada para a.:. embarc:.tçõe!l es· sPm prcjUI.w da multa q:Je fl'r .1 
gurança. da navegação e a do Minis-~ tr«ng:eiras. ,cávcl. 
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Art. 19. As industrias pesqueiras\ § 1\'1 A concessão da licença subo r-~ ftlteração do regim,~ dos cursos d'água, Ide 25f rctuzeu .os e clnqücn~a 1 ml--

t}.\11:!- '::>e encontnwem ern at.lvi.dade na dillar-se-á ao pagame!no de ~~~!1a. ~axa :1w.,mo qwm ;0 ordena.J::~s pelo Poder lhar1. 
data da v1genc~a desta Lei deverào,l .mnüna Hnuvl de dms centcs:mos a_o I Pú.blico. J,n, 46. _C3 p::rtodos e as qunn' 1-
d~ntro de 120 (cento e vinte/ dias, so-lmúximo de nm quinto do ::.ala_no-nu- . . , , . .-,1 d dadcs de p•sca de cctRceos .-t•.:âo JL 
licitar sua inscriçao. na forma do ar- 1 aimo mensal vigente na Cap:tal da Art. 36. Os ~flt.er:~e:s ~as te .... es. _e xaJC'S pela :3UDEPE. 
tigo antenor. República. tenào em vista o tipo ae e~goto.<; e os :·esi?nos _llqmdos ou so!I­

pesca. a regi:'io e o tudsmo. de acôrdo do~ d3s inclu,stn_as somente po9erao t::APÍTULO' V 
Art. 20 As obras e instalações d~ .:om a tabela a ser baixaria pela su- M"J' Iant;r:dos as aguas quando nao as 

no\·os por"tos pesCJUClros, bem como a i)EPE. , wrnar.:m poln.1das. Doa Im:ertcbractos Aquaticos e Algos 
retorma dos Htuais, ~stao su]e1tas a I . - Art. 47. A FXplora<:-ão dos campos 
aprova.çao do Oinao pubhco fedem! ~ :;n o am~dor de pe$ca sõ poderit ~ lo _considem-se P?ltnçao qu~l:tue.~ naturais de invertebrados aquáticos,-
(;l:lmpl'tente. _o utlllzar embarcações arroladas na s.lteraçao das propnedades ftstcas, l:lem comv de algas, so p::;dedt ser f~i-

C,o,rnuLo JII possa con..,tHmt preJUIZo chrpta ou m. t-a dentro das condiÇOC):; que fm·em 
1 

,:asse de 1ecte10. qunnl(:as on biOlogJcas das aguas. que 

Art 29 Qualquer ex.pcdtc.ã.o artl;::.· (l"Jetamente à fauna e a flora aquà- e:.;pectflC~-das pela SUDE?E. 
Va O•·qamz.acao do _T1a!Jallw a Bordo t1ca ou r1entiflca cujo plo'.oama .:;e tlcas. ' At't. 48. A descoly·,.:·ta de campo na· 

das Embarcaçoes de Pesca estende à pé'sC.J., dependerá de auto- . tnral de lllVf'l'tebrados aqttaticos .nt 

A'·t ?! 0 t>·aoalllo a DO"do dos rizadio do Conselho de Piscaliza.ção *· ?'' C~abe 10" ~,J\:e~Jtús es:a,duoJsda de algas devera ser comumcada a 
• - • L • • - • t" c· Ui lver-fJcacao d:t po u•cao e a ama <1. , 6 b:m:os pesqueiros e essencialmente da 'i Expe~'~?es Ar~IS 1cas e 1en 1 .- de· plOVidenci.'lS par~ coibHa. 1 S?lJEP~ ~~o p!'azo de o rses·ent t' 

desco:1tmuo e nao e suscetivel de ser cas do Bla,IL_ OU\tda _a_ SUDEP~.· ·l I d~as. d:__c m.nando ~e f>H•:l sltuJção. e 
remunerado por horas extraordinà- j no c:so de_ tats expe_dlçoes se dm~I- $ 39 o Govêrn::~ Federal supervlsio- 1 dunensao. 
rias. Nâo obst~nte, os tnpulantes de rem as regwe~ ?a Fai~a de Fronteira nam o cumpnmento do di<;poo;to no .~n. 49 _ A SUDEPE çt:J:np:, ;r :i, 
barc·o pesqueiro têm direito a um des- ou ~a _Ama~m:lla, ;;·era uef'essárfa~ u paragrafo ant:'t'lor. tan1bem: 
ca.mo .dittrio.mmterrupto, seja a bordo ~-u~iencm pr~vla do Con:elho de se- A.~ r. 37. E' proibid-o o lnnf'3-mento a) a fí;<;callzaçflo sanit:iria n<Js c:un-
vu eo terra. de pelo menos 8 IOito) "mança ~actonal. de o!eos e p~·cdutos olPo~os aõ. a~na., pr;;-; natura-I.s e pa:·ques a:·trh:;a:s n~ 
hgms. a menos que se torne neces-\ Art. 30. Será mantido mn rec:istro\dct~-:n,ióadas pelo orgao re,pectivo moluscos: 
5ano e~etuar _ turnos _extracrr?-inarios, especial para clubes ou aso.;oelac~'H'S de em cünfunmdade com as no· m:'ls m- In a su.spen ·âo da exp!CJ:·a,·úo Lm 
que t?rao entao duraçao ma,ama de I ~:madores de pesca. que podPr:.to s!>r teJll~cwnais. qualquer p.Hqu..e ou banco, qt:andc as 
2 lduasl horas. \organizados distin·.amente ou em con-1 cAPÍTULO u C'H1o.cões 0 1ust1f 1ca1em. 

Art. 22. .~ g-uarnição das emba1.·- Junto com os de caça. \ I .~l"t 50. E' plO!bidO luna~a1 cmb~;·_ Dos AJJOr('ll/Oç de Pr.ca e qta 
caçóe:; de pe.sca e de livre detenm- Parágrafo único. Os clnb2's ou as- Uttll:açãa C3Yóe.<, ou :ançar detntos àe q mlo 1r r 
nação de seu armador, respeitadas as sucütções referidos nei:ite artigo paga- I natn•eza :-obre os bancos de mal•. (,Js 
normo..<; mimmas estabelecidas pelo 1ã0 de registro uma taxa correspon- Art. 3"3. À SUDEPE ccn1p:-tni a de\loarnente dematcados. 
órp:ào competente para a segurança dente a um ~alório-minlmo ;1H'nJal re~u,umentaçao e contrOle dOs apart ~I 
da embarcação e de sua tripulação. vigente na Capital da Repu~lica. lhos e implementas de t.óda natur"'za CAPITULO VI 

Art. 23. Na composicão da tripu- ·t 31 A - , r~t ~ d - = ti-l su:--.cetJveis de seren~ . empre~ados. na I ,Da Aqii."c11lfura e seu Co.-J.(;rrio 
. .- . _ · ,. 7"-1~ · · . o~ Cie.l 1 ~ a_-, :1:::, ·~8 . ptsea. podendo prmbll" on tn1erdrtar• 

Jaça~_das emb~tca~o_es d~ pesca sera tmço~::;; ~1~cJona1S que_tenhai'? pm l~t' 0 u-o dP qna,squer dê'>ses petrechos. I Art. 51, o Puder PúblicJ lll~L'~l.l-
o~s~~\-U~a a p~o!~mcwnalJdade ~e e_::;- a atnbm_çao _de C~?leta,I_ m~ten::l zoolo-=_ ~ v::.:a a. c.·wt:ao de Est·Jçõe.s de dl'J;, 1 ~ 1 tlaL<>e.IlOS pie\ 1sta na Consoildaçao g1co pa1 ~ fms cwntlfJCO;:, seta o C?~ CAPITULO IH • e Aqü1cu:w. a, Fede-rais, Est:1ctuab e 
da.s Leis do Trabalho. cectid~s. ltcenças permanentes especuus Da Pesca Subaqual/Ca ! .Mur:_1c1pab,. e dara assistt:nc a tt'(.':J,-

Art. 24. Os tripulante~ das embar- KratUJt.ts. . cns a'i particulares. 
cações pesqueiras deverão, obriga to- TÍtULO IV Art. 39. O exerciciO da pesca sub~ 1 . . . 
:r-iameó.te, estar ~egurados contra aci- a-qaatica sera re5tringido a membr\lS, !,>-_rt. 52. Sera mantido reg1:-:tro <.e 
dentes de trabalho, bem como filiados Das Permissões, Proibiçôe3 de assoc:mções qne se, dediquem a ês.::e' aqwcultOJ es ~rnadores e pl"<J-LS::.JOJL.~. 
a insc:Jtuições de previdCncia sociaL O o coucessões esp0rte, regi5"~tados na (onna da leL Parágrafo único. Ob :.tqÜKU!to.e!j 

:~~~~~~~e~u~e~i~~~p~~s~~~~~~~~~ e~{:i~ CAPíTULO I '11!~:;~:~~~fod;v~~ca':~e~~-epc~c;~.~~~~a~~Gs·. f,~-;~~~o:~~-~s ~a~~~-á~Lllt~~~ ~~~;~~~ •• t~~~= 
e crfm.inalmente, além de sofrer ou- Das :Vormas Gerais P.oderno dedtca.r~se a. e~ traçao. ~->mer- mwuno men;;at Vigente na capna, .!.t 

tras sanções de natureza administra- 1 c1al de espécie~ aquat.Jc_as. tms como Repui.JlJca. 
iiva que venham a ser aplicadas. Art. 32. ~os 1iJ1it-es desta Lei. l\ molu.:ic~s. crusta.ceos, pe1xrs, ou algas, Art. 53. As pessoas fl~ica.<; Jtl _;!:-

pc:;ca pode ser exercida no território pot' ffit"Io de aparelhos de m:>rgulho de ridicfl.s que comerciarem cvm anu 11 ,_;s 
nacional e nas águas extrat.erritori- qualquer naWreza. , aquáticos Yfros, ulilizados 110 rep_;.\ ·'..t-
als obedecidos os atos emanados do to 
ó1 gão competente da administração A:·t. 40. No exerc1cio da pesca snt.-j ~1en oll: ornamentação, 1wam uJ!".-

C!U'ÍTtfLO IV 

Dos Pescadores Profissionais 
públíca federal e dos serviços dos Es· aqt:útica sOmente serâo empregad:1s tas a reg:sLro na SUDEPE e pa6ao.-ll) 

Art. 25. Pescador profissional é arruat; e petrecho.~ qüe forem pPrm•-1 anualmemc uma taxa cqu,\alen ... a ~ 
aquêle que, matriculado na repartição t&dos, em regime de Acôrcto. . Lid~. I metade do salário·lllli1Jmo \1~-'ll~-t !lL-

competente segundo as Teis e regula- § 19 A pesca pode ser tran~ilória _ . __ ·Capital da República. 
mentos em vigor, faz da pesca sua ou permanentemente proibida em. Art. 41. A relaçao das especies,,,f'u,. 
profissão ou meio principal· de vida. águas de dominio público ou privado. tamanhos muümos e epocus de prot-e_l 

§ 29 Nas águas de domínio privado. ção, serào fJ: oO.dos pela "BUDEPE. 
TiTULO V 

Pa.rágrafo único. A matricula po-
_. ~=: • , 1 d . _ é necf'ssúrio, para p~scar, o consen- ct..PiTu:.o 1v , 

Ger.1. "et cance ad_a qu.an ,0 compiO {.1me~;"Jtfl expresso ou tácito dos pro· Art. 54. A fiscalizaçaD da y-:,"fl 
vado que 0 _P~~~~dot r:~~ faça da prietarws, ebservados os art.s. 599. Da Pc~>ca e Inauslriall::acéio de será exercida por !uncíonàrics ,1 .. \,-pesca s:ua , pi_otJss:1o. ll.~_JI~Ual, ou 600 6o1 e 602 do Códio·o Civil. Celaceos -
quando mfrmglr as dtsposiçoes desta J ' o dam~nte credenciado.<;, os qua1s n:.J 
Lei e seus reg11lamentos, no exercício Art.- 33. E' proibida a importação 

1 
Ari. 42. Os f'Stabclecrmentos de~ ti~ exercicio dessa flmção, são e(Jut;l.':J-

da pesca. I ou a _exportação de quaisquer espécies IH<dos ao aprove1tam2nt.o _de cetace!l~ dos aos a~ente.o.; de ~egura!H;a pú-
. .. . . ·~ · a! . !aquáticas. em qualquer estágio de evo~ ~m terra, de.wmmar-s.~·ao E:staçvlt; blica .. 

A>t··.· ... 6. A pe~c~"P10fl::;SIOn setá\ 1 - 0 b~ 1 t od ~ d _ Terre:-;t.res de Pesca da Baleia. Paragra.fo único. A êsses .SCJ'"d<l-€-Xerctda por br<ISilen·o.<; e por cstran- n_ç~ · '"" 111. como a. !} ! uçao .e e~ , re é f 1 , . , . -., 
geiro~ devidamente autorizados pelo pecte::; nahvas ou exotlcas nas aguas Art 43 A concessão para a CO'ls~ .s acu tado pol~e de tl.llld~ d~ 
ó ".- petente '"' mteriores, sem autorização da SU- truça~ doS e.->WIJel.ecimentos a que- ~e def_e~a, que_ lhes ser~t f~mec:do p·dl-

r,.,an com · OEPE. I , 'i" . , ·,,. , • d d ~ Po1Jc1a medmnte solic1tacao da SUDE-
§ H E' permitido o exer.cicio da 1 , , . te :.1 e 0. arll~o anLellOl ~r~ a a a PE, ou órgão com delegáção de ;::.;'\,t-

pe:; 'a profissional aos maiores de 18 Art. 34. E Pl'Olbtdo pe!:>car: pe~ .. ya JUridtca. de compio\ada ldo- res nos E<;tado~ ' . I . . . 1W1Gaat" fmaP~eH·a, mectmnte apresen. ' · 
(de.wuo) anos. 1 al nos lugares e epoca.<; mterdtta~ I tac::ão de pl~llO comple··( d\0\s insta.'t. ArL 55. Aos sen-idores da r1.,·;,_;i-

§ 2Q E' facultado o embarque de I (los pelo óJ·g·ão ccmpetent.e; 'çõe~-. ') ' • zação da. pesca fica assegurado J di .. 
maiores de H (quatorze) anos como b 

1 
. d . . 1 ·

1 
d 

aprendizes de pesca, desde que auto- l nos OC<:US on e o ex:r.ciCJ? _da/ . § !'~.No c(:l:.~o dest.f' artig. o. o conces- ret .o e prender e autu-:u o.~ 1J1!, ~•-
tizado$ peio Julz competente. pesca cause embaraço à naH'.,,açao, swnano, del1tro de 2 ldOJSJ anos, de· tore.s de qua-lquer dispos1'tn·o de~ia 

! . .--~. ~·1. Pano a obtenção de matrL CJ com dinamite e outros explosi-~ vera concluir a~ instalações_ do eqm- Lei. 
Ct;La de pescador profissional é pre- \"OS, ou com substâncias que em con~ palnento nece.:;.sano ao fnncwnamcnto i 1<;1. A autorização :;)Upra ~ 1x-
CJ:::o o:~u<Oilt.ação prévia da Superin~ tato com a água possam agir da mes~ do estabe!ecir.'l;nto. tcnsiva aos casos de de.:;aeat..o w:,u-
tendtncla do Desenvolvimento da Pes~ n.a !'onna; 1 § 2'i' Dl"'corrtdo 0 prazó previsto no cacto contra êss~s mesmos se:-vij·)re::.. 
ca 1SUDEPEJ, ou de órgãos nos Es- dJ com substâncias tóxicas; j pct~·agrafo anterior sem que. o mteJ~t.'S· ~ 2o. Sempre que no cutnprimento 
tados c~om delega~ão _de podêres para I e) a menos de 500 <quinhento1'1) sa.do tenha comple~ado ~s mstalaçoe1!~ desta Lei houver pnsão de contravm~ 
aplica~J~O e f.scallzaçao de.-;ta LeL mt-tros das saidat! de e<;gotos. po~er~ ser C?ncedJdo novo prazo ,Hei tm· .. deve_ ~er êsL_e re~oUJido à n ... :r-

§ 111 A uuürJt::Uia s2rá emitida pela t PaL·ágrufo único. As proibi<;õt>-sdas 0 1-1~ut.c maxml~ ~e 1 (UmJ ~no, ?e ga<:>J:t Pohc1al mms proxlma, par3. :nl-
CapiLania dos Portos do Ministério da · eas c à d"st• ·t· n-a s aco.do com 0 Le~ul~ado ~a m.speçao cio da re<:;pectiva ação penal. ttJU? e e ... a1 Jgo o e que :a SUUEfE realtm··, fmdo o Q1llll 
Marinha, de acõrdo com as di.<:.posi. HJ)licam aos_ tt:abalhos executados pe- caducará a concessão, caso as illsc~~- I Ti"TULO VI 
çõe~ legais vigentes. lP Pod~r. PuiJllco, qu~ se dest!nem atr: cõ~s nfto estFjam comp!etada:s. ' . -

§ :;:9 Aos :ipl'~ndizc:s será expedida c;!xtenmnw de especxeb cons1deradu · _ 1 Da.<; Inj1açoes e das P(•nas 
nocivas. Art ... 44. A autorizaçao ~":tra a pescai , ·t 5 . . • .. , 

tr.atncula provisória. de cetáceos pelas Estações Terrestres ~~ . , 6. As mfl~çoes aos a1 "~o.'J 
Art. 35. O proprietârio ou conces- pr:mstas ne.'ta Lei sómente sera J'.l· ~0, 12._ 23, 32, 34 almea e, 47, -48. e 

sionárin de reprêsas em cursos d'á~u~ torgada se as mstaiações terre6trf's ou ;:~~, ~erao punidas com a muHa 'ic t.m 
tHC1~1 de out1·as dispos~c;ões legai::~, e navios-usina ~esses e~t 1.-belecimentos, de71~no até a me~.ade de um <>aJ~no­
obng_ado a. tomar medJdas de prote- apreí'entarem condições técnica5 p.u-a mm1_m~ mensal VIgente na Capl~-~; c:a 

TiTULO lU 

11!1.1 J_icenras Para Amadores de 
Pesca e Para Cientistas 

An. 28. Set:i concedida autoriza· 
cAo para o exerc1cio da. pesca a ama­
dore~. nacionai~ ou estrangeiros, me­
dl&n't 1icf'nça anm;l. 

cão a fauna. o aproveitamento total dos .-;eus pro- R:epubl1ca, dobrando-se na remctdt>n-
Pariigrafo único. Seri'io d('!ermi-~ du!-Oí' i: subprodutoo, \ ClR-. 

nadas 1~1edidas de prote9âo à rauna _Art., 45. A distância entre as E~!a- Art. 57. As infrações aos arts. ~8 
t:lll qw:usquer obra.s que Importem na, çots 'lenrstres <iPvera .ser no mmmw §§ 1~' e 2°, 29, 33, 34 aJínea.s a t: b, 



\' 
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3~. 40, ~1 e 53, s~:·âa pun:sa.~~ cem a i } .. :r. 7l .C:co~·ridc.:; O"- 11;:.1.20~ e r,L.o 1 i\rt. 7:t Ls f • ..'s~cs.s jur~4ll.;:..:; &.;Gia- i b> dz quotas pu..'-" i-és de c2 oilU! .:':li 
lll~~~a _ae um dé;->mo ~.alO um s-;<!an~- i ~':-~Cu 1:.:-;a a r:nt_:tlta. a drv:ua. ~.e-rã i Ca;:;. 1::") Pa.s, que e:r.en;u •. 1 :~!i'.';Ja.:!.es j co.J.r.Eralií.a<> G.e pe~ca rujo:; p;'l;._1ç,..-; ;:v 
tm.u_J?~ men::oal _\lg:en~e na Capil a: {.:1 I utscrl\ a e_ a CC1' :Hlu:J r<.m:::tida .1-0 Ju1- ~ ~~~-sqt:crr.ct~ cora cs sJus r-:J{l~llS a pro- j jm-.1 apl·m·a dos V<!la StJDFf'.:I:. 
Repuoh~a._ l'naepenaen!ementc da 1 :~o co~:;j::·t.:nte t :J.ra cobrança e.·,=,o;ti-~ \"!'.dl"~ p~la SU.C::!:.P;:, de &cCzcto cc~n 1 · 
.apreen.:oao dos petre::hos e do p;·,-~d:..t'.O!Va. 1's d1;;.~~:d.:vcs r.::;;ulan:?au .. ~.::s, p::d~- 1 ParZigmfo úni:o. Os din.>itos m-:JJL 
0.3.: p~s~an_a. dopra.ndo-se a muita r. a i Art. n A . in_jea~rt>:;ii.o do d:::1.1:o 1:10 c.-, JU<i'. do luu·o r;::u trwutu.H.l,: liúrios _rrsUH?lltf's ~a. :~ 11h.::.criç_J,; d~· •• 
rt>;nc1ctenc1a. i cam_udo ao.:. nve~rcs, a-;-ude.s e uuna r.._:::a e1cno de i~,.:;n~<a.o ao i.~·mó~b aP., ::.as ar.oes :oerav mnlienaveJs e 111tra1t~· 

Art ;:;g As in..-ra ~., ar .. S.t jR·:-;,aatica. de don::n.io pu!Jliro, =.va.i:1- n.n-:;8. c>u;:-ante 5 \On~o• e".:-:erc·1ri::ts: ítr!·:~;is durante 2 (dOis)· anos . 
• , • .... • :. J;O.s .~0 •· ·• 1da no !.Uto de milac~o. eei'a ..;L•ata- eor..sccu'.,\-o..::, cs lucros- que clf''.3"''a-1 ~ .. - .. 

!\!.neas ~C e d, Sel'D;O ·pu~H?aS ~om a 1' da PO<' via udmiiWÚativa !PJ Judi- r::m r;o r~ilwesUn::.ento n•\::~!'s ~l-~]e-J '"Ac,. ft4 - A p-c.:>~oa Jll_::dJCa :~··er:::r 
mul~a _ae ~m a dms ~alanos mi'1lllW5 na.l, caso náo seja l'Cssarcida. t:-::.. • , ... dq 12os b~nefiCIOR E'51ilb.::'lec:IJ•·~ 111 
tne11:.::t1S VJgfntes n~ Capital da H.e·l · IJresen~e Lei rtevcrá. a.p1·e-~.ema< .::•;:1 .. 
pública. j Art. ';3 As rendas das !!cP!)t:M ... ~ F' _os bens. qt.:e .n-.:nJt::w::~_-.H d~ ... j c~taC'ão por. esc<i~o dirigida. _r>.o ~-Iims• 

A..~ -g A . f ,.~ .. " · ... ~ 'S /multas OL" t~rms referentes aa ~:xe1 ~; temveLsc:-s 1~efend.1s m:it:! n.rugo ::-o· 'i !lO d.n..~g-nc~tll\1.3, ~2lc~mmhsc.a. P.::Jl 
')~ • lL, o ·.- 8 Ili_ ra:;u ..... aos a.~~- .._ , cicio ~a pu,c.a !>Crâe- rel'Olhatas aG j mmte pede;. ao ser n.Uenuáo& ou c.ran:o- mt.ermed10 o a SUD.t::PB. devenao a 
... :1 e 3ü selao ~1:U.~ldas ~o~ a muloo.'" d~/ Banro do Br::tsil s. A., a crJ~-.n da ; lt':-ictcs _ qt!ando i~to mten:s3lll" ao de-j !l'lesma ser aco:r.par.haCa do;: ltr.l LS• 
um a. dez sa.auos-mmnnos mer. .. aJ,) SUDJ:P3. ~ob 0 t'':.JlC ·'Recu•'-'os d~ I ~~1~roJvi~'.lento ctns fitX?J<.lRdcs pE:s- tudo detalhado do projeto e dt t!lctm 
vtgentes na Cap1~al, ~?- Republrca, do-I Pesca". ' " . .c ••• ,..... 1' qJc-tra.s, mc:i!ante auto:tzaç·ro e~prcs~ j os JntecPdrntes nt't;C.:i!-:lrios pur.1 s''l 
brando-se na remc.nencia. TtTULO VIII m C.B. sUDi:::?r:, salvo !;e decorridos 1 compro·.~eção. 

A1:t. 60. I~ in!raçRo a-e art. 27 E"ertJ;l DiEposir. .. óes TransUortus :!;ms d~ 5 (C!HC">) a!!O'i de a...:ut~i~ l -Art. 85. As pe~<;o:ls jurídica!; bc~J'!-
pumda com a multa de dois e. dez ~a- E.stimuUHit·as e: . ·,--U. l ficiadas não poderão, sem auto';t?.~!'ã.G 
lârios-minimos , m~nsais, vlgent~~s na I . ..... .. e •; , i § ~~ A !nobservã.neia do dispo.s:o i lia Sl!D.EPE, alienar op tnmsp!l':3'<'' " 
Capttal da Republlca, donrando-se ne. .P_rt. _ t4. E oonc-o.da, pelo praooj n-::b-1~· a:liJo- acr:.rce~.oa.la a. coura,_1ca! prc-pn:üade. mo e gczo dns ;ben,; ~ 
reincidência, i de 5 tcmco; ancs a p:::.rtn· da da>a ctu 1 dos :mpo:tos J..Sentado3 c·).:nO dl;bi~.o '! eiçmcntos que tit7f'ren :::ido impmt.:.dol 

i i9, se ""i\ infra~:ão fór cc.tm~tide I Plfb~icação des:a ~ei, iscu~:lo do un-: f!s<:Rl c:m:;tituido ã, data da_ !sençáo. f:m conformidade ao art. 74 da p:~· 
nror 'lUP""Udéncia ne"g-Ifoência ou "I:-1 posto de impori:lÇiiO, dos nnpostos de J t A r' f.c.nte Lei. . 
.--_ ~: • ' • ."' '~· '.,., ! • - 1 produtcs iudu.strisli:radcs e çirculacãoi Ar·. 2::1_ té_ o e~;ercíclO 'inm!c~:ro . _ , 
pedda, deverá a._embe.rcaçao íkar re-~ de mer~actorias bem con·o d" taXa:-. ide l9'r!, mcJus1Ve, a.s pe:::scas J.lndl-' ~ 19 .A. SUDEPE concedera n. ref;~~ 
ti~a no _pô~to até a s.ol~ç~o d~ P'='O- 1:'.-duanet~~s e quêlls uer out~·as. fedt-;a1~. cas ~t:: qunlc!ueJ: natt~rez.a pOí1t:: .. ao !' riãa, aut.~~·i;__açào, de plan?, no 4~0 d.J 
c;lenria JUdicial, ou nammlstra.tva. I para a impor-acã:>q"e emb<>r6 ~ .. ·c! exc!.mr do lUcro re<:..l tnlmtavel, pala o _2~ovo tt~ulnr ser ~amhem uma p~s~ 

v - .... • "' aço ... s ° F~a'~o de 1-, . .,n a· ct• < o·' ·l ... ! ~·"a juridica bon·f·c,· da p la< ·,-~ 2". A responsabilJCiDde do la!t- pesca. equtp.:une-nt<~s, nuquinas. &pa·l :~ ~~ ,, ... r; ,0 ,w., .mp o.o~ _e ::··: 1 ~~... ~ " "' .. 
1

• s e_ ~ t:: n-~ 
çs.mento de óleo e produtos oleosv5 relhcs inst.rumento~ e t-e"pect'•·os .0 .. ! ao., a.s lll!Potb\?lChl:"' qu~ o ... st .. "J.a.~en, ~;·"s da p.c:fnt-e Le1_. ou a-inaa. q~.;,_n .. 

.. d d s d b .
1
,_ ,,; b """ ; f , .~ _,_, , - . .,. " . s I pnra a S.IJ!J.<-cuc;rro a~ camta! da.s em-~ c.<o os bens respectivos ti~·e;:em si<:M 

Geta o ooman ante a em .al.~t-.. ... 0. r~';,-,_~.enres •. enam_uias. dt.poslt~'."% 1 prt:._ 3::: p?.s.qumras com projetos a.;Jro- n,4quiridos pelo menos com 3 <ü-r3 ~ 
Art. 61. A ínfraçáo no art. 4-6 será e ~ .. ~ ... echos,.:)a~;~ A p-es~a •. q.u;<indo 1;;-~ ~·aàcs pela SUDEPI.. _ 1 1!ncs de. antec:>dênda à pr(>~tJ:dljo 

punida com a multa de dois a dez sa- po. ta dos po. P-"".oas juudlca- de a cu • . . 1 tr!Hl.,.ft>rf'ncia. 

1 
.. · --~ . . .. , , , ,, t" do cem o~- seus prujptos aprovad()S Art. 81 A& pes:-·:ms JUtH.IIcas quf>. 
au~:' lllilll.mo,., _m~nsa.~ .v 1:;,en ~ 1].~

1
. pe!n SUDEPE na forma das dl~p::~si-l p!·ctencterem a ded:..:ção prev1st.a uo; § 29 Nos dem.1t.s casos, a SUDEPZ 

c.~plta-1 da. ~-~P_Ubl_Jca, e.e\Rdo;;.~. ao do ções reg-ulamcntJJ'es. lP.~~Jü;n nnterio.i·, 1!om1gnnijo ~ssa CT-; só pod~rG. eutoriz::~r_ a. transfCrênC't_O 
b.c.o na remndencut. ~ ~ , .;·.,· o.! c'mstvnoa na_ declaração de ~e~íC!:.· tar~o.. ve'! comprovado o pngcmenta 

Art. 62. As infraçôes aos artJgos
1 

::r<_- 7~,. Os bc .. te~h.W.s _do nnt.ulmento_, e devera.o depositar 110 Bflnco pret'lO de todos os lmpostos cll ônu: 
8'_- e 34, nJineas c e d, ronstituem cri-~ a-n~e:lC:l' est~nd_em-~e, por Igual p_n::.- ~o B-asil S. A., eru conta vül;~'Jiada iEimfados na primeira a.qui.!f!~ão '! 
anes e serão pl.lllidas nn·' térmos dn 7..0. a Imrmrtr_('.uo o.e máqum::u;, equr~ 1 a ordem da SUDEPE. o valor do im· sr·mpre q].l.e a. transf€rência s.1.1a UJ'~Ii 
legislação penal vigenLe.~ 1 pan~el~tos, aparel~o.:, e t}.:> respertn·os: pCsto de remta. r.c~-resptMdente, 'r]0.5j orernPão or.nsionnl d:l (.•mprêsn tnt~. _ . I s?btes.:oalentes, f_f'l rame!1tos c uce~sO-/mesmos pta%~ e.n que fstr. seria.- re- rt-ssad.a. 

Art. f'l. Os au~ares ou c.o-autc.re.s nos, quundo seJa rea11za.cta por pe.':S- coi.hld~ r~ esta-;ões arrecact:lelo.ra.s do i .~ . , ·. 
(le infrações penais cor.,•etid1.1S no I soa.<; jurídic;ts que fabriquem bens cte i Te:muro Naciona.!. ~ Al ~- sa... o. Podei E:c>E'~UtJVP, .... m_~·· 
<-"':ercicio da pesca ou que com esta produçào, petr~chns de pe.sca Qe.:stmd.-1 1 d.f-tn,e pa_.r:c~1 da SupermteQd.n·~.·:'~~ 
ti! relactonem, serão prcces::adc.s ej do-s à cn:Jtur.:~ .. il~dus~n:tllzacão. tr.a.n~·l ,§ 19 A~ falta do ..... d~~ó~it? -~e ~".J.1.1::tl- d l r:ese~n:olv:Im~nto da Pesca, poder:~ 
julgados de a\.:ôtdo c_o_ m os preceito.s po1:te e comereuh7.!".\'~0 do pescado, ae I quer .. ~uo .. a n~s Pl":,.~ ·~'.:It~YL:,!.O;:; m~~ I tt-~ ~l.olquer epoca. r~vogar o n.t~ Ql~, 
da Ir:gistação penal \'!gente, 'j acordo com cs proJetos tnciustna!!l port.n. ,-t na p .. rde_ d. ~ l_:s,-n~ ao, snjer~ I ~~!,cedeu os beneffp_os a uma, oete. • 

aptm:adc-s por óro~·ão c.:nnpetente da tl~nao-~e a pessoa Jlltlaica às sa~•· 1 mada _Pf'ssoa. jn~I~ICa, t.ôda 'ez Q~a 
Art. 64.. Os ~f~awres. presos em: comi~25.0 do DesinwoJvimento Indus-1 ~oe:> tio Regulamento dn Impõsto de a~ f':m~resa t~en;f1c1atia tenha r e~ h· 

flugnmte, que re:nst-lrem \o'10lent.amen·j trlal do i\!l'fni<:•êrio da !ndUstria e -.0_ ,Rr-nda. 1 Z<tdú qllalquer a .. o _que impmte em ~fl.. 
te, seu)o punidos em conformid:.ldej mércio bêm ~c.omo à"'- E>tr.barc;.-.ô ......... del § ')')A SUD'~<' ....... P,. lil_J'•·_·a~·'i o depó-; fraçãol dos _dispostt\vos contidl<.JS ru:: 

·t 3?" do Códi""o Pena1 • ~ '- ~ ~- • ~ ...... ""' ~· ~ I presen e Le1 UJ. forma das c l~uo~·~ 
WDl o f1J • -<~ ::> •· pe.sca e os seus equipnmcntos, terra-~ sito pre·:isto nest-e ~:rt1~o para mte.. .- . .,. ~ 1· '. t'· ~ 

A1·t. 65. Os infratores das dU>QO- mentas e respectivos ai:eS-sõrios de, 'irnli:aC'~O dn im·c,:!timenlo ou pl'OYi~ <.:oc. regu ,Jm~n- ares. . . 
..,. 'i(:óes déste Titulo, quando com

1
;te· pesca, dcs~e q~e lmpcrt!lt!-o~ le6al-! d.,.~n~1am o recollu:ncnto a ... o T~~o:no I Paróg-!afo umc.o. f: pessoa jprid1:~1 

reí11 11 ova reincidência, texâo suas ma· n_1ente e ?t1Jo ~l·afeg~ pro~'l.sc.no t.enna j ;~:.,cwnn.l ~: ':alor do u:·q~ost-o a.c.po· a~~tada J?Dr e."t.a me~bda deverá p:lp-r 
trir:ula.s ou_ licenças cassadas, m_·~dian- s1do cons1dcraoo de mt.eres.5e nacional, tt_do_ cone~,pcndent.e f!-Os mvesnm_en-

1 

tv~os ~s Impostos, ~1reitos, taxas. con. 
te e u,ar processo admin!stratiVt' pela SUDEPE. . 11o.s nao efetuados ate 18 tdezono) h:bui9~f'S e demms ônus de QUe sl 
iacu!t:d; a defesa prevíst.1. nos ar- Par~-~raf~ único. 9s he!1efidos _dt:s- I mrscs da da tu em qu~ pleitemt o. ,-,ua: IJete!leJOU, a partir da dat!.l. _cio ~t.a 
tigo.s 

69 
e seguintes des1a- Lel.- 1 te ~rt.1go nao se nphcaru as máqumas.: exclus-íio do lPCl'O tnbutav2 ;. •

1
. ou o1.r,ante _das fra:t?-qmas, .. ~lei~ cas 

. . . . equ1pamentos e outros pmdutos en- . • . , mu tas e ju;os ~e lei que {l;.ülnun, r-m 
Paragra.f~ umco.- C~.!iada C: h~en-~ qua-drado~ em legislüJ'-fio es.pecíftca. : Art. 82 .f-:s ~mport.anc1as exclmdas !' fnce da leglslaçno g.:ral. 

çn 0 ·1 matncula, nos termo::; deste ar~ ' 1 rlo lucro trwut.avcl, em conformiDade , , 
t1go, a nova. reincidência implic<aró. Art. 76. As isene-ões a qne se referc!com os artigos 'i9' e ao, constltmr'l.o I ,Art. 87·_. Resso.t-.:adas as contpetf'n .. 
no. autuação e punição do i.nf:nt•Jl',j os clois artigos anteriores sOmente po~ 1 rcsf'rva csperíal para o desenvolvi- ~·~S P~~t~~~ de ~~j;}f;;~áo d~ t·_:~ 
de acórdo com o urt. 99 e seu pat'á-j de.rão- benMici-n máquinas, equipR~ I mento da pesca, que será. incorpnrada L}?8

1 - etR. s. a • con ro !l. 
grafo da Lei das Contravenções pe- • mentos e outros produtos. no caso :J.e ao rapital próptjo das pes..,oas j•1rí~. 0 .e. cumPiimento desta LeL 
nais. Esta-s disposiç~s aplrcam·se I nãO haver similares nacionais capa-j dir.as beneficiadas no prazo mu.xtu:;r. : 'l'i~m,o IX 
igua:mente àqueles que não possuem j zes de atender, de forma adequada.

1 
de 3 ftrês} anos, co~tado_ daquélf' C!1.: . . _ ·. . 

Ucenca ou matricula. 1 às necessidadeg da Jndóst.ria du Pe.;ca , que foi pleiteado. a tBençao. lh$p031ÇOes Fonal-.9 

'ríTULO VII 

Das Multas 

}.rt. 66. As infrações prevlst.as 
ncs1?. U'l, sem prejuizo da ação pe~ 
nnl ccrrespondente, sujeitnm os !nw 
tutores. ao pag:amt>-nto de mul~a na 
tnesmn. ba.se estabelecida no ·n .. 
tulo anterior. 

Art. 67. As nmltas de que cogit-a 
() artigo anterior serão impostas por 
des}Jacho da autoridade competente, 
em processo adminLstrattvo. 

Art. 77. Elcr~m i~enia-s dos impost-011! {! 19 Os direitos mobilih.rjo3 resuJ- · Art. 88. O Poder Público e;srtm'l 
de produt.o.s indu5trializ.ados e circula- • taittes da suhscrl:;:ão prevista no ~.-rt. I !ará e prc~idenciará: 
ção da mercadorias ~ embarcaçlir.s :le 80 sr;rão obrigatórlamente :nomtnati~ l a) i - d ~ ~ d. 
pesca, rêdes e partes de rêdes dcstl- vos, tne.I!enb.veiH e intransfe:riveis du·; na, c~ ~ç~o e coope-:al.va.'i _o Pe:l: 
nadas exclusivamente à llCsca comer- rante 5 f cinco) ~anos. e serão te--61.5- r c~ m . ~ucJe?s p~que1ros. ou jtmtf 
cial ou à cíentHica. trado.s no ativo das pe:::soa..q jll:Ídi- ! à. atl.llllS Colon!e.s de Pe:..cadoreb; 

§ 19 E' a.ssegm·actc pelo prazo de i ca's. ! b) a criação de Post.os e Entrflpostd 
5 (c}nco; anc-.s, a partir da ;l':t.a. de Ir § :IQ A incorporn.ção d'l resrrva ao! de pesca. nos principais cidade.B Ht& 
pubh?açao desta Lei, o_ res,')mc,~-~ntl) capital de que trata êste artigo go·l râneas o.1 ribeirinhas, · 
~OR IPlpo~tos ~e- produt~ indu::t.tttU- zará da isenção do impôsto ·cte renda· Parágrafo único. Os planos e rJ 
zados e CJrc~laxao rle m.,rcadona~ pa-

1 
e do impôsto do sNo. feita a pro·va I rpgulamcntos dos Postos e Ent.repil1. 

gos n_a aqms1'ça~ de matéria.s-prun~s. da e!etiva aplicação dos lucros l..sen... t,cs de Pesca serão elaborados com 2 
máqumas, m~.tc. e.s~ apnrell1os. inst~u:jta, .. dos. desde que viso das nas reparti-. rmdiência da SUDEPE. 
l'l!-emos ~ out~os P1D-4i!tDS intcrmedl~-

1 

çm•~s cotnjJ€!'-eutes: as rc~pecti~·as gulas/ . . 
nos efetivamente u .. tllzados !l<t con,!>- ncp;aUvas._ Art. ~9. Quando o mterê.sse púhltcl 

Art. GB. Verificada a. infração, os truçfio de eJilbarr.ação de pesca 9 • ,. d . ,· ~ o ex!grr. será det-erminada a ~briga· 
func.ionáTios responsâveis pela fisr:a· § 2? O ressarcimento -será efetuado' . f 3 Eztau~se a hn,tíaça.o de que torie<iade da come-rcialização dp peli• 
lizaç:''> kwraré.o o respectivo auto. em por compensaçã.t. ... na escrita fiscal ..mj ttata 0 art ... S4 do R-egulamento do cado. ntravés dos Postos e Ent.rapostot 
duas ·vias, o qual será assinado pele por vta de reSdtuição quando não fôr Impósto de_ Rt;ncta 0 ~1ontant~A da re~ ôe P~cEt. 

· 1 · -' . · d jse-r\ra constlt.mda nos r.êrm0s neste nr-
nutuante e, sempre que pos.swe. por po~stvel a recup-;!-T!H'::<o~por siste--na o e tigo. Art. 90. F!ca. irut.itufdo 0 Regist-re 
duas testmnmhn.s. crvdrto, n-a forma e:s\aiJelecida p • .lft1 , . . . 1 Geral da Pr-sca_ sob a r~sponEabHi·· 

Art. 
69

. Aos infrat.ort's será çon- a1·t. 56 da I.r.-1 n9 4.502, de 30 de no-l An. _83._ Até o ex,~rdc1_o hnanceiTo 1 doàe da ~UDEPE·. 
cedido, para a. defesa inicial, prazo vcmbro de 1964. 1 de 197l, mclu.swe, poàerao .ser aba.~ 1 

d d , i - I tidas da. renda brutfL das fh':~SOGS fi- Parágrafo único. O registro Qw ar-
d-e 10 (dez) dias, a cont(lr a ata . Art._ 78. E con~ed.da !sensa<> dos sicas, para efeito de isenção cto impôs~ madores de pesca e das pessoa!) fisi .. 
de nutuaçãÕ, sob pena de reve-l!a, ca- 1mp_ostos ~c u-rodutos inà~s~-nal}zadoo to de renda, a..s quantias a.plirtlilas na cas ou jurídica~. que se dedioll:em I) 
be;,ld<! à. autorid~~~ julgadora prazo e c:1rtulaçao b.e merr.adorms alem delsults<:r~cão integral em tlinheim: transrormacão ou conservação do P€1.. 
1d~mtlCO -para dec10U'. outro!> ímpostos e t-!lX.ft.S í€df.rais que. · _ . . cado será. feito mediante o psg~men-

Art. 70 Cada instância admini~{ra- inci-direm sôbre o pescado, industria~! al dt:: açoes nommahvas de cmprê- to dP uma ta:;:n anual correspondentJ 
tb:a terá 10 (dez:) dias de prazo pa1'a1liYado on !lão no País. e dc.stin~dojsas pc.;:-queiras cuJos __ planos sejam. a um salár!o.mfnimo mfnsfi! o;.-!l!'cnte 
julgamento dos recursos. !ao con:mm.J lr:.lt:>:-no ou a c:qmrtaçao. aprr1' a-doo p{'l!l SUDEPE; na. Caplb.l da RepúbHca 



f:uarta-feira 25 
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(So:;ão 11) j~neiro ele 1967 Hl'l 
~--,.., ____ _ 

' Ir. 91. FlLflm jurbtlh:ionadas ao! O :'r!J~o .24, drcorrrnt~ de cmerH.lal CA?i'!'ULO I Ide concentr-u!ios, pews processos de 
M:...''W;:.têno d·t Agricultura as atua1a! aprovacla na Cf:tna!·a, no clt.-po:- :>obl'- Dos ObJeüwJs ~ cremagem, evaporaç:1o, eletro dec..;;.r:-
Cú,ê t.idS de Pr ... cadüre5 que contmt:a-: a prm'Jiç~o de ··~xport:l.ção de bc"~ 1

1 

·tação, cen\ri!'u:;ação nu qnr.tsq~er ott~ 
rãc mfE.g:·adas em I<'edemções (! eJtas! l'hcha da llrea arnaz.ômcc l~.?T I liU Att. ~Q Cor,<>tttuC'm obj~t~vos da ?o~ !tro.s. 
n·, c~~Nlcração Na.::..onel dos Pese a- \ c;t;:_;JquPr parte cl:> t:;rnt ~-.o n .. r'O;} '! líttca Ec'J!t< m:ca da Bm r?.~·hc: I ~ 29 De~i~1~1m-se como b:Jrmchn.s 
dt.'tf'.,, 1 nu .-{:.~ ~ ..... ~it"lOr, sem que o Hf.:udo r A P ns7o 1 .1 . t lyegetab sol!aa.s em bmto os lát:r:es 

p 1 ... 6rafo único 0 ;o.,Iinistõr'o d" I p!cduto e~teja devidamente brncU-j - t ?X0 ada~t b {'.0 n~rrca. 01
111 -e.r-1 de seri:J.gueiras pE'rt"m:cntes aos gé ... 

a,;.':'\,,,:.., reo'Ya.nll~t,,, .... as- •""'._o,.õni.,""s . d:.:do", aüra em ílnzrante c:Jntra- , 11~. ef ;x m 11 ., onac as e 'e seus· neros e espécie-3 botânico:; cnume;r. ... 
.n, •• uu- ....... -, ~ .,..... "'1 "1 ·- - 0 • 't. ,. 1- - ·!.Uteauos !ctos net ·- , d 

'~:- n" C"do,·es aS FeJcnv·ó"s e a Con 1 C11ça com o Cl au.o ar.1~0 1. nsr.o I · _ se arLJgo, t.rcpara os sob a 
~~d~r-~~.~·0 N;éio!lt\l ~cs Pto~cadorcs. dê I' GUe cer;ela a li.h~rda~e de co~1Prcio _II - A pro~ramaçao e _a ~?orde~1a- j f~rma de peles,. t.~olas. blocos, p5.~.5, 
Ql:e tYatn êst~ ~rtir;::>, tend.o em vista do .. ti !?ro.:lutores oe borra::_h:-· .~d~-'m de ça? da p~o~~çao das llonar .. as ve,Je-,fo~hM, f:tas, !r.mma.=:;, manü~s. IençüLS, 
0 ln ,erê,;se dos prciis~ionais da pesca ~J.senz_n~,:.l~~· .. entre ,a ;Ama-;:~n!a -~"ou-! ta~s e qu1m1:as. . granulas_ ou qualquer o~tra, defuma_ 
f: jr; sur..s familiar: c.:-bendo ao I'CS- 1 .d:!b le.,L ... e., P~Odt.!mas d ... o:Ju •. c~aj 11!- Est1mulo e amparo a hevel· doa ou nno, desde que nao t.enham so .. 
i!'o-d-_:,_ 0 r.!lnistro de E~tzdo a a pro~ i n;g~t.3l, às qums nao ~e apl.tc~ o d:~-1 c,ult!lra e à diversHic,1ç.iio da econo- fr!.do o processo de bcrwfíciamf'nto em 
v~, .. ~ 0 drJs r:str.tutos. I pvs1üvo, conforme esta red151dt), lmia nas zo:-P.s yrcdt;~ora:5 de b:Jrra-jus~nas ~.....,e, Ia.-iagetn e C'rel!z.:;em. 

. . . . p0 .. out,.0 lado ~ isto co,...s~Fl'iulcha.s de senngats na~n·os. ..~ 39 .t-;:~;c.:Iuem-se do dtsposto nes~a. 
.:~r.:-,, .92. A a<;::;l:'>ténc:a medlC:l. e 1 1 ·L· d, · , .... • d• _" s.- ~ • I - " d . !lei os lútkes, gomas e resinas sih·es .. 

t"1 ·'Jt'l:lfl~l Us Coloutns d<> Pescado- IHO•HO O_, p.opnos pro ~Jt(Jre.:. de bor- IV - A promoçao de ad~Q..l!:l a 1e- tl'e .. ,,.-0 el' 1. t·.. . 
· '•~ - ' ~ ""'Ch' J'Utl'" ao G•up d ~ · b"lh ·· --' a s p · dut • de b • I ·•• as lcos, d!:> con1o a~ ab!U• .... ,. -;U:\ e!etu.r dn. pela Confederação ~... . .. . ,.,__, . . • , ? e .da - . t> J mune, açao • o lo -otes or. a- ranas (LU-c<! ma Y'ltia c Lue·•?r.a la 
Nadou~J dos Pescador('S, a qu~m serão I!:Jstlt.mdo no Mim~t-eno d~ Pl:meJU-,chas. lsiocarpal. as l'aJ~'?.S (Uanii;~~a .. ·~ 
a:r_.íOtlkias ve1:ms e::;pccificas no Orça .. mlei~too e Com·detn:lç~o.E1condomlc:=~;, que! V- A manutenção du equiUhrio dn.jMimusops llataia Ecclin~>:a sang-

11
_0

0
11 

D ( • " Uni~;o att·a .... ~ d SUDEPE e av rou o an e-plOJ{' o e le1 t.?) . -1 _ t " ''f"'' t • 1 . • · , ... ·-1- ll•O ua ... . vi:'.:: a • b . ;t t , 1 d , b 1. . • . · economlJ. gmm er~ en re n., m ...1en,es tcn a. S!tdero:z•lon cyrtobotr·zpn, .;;:y 
o r1;,a or.C{ a e c~ cne lCtP.mento ct:! '[ . ·~ . ,., .. ·ctutor<>s de bo"ra"1m~ ve 1 d · -'l · ·- · ' · ' ,_ ·• 

Ç J'l A SUDEl-'E incluirá nos mate~ • horruchn virin. pl·ejuàicã.Ios. com di- t~gl~:-s ~ .... o "'~ • -· .';:) -~ :-'?·tz on resmtjerum, Ecclfn.u.~ 1! re .. . 
rla~::. destina <ias à revenda~ aos pesca- ! f!cttltar-lhes as operaçõe:s comerci:J:!s 1l geün~. . ~ I mm~cry~~. e todos os ~emais géne1 oa 
dores. pequ'3r-3s ernbarc:a.r;oes de pes-! r:.o pais ou com o exterior, 110dendo VI - A orgamzaçao do IDf>.l'Ca~o,j~ enspecre:s\, O chicle íZsc/wkJ:ea lac .. 
t.-a r .. • f: 2Q t vinl..eJ t-oneladas de de~Io-1 me5mo converte!' os proprietários de I visando ao esco:u?ento da mtltü-r!a-1 .e.s:,PnsJ • a~ macaJ"RndUb?-'i Ufiír..l!sop1r 
utm•nio. I u~inas de benefic1amznto de bous.-lprima nacional e a garantia cte H!J:U-jexcr.ls":· _. lr!zmusops l1uberi, J:'limusomr 

~ ,}~ li,.- 1, b"' t j1 
cha em comprad,;res pti~·tugiados c(laridn.de do suprimento de bo:To.cho.~\~~.bccnçwo, aJ ,o.;orvas {ChTt:soph.il.1nrn 

..... ., A a~. c~çut? t.>?.s .v::r ~~E l.a- üniccs das borra~has vegetn.is, frus-•c de seus artefatos. ; e ... f·el<:mJL. C!ntmu guyanensis, ('cume.~ 
rln.~ ~~r~ fet..~ apos .9-ple~e;-~ui;"lO e 1 u·ando~,.;e_ ne..<:im o espirito e a. letTal Vli - Incentivo ô. ~dush.ial.i:<;.a~?.oj ~~:acrcc~n1p. C'ouma u.l.;l•s) o (!('~qulM 
llpJ O\ Bcao de um_ Plano à SUDE- E· 1 ã~. let que. entre out-ras flnalidndes, j dar, borrachas_ nget.!us, prwntana- ·e na l!.:.l.(.'m:usu bala lã 1 e o:Jc·o.,. 

~ zç O Prer,idente da Confedr.:-açfi.o 1 uolüna prec\puame-nte a de ampare: r • mente nas reg!ões produtoras, e dos I CAJ>hlf!·O n 
};;;-cwJ1Ul dVii P~:.;cadores serã d~ llyre I, or; produtores dnque1a m?.téria-pr\ma.jelastómer.ul:i químicos,_ b~m con~o .ão 
H·t:o!h<t do. F're.:nde?tP. dn ~epub.l!ca, I tro ". tr"' .. , ; , ;rtesenvol•ameuto t'conm~uco, e t;;~w.::o D:J. c.Leuu;ão 
f"!r::·d;ar:te hs.t.a t1·1phce crgamz.ndot pe- 1 Ou ~um, .,ta se ue. mat-h.a. qu_ !do parque rnanufat.u:ren·o c.e mtcfr~- 1 :\ , 

io \!:ni.st;-o da Agrbultm?a. . p_ute s~c:r re~ulada merl:ante leg!s!a~ 1103 de"!'la~ rMl.tcrias-primu;:;. , 1 ~}"· -~~~O BJ.;lCO rta A! 11 ~,'jnin :-=A. 
,. 1!.,--HtJ es.,adu!1l, a -rxernplo dn E-J~.utli•, p .,.".f f,, 0 , ..... ,.-, f _1~,---n a.';,-; :J;m~!S h'ri!Jtw,;u2's qne !h~ 

A-rt. 93. A SUDEPF.. med!ante ~OI' Arrt~l"Wnas que n.ssnn o ft?z con-1 f\!:i!Pi'l 0 m:r.:o. 1 '' o~g.~cs '-: 1 ~.u) COlt•<:no8s n~ 1L'~i•Jnn>:-~ tHOiJ··Jn 
C<'•!lí·?.olo, aeórdo. ou ajuste, poderfl i vindo dr.bw.1· ao alvitl'e d<! cadà ~ml~ 'dcrm~ do p~an.e~mnt'.n~:::l e. -~~--;;!iV\Jlv,- 11 !va.n:.:;ar.l a p:·or?w;õ:0 d~ ''bo:·1 3 ciH~~ üll!o:~r::_r :t r.~mmlst.raç~o elas sc~.s ; r: a ele fed~r~da, em .coniormidade cmn! :r~e__?~0 . ec~nom;':a ~~ ~rnaz:>.l.~-1. e do i :~ge:r;-ts,. C•Jm P!i')z'jdnrh~ a:-; ,h 1 ,:-~if~o 
h,:_.<>nhvJS 1-l órgnr_Js ledt'nus. I':'Stfldt!aJS., 2.:-i covdJço<;s lce;m;. l'e::;olvcr o ~~E- •1~.-l.O.estc do P::tlS l~vawo em conta o l ,Ln~ ~oUJC'!~, oiJ.'i'~:Ye.Jo o fJl\e tli~pU; "~ 
Mllf!jdpah\ pa:·nestatais ou privados. sunto- d~ mc:!o 2. m~lh:.~r sat!:--fru'i't jOIS!JOc':'l-o ne~te urt1go _ao elaborarem 1 ta L?i. · ~ ~~ 
Jlu<: !êrrno.s d"J incisD XItT do art :1~ · Sl't\. econnrniu l•Jenl. ,seus pr?gTamas de a~ao, cte_ rnodú a I 1 1'1 o5 t!n::mc~<Jm<>;-ü~·:; ;\ jl·u lc~ão 
d1. t,.•l OrlegmE n? 10 de 11 d .. ontu.- I jhc.rrnoruzRr o:. ob,lt:t1vos gerals ctes! Ce b~JrTac}u.:s -~'""''"' .;. ~,-, 1 ,,.1· ' l~-, 

· .. ·· ' o d's·- J i+i o c lU" é ~ 1 ~l -1 JT d 1 · --b' ~.__,.-. " t: ' .. ~ u~ !l'"'l) bjc: dt 1!>'~2. 1 • 'p:s .•. \' em < ..:~.:·por~::-: ·:mesmos curn _aquee·3 un vo1.lCil. e~1- :·etl'rld•J 13.Ul<::J :::.P•:;·J IJ"O''P. 'i .. ~.} 
tu, meonvenlPnte e C0!1l1'atJO HOS :n-1 nidu ne.stn !e1. , lll'"b a. '"l'lP't:·· ·'· ·L·if- 1 '~.:-n.:., -'~ 1•e 

Art. 94. Fü~~a ~xUnt-!1. a t:;~.!fa. de 37., I tçrê.:.,<:cs dn f;Conowia da bü!T::tc!:rt em! Art. 3" Na cxcc1.tçfin da PolHka! en~iu. / ·· ·' 1 0 ''q' .IOl lo do llH~ 1-. 
<t.1Í'S p'3t C"en.o~ sôlne o valor de/ g!.'ral. do:,; p1·-r•duto1'es em pé!rh.!n]aro~Econonü:;a (;;t Bona~hc.. ob.sern!r~r.e~ 1 § :Jlo E' g:o..1 .... p~tcJo .,

0 
·-~. ,,~- d 

~<::n~a do pe~csn~ nos .Entrepo;;tor:: e
1 

~·. por t'rJ:'L"f:gnint~. ccnt:-áJ'io às n~!ão rrs fJt:guiiii.f':S dlrct.riz.:.s: f,..rlnia s 1\ ·~ -··• ";i ~~:::~·J ~<~,.'\m~. 
~ ~A•-DS c~ e recq:v.::uo, cmllb. pelo ~e~. na1rdadf's c'ta nm.:~.. legislação süuro." r · .. , ~custei : ~,., (>, ,;~r !l-,!h-:L;~~~tn~o 1.0 
•:·t'~() L"!t n 9 9.0!!2, da 26 de feV<'Tr!Ic:; borrf-lcha v!Fortdas pelD Go\·ênY1 • ! a.1 ;;:n.umtla de Ci'ealto de pre1:;os e!".· . . _0 '-•:t t:· ~L·'.~au ~··1 ·~ b:.l.t_dcha; H·-
tlr! l~-16. i . ..,, . !de eompra co:n o fim de regular 0 ; .~c~a!.:: ;~~:>;m,eJ...; a_~el'o'!ll,f!;:a~c.~ nn 

_ · 1 1 21 O art1gl) .::.U. Q1J~ con.s:dero cron-; mercado das tonaclw:; YW•P~ai<: .,6_; P!;"-ll:: "'rr·<-~ ... u f.fll'J-nt;.:I.a ehuu~ f.n::> pf'!O 
r J~i.'t !)~: o p~~mer Executivo rcí;U- I tráritt ao interê~.s.c: p':J.Olico. ilidas de produçáo naciona(-p:;;;~~i-[ Ct~Ra~ B::n~~~o l' h])~'Oi't.UJ. pl'lo C'vm·> 

J.m.er.fa.a a prl'::-en.t.c LeJ. no Q~te tór 1 ~ lentes d é •crv II~·ve , ' lhu I'•HJnP!..~n~o HP.:::io·l~>J. 
!11.:2;ado nec:('S~ário a stta e:r.-ecucáo. 'i Rttzoes: 0 g 1._ -· a, I ,., . r··· , . 

· · 1 b1 forma:;uo de um J<:::stoquc de Rt:-: -7-l_t .• 1_· As .:.afras de bor:-sdl.!:; n•-
A.:-t. 95. E~ ta J_,e~ ez:tra !'.m vigor, . A Cpccu. e~m q,ue o proj<'to. f o~ rt-dl· ]seiTa, de born\ch?.s vegetais, de~tin::l.-' ~Ci(us~, de qu:IlfJner. á.n'a de pl'otiu-~\to. 

r::. data de ~UI\ pHbhcaça.o. 1 g1d.o. a tunf1ca~ao d:: ... Pr.ev10~:ncm So !do a as:-;cgun~r o equilíbrir; do mer--! J.llc!u.,~•c a. amu.zolllCa. J..--ndcrt..._l !-.<:l" 

Ar ' 97 Ft'cam 'Cl'C do 0 •cial começava a sH e.:;t.udada.. moti'i•1.c2do de_ ela';:t.bmf)ros: lfma!lC:}::tdas por in;;;t.!tt1içôe:s fi!Jt·n:·~·l~ •. . . ga s os e-· 1- "' f · r· d 1 n'"' 1, ,,,,, 1 t::f'ios-Lc·is n?!; 7!l4 de 19 de outubroiP_:Jl'qne, no r~r H],O .:.o, 01 txr; 9 a t:n- 1 C) esrimulo ao :-tumctüo de nrndu- ~, ,..,.en.s ou pr!vacns, (le r;mlü!· 
.:'e 193it. n? 1. 631 ctê 27 de sdemhro de , t!dacl~ par~ a . qual O.'! servulores da I tfvida.rle tanto do~ seringais de. IJhln- I mlf;;we c;:nn t!.S llflfln~.·~ clp Cl't'fii!p a 
19>39 e· di'UUlilJ disposiçôM em contrá.ISupcrmtc!~r:ên~Ja ~1~ 13-?r~c:.cha tieve·· :t.rt.~<áo e dus seringais extn-ttivos como/s~t:~·>n ,'m,xad;i.s peio Vome!bo Mcnr-~ 
:tlo · r:am COihl'lbUlr o ... ng:ai.onamente. Idas fâbricas tle elastõmeros q:Jim;c.., .. ta110 .N<léwnaJ l' as in~truçb?.i> d!J n~n· 

· I 1 ..... ,.,,.ocn··Jti·P.'bl' 
; corn a promulgação do Decrct.o .. Jdja fim de enlocar essas bon11ellas em!~ .;,.{' -1 ~.1 ••. "" •f'PU lC;t- d'l Hl'asil, 

Mensagem nl? 106 d 1967 lrJue unifi("'U os previdênci't"'los c··COlldiçC•e.~ de cor.conência internacio-~o~n . .Io PhVHUnt:ntt- ° ConsPlhv N':l~ 
' a I n:ferido a:~~t'lio perdr ~ razi'i; 'de ·iier. !na.J; e:onr.l da. IliH'!'ur.ha. 

• ~o l:!l~fii, NA ORlGENn i um<l vez que o Quadro de servi~OJ'Ni J d.t pa(JroniZ~1:;ão e mel!wria do pre- ... :".rt.: 7·' _A l:o;:c{'ssiio de estimulas 
F."e.:l~nti.sshno 8 ., 1 P .·f t /df· superintendênc:a será orgnmzado.pal'c, d9 qualldade, da classiflcaçào,l d.·c~\l;:, nu ITH'PHtn·os ·de qunlqun es~ 

-n LOr f('~H en e • med'!ante re-quisi\.ão d<! pesc;oal do Se-r. 1üa embalagem e da 1\pl'e.seulaçáo das_ P~~le par," novos investhJH'nto;; ao 
óo Serta'do Federal: f \'!r;o Público Federal, Autarquias ou! bon:tchas de produç~o nacional; 1 PP.!.C:, C'?m 0 finalidade de êXp~taUl' ?. 

Tenlu'l a honra de comunicar a 1 Sociedade.s de Economia Mista, por·j' e) promoção do aumento da nro-, Prtldt_wao ct~ bDrrnchas ('Ultiv.:uh~~ 0,1 
Vo.-...<..a _ Execelf>ricla. que, no uso das! w.nto já contribuintes de órgãos de dntivldade das ind1lstrias de tr:m;for- quhJ~lU3:>. d-::p2pd{'rá de ap,·o\·sxf•o 
:&tribu;q.úes que me conferem os ar~., previdência, alêm de espeeialist<J~.imaçâo de borracha~. p:·év:a do Com.l.!lho Nacional 1.19. BN· 
1i1i';05 1(1. ~ 1'1 e 87, TI, da Constitui- t-écnicos ou pe.ssiJal h::'.bllHntlo à J Art. 4'l' A Polítka Econômica da 1 meha, que par~ tal ~<'feito levtu·.t '::':n 
f,'áü F'tderaJ. re~olvi vetar, p~rdal- f'xecuçfto dos df!!Iais serviços este~ ·Bor.racha ~brange: 1 c~n~~ ., cs. ~Pnd~!_Ic~~s d.~ «:Ie~ta P C::~. 
menf<. o Projeto de Lei na Camara ei.Jnt.ratados de acordo com a Lcgislr.~ I a; o::; ln:tices provenientes dns se-I PJocut.~. o .'·.::_tmh?~nu ecunonuco entro 
n" 3. 859-66, lno Senado n'? 253-66), çáo Trabalhista e porisso contnhHin- · g-uintcs espécie~ botânicas I':'Xistentes! as dn~rsr..c; regmes produt-oras C' a 
((m· dls.põe sóbre a politica econõn:i. tes olJ~ÍJ?:ntórlos do nõvo ótgão de pre- no território nacional e 05 produtos! 0P?rt.u~u?;~!e ~os progTamas ou pl'cje-
UI. ~<1 \JOJ"racha, re~·UJJ;i SUa exe(UÇ20 v!dênCta. C:O:m êles preparados; 1 tos n.p~ú"c.!lUH,OS. 
t' da OtJtras pl'OYldenclas. ;: ' - n I . . . . . -. I Art. 8:,1 Nn. í'XfC\lcão da J'l~litlca J·e-

Jndde o vf!to sôbrc: ! g,,o e;<;,as as. ruzo,_s_ que m; evaram I - HCUI..'a. bra,•:altctl~lS, Dentho- 'lativa i! prudnção e~tücegem r ~r 
1 :~ vetar. par~Jalmer~te, o px_ojeto. en1!1.'!-iana. campo_mm., guianr.nsiB, humi~ ciaE;;;~cão e imfu~Í:rí~H!'.a)§o '1 c~~

1 ~·: 
11 O nrtl~o 24. que considl?ro con-!c~tusa: a~ qums ora ,..,ubmcto a ei.e;;~H-!il 1 bor, !u.t.rn., mmor, pl~luàosa, fJUUcijta- mchus vegE-tais r; !(mica 'rucR ,)~~ 

tr:~rio no interê.~:;:e público. 'npn•cmçao de-a. Senhores MemblOs U'J m, ngtclifolia Spruceana, viridis: lho Naeloilal da B2 ~cha. s. '3 °
1 

booJ~_.,, • 
Con«re.sso Nacional _ · n · e ~ L t ce · 

J:.n;Jões: .., ' · I! - Manilzot: dwhtoma, glozi01;ii rá, com a participação f!o B9.nco 
E' oJjet-iYo rfrhno!'diai da nova le- BmsiUa, 18 de janeiro de 1967. heptanhilla, hispida, 11arvijo.'ia, 11iau:; Central da Repúblka. do Brasil P :oem 

~_:hiln<:io que re.rormnla a politica ecQ- H. Caslello Branco. hien~ns, 1'ei.~sonieri. Toledi; fpre.iui7.0 da. ~ção normativa do com;(>_ 
llêmka t.lR bo-rracha facultar aos pro~ I lU- Sapium: biylanduluswn; :Ih~ Mo~wtano Nac:_i-onal, mt!did~<; r2~ 
" 1 d té 1 . 1 t PROJETO A QUE SE RI~rEnE • . . . . : feu·ntEs à expansao ou restrlçao cto 
~u ores e-~sa. ma r a pnma a O:) en- o VETO . I_ V- ca~tzllo __ ", elasilca, tunu, Ule1 I qu~l"Ji.!t r_ modnUct_a_d~ de c:·édito dr.<"t:_ 
(iio. nu metcado. de preeos 1emune- ·T ., 

JadOH'f P.alfmtJdo-lhf.'.s 0 Govêrno um Dispõe soiJrc a Pol!tica Econfml!c.:L d:./ ~ - lluncor,,a, ,\pcctosa. lna .. o itQclel,as n~IVJdades. 
JJTI'ÇO bf.~1co. I Borracha, regula wu crecuçüa e C:tl i . bi A os polnneros ou ela<;t6meros e A; .. t. _9" Ca.~era ~o Banco c7nt~~l _tla 

.Pau que tal meln seja alcançada éj outras prot·zdências. IPlf.!'llc.meros te:~mopla..<:trcos de 011~·un ~r]J.Ibllca. tu BJ~stl !' flsc.:tlJ ... ;çt<n, 
bnpfl a rfvo ass,•gm ar aos produtores . ~ . ,. . G'l!m1ca, .wced:~nco'3 da lnrrarha ve-: JUnto tt" mstJ.tm?~e_:; fmanc~JJ·p~ r.·1~ 
dt borrru·h<~'> vcgdai'J inteira. jJber~ O Congre::kO Na.cwnal det:.et.a. g e ta J, g .. meucamcnte denornlnajos! bhc?s e ptn ttc 1!], 1 e~. da CUJ?plimcn. 
iladf' C~ comércio de seus m·odutos, .Art. 1• As atividades relacmn:1d".s bonachn sllltf"tiea: I~~ Lfts. mE~Ictas C]Ue furf'~ .banmr~.Jo:; rtn 
WJs wmo são por êles produzidos ou com a .Politica Econõmiea da Borra- i c1 ?-~ borrachas e !áUees importa-1 m~?.mid<tcte com os nii 1b0S 6 e e-9 

"prt>H'ntadus, nos tênuos do 3rtigo 11 chn, quanto à produção, es1ocngem./dos, de <1Ualquer natureza. jsux~.~· 10 v·r; .- . . .. . 
ciO pJojflto, atravé'i dr-t.'i opções de l:o- comercialização e industriali.,.:tç2o c~_a_s § 1o kntendcm-.se como 1Htices ve~ b'isi'co·- ctC: ,.,0'"p0r.alao .11

0°ap,,bJS. P· P
1
{0S 

l··Uia ão que se p~rn itP exp-e b · has ·e t 1 · · ~ 1 · - · - · t> •· , .... 1 ra pm s O.ld< l.ts n,f'rc., , ç , .... _ 1 -~ 1 s- ~rlac \ ge as e q~u?--u.cas. sa.o lf:-~1 gt atR aqu~·l~s prov:n!ente-'> dos ~(ne- 1·,·egttais gó:;d;s f'lll bruto. provrniPn·· 
~:r,f-t• aos produ lo e." e s_1,,.s covp(- gulL.S, e:m todo o terntono nacJol~L.!. ~os e especies botamcos enumerados 1 tes do g_.&ne1·o Heoea e de procedf>n~ 
.p.t~v~U~, on entregadoJ es.. pela presente lei, nest,e nrtJgo, prepar~o~ IJO~ ~ ;t(!~~-Lc!a naciQnal. çm. çontorn:;l.i,h'lde com " 



f 

' .• 

que di;;põe o e.rtigo 28, Hem IV. d.tl' Art. 15. E' criado um E~toque Q~: Ar:. 2!. E' instHuida a 1cuJ.df01'-ll·igo sel'ão prestadas dent~·o tt.v p-ra?o 
pre:,ente Lei. Re;ser·oa. constilmcto Jc u:.;.r,;-:•::.la:- •·e- ígUI1tza~·úD e r: .... gn;~m.~utac~,o cio .VIer- 1nuiximo de 30 ltrinta·, dias apos t'.CI<t. 

Art. 11. Os produtores. ou ~·uas cu getais JJruL<ts e bçneflc!~Q:Js. ll3t!~- kado da Bont.ehn, de nntm·f:/d e:-.:.;pe- 1més venctdo, e obeci·ccerâo às JIOl'ITJ.J,"> 

o:oerativas, e os comerciantes ou en· na1s, de propne-cw.de da cn.a .. e me- cífita e U'.CJOt'nte sóbre as b(Jrrat:\.1~"> 'e modélo! :r;~la Superintrndenr:::ia c:Ll. 
tregadores de _porrachas vegeta:s pu- (li~rHe recurn., por e::, r a fOlT,f'l'\Gu':-, e lát.ice.s veget~us e qLlimic'as lWC'l:J- :Borracha. 

CAPÍTULO III óerão sf'mpre optar, na primeira op:· c. nscante se e.5UPUla n<:·;-;:.1 Lf'l. na1s e estrang:eJ.ra~. 
ração de venda, por qualque:· d~s ~ 1° o E".stcque de He:<;~nrt de \JUP ~ 1° ComPete ao Cm.1:::.c·.n 1 i\ar;io-
seguintes fo:·tnas de com2rcializaçc:c trata és te artigo tera c •tll:l !Un,tr·~ mi.-

1

. nal da l::lorrac!:a ~stao.~ie.'~ ~r c1s t:L:~~~ c.­
dessas maté1 'as-primas: nimo um volum • à<: I)Ol":'·lf"h~s n- tas àtt 'Ta:r.a a .,que :.e refer f'~~~ ar-

d · c:: • te d' · da ge~ais equiYal<2r'"e .i. '< fqüad·J! m:::- 11go p::ua caàa categry1·ia d~ e:a.:n'-
:S a: ~en a~ are .... ut~F~~ 

0
,
11 encia ses de consumo. pn•·r. ti.IJ·:J ,·,iicuJ::;_ se /meros, nCo podendo :c-,q11..:'fiS exc<>dll 

or ac a, d"p _çl_ ~ c,.. . anu- tomará ccmo bas.~ a ~nédl,l \"<'llltcc..da •a l/~0 (Um vmte avosJ do ntlor de 

Da 

Da Administração 

SE CÃo 

constituição e atTibuicoer 
àO Conselho Nacional 

da Bormcha 
• b1' 1.v1e1.ndade Irettaefaatmdudstnba ~l~cha. dur,n\ \~ c;.3 12 <doze> me!:rs imedi·.Ha-,1prodJ.l:râo das borrachas e l.~Ec'2s na-
... a u e a ar os e mt t , r· . .0 ,181 . e d p··eço f b CIO" pr"d. 1 Art. 26. A Comíssão Execut1v1• O·· 
bem como ao comércio aos preços de men e ·~.n. ~ •rn: 8 

· · I ct · ~ 0 ' · 0 · · · cJ c- Defesa da Borracb.a, criada pela Le. , d . ' § 2<? O refendo estoque sera fornH- l03 tmpürtadcs. 
m~rJNv~da ara o exterior. rt'S eitn .. do,_mant'l~~,. _e mo\lm-:.:1.\~.a.:~· lWl~. b\.~- ~ '2.'.! A "!'a;:a de que tr~ta "'·"r'~ a;- ~~fi~~d~e p~l~eLse~te;:;b~~lg:. lJ:\Jmâ~ 
das as atrib~ições do Conselho .t&one- penntend~n::'·t ~:• Boz/a,_,.,, j .t•.·•: 1c,r- tig~ constHm_ uma ~O:'lnlyucao de agósto de 1950. é reestrUturada e pa.-;~a 
târio Nacional e do Conselho Nacio·· me as nonHa, plH~ ta. fnn~ '"''11 >-..tC.<IS carat~r _parafiscal, tera um.t Ullll 3 a. à:enominar-se Conselho Nacion~tl aa 
nal do comércio Exterior, no qtte sP pelo ConSé"\.o 1'-:acwnal da. J!Oria~n·•. incidencla e e cobrada tia seglfint~ Borracha. cabendo-lhe as funções nor­
nfere ao comércio exterior. ~ 3~ Para f.XIl1t"il' _e .nw·n~e1 _ 0 Lsto- formr..: mativas de formular. orientar e co-

§ 1° As operações de compta rela que de R{':5en:a r.o vo_ume ~.,, .. Jotlec~- a> para as borrachas e látiC"'S \'f'· ordenar a Política Econômica da Bor-
'iv.''"' à venda prevista na alínea •·a•· do no ~ 1º, a SUpêm~tendt-nctt t..a t · · · · d 1·acha, na· forma desta LeJ·. ' ~ d -ct - tor zr ge .ai~ ll:l.CIOnats. no ato Oa f'XP!' l-6eri\o ,realizadas diretamente pela Su- Borracha. lJO era. m,; mn,.e tt~t : t\- c · · A. rt. 27. Com a atribuieão de ex e .. - d c 11 N• r•t:J•11tt a.a Eor ção do ertiflcado ms"'"i~UJdo 110 f!rt.. . permtendência- da Borracha Qtl. se çao o onse 1-J 1 .L •' . · - 18 desta Lei; cut.ar \R Politica Econ~~ica da. Bm·-
convier, mediante acórdo, convenics racha, promover. rx:cepCJOüalment~. bl para as borrachas química.<:. 1, 3 _ racha_ em n9m~ da Umao. e criada ~ 
ou contrato.s dês te órgão com o Ban- a importação de. o_orra~;:~ vegetats c·.onai" c para as borr:a ~11 , 15 e lar•cE's . SupermtendencJa. da Borracha, entt­
co da Amazônia S. A. e, .supletiva- necessárias a cobnr o dejlclt que, C<'m- e~tran~eJrcs, de acôrdo .... com as nor- j d~d~ cm~ persona!idade )nrídiCoa: .a~ 
mente, conformç o caso, com ontrus provadamente ocorrer. mas que para tal fim bah::t~.r 0 Con- du·e~to pu!Jli~o e aut~momt~- adrom.s-
emidades. * 4o os Jue1o.:, e pe~das dec~rrrn.es elho Nacional da Borr3.Ch.:t. ~ra~n:~·- tecntea. e_ f!n.ancetra. s;ob _w\ 

§ 2Q o conselho Nacional da Bo:-- de quaisquer operac;oe~ rel<HI:•<ts ao s lo\ o . .. ~ i 3 ._ JUnsmçao _do Mtmsteno da Industu<.~o 
racha baixal'á as normas para o Estoque de Resct·va ~erao ;e:·aa,tS rt>~· ~.-3· A Tla~u de Con,rol~. e,,~ se. Il_ e da comercJo. 
cumprimento dêste artigo. pect.iYamente a créd1to e tiebt•.o do ,z~c.:.ao ~o Meicado da Bonac •. a :ies § 19 A ação da Superintendência tlt~. 

§ 3º A intervenção de corretores uu FUndo Especial a que se t•ef•:r~ o ur- ttna-se · . d d _ f t·· \Borracha e.stende-se po rtodo o ter-
despachantes em qualquer das fases tigo 40 desta Lei. a) ao c~_):,te~o ,as, es~e,::aS Jl"l':,1.h;~iritórlo n.ac1onal, sendo-lhe facuH::~do 
da c:ome_:·cia~izaç~o d?-~.-borrachas ve· Art. 16 . A superi"ntendênr:1a da Bar· p~laex~1~~~;~n~en~~~~~trJ'J~JJ!:.s. t"~1~1 estabelec_er _de~egacias. no Pais. . _ 
getats nao e obngatolla. racha em acôrdo com o B:m-:;u da n . , . : 0 ..-e- § 2'-' E cliaao o ca1go em ccm1S;Sao 

Art. 12. A partir da safra de bor~ AmazÔnia S A pr.')m 11,,. .. á 0 zonea- como. P~ta f ,manuteülao d~ .m~ de Superintendente da Borracha, sun .. 
rachas vegetais correspondentes ao, t d :B.l.~· Jrodutom~· o.:: .bolT&- lhO N_ac_IOna oa _Borrac1d; bolo C-1. · 
período de 1° de julho de 1968 a 30 .nen °, o-aes ~! l cadastr<~.lnt:-nto J)Or _b)_ a mdemzaçao ao B<'hl~O cta ,-<\ma- ~ 'Jll Quando a escolha do Supe1·in ... 
de junho ~e 1969,_ os preços básicos ~~:_ ~~"' \~~~ue·â~. dos se"mg,:ns, elos zoma _s. A. o~ a ;mtras c.nu?:d~.:;, ?or tend~nte ct_a ~orrach~ re~air em fun-
dessas materias·pnmas para o mer- . P ç fi I' t , ,., dm. despesas ou serv.ços qm t.:x:..cn~are 1n cionario publico, autarqmco ou de .<:O~ 
cado interno ou externo serão gra· prooutores, suas Jr)pe_a ~~a,, J como agentes ou detegaúos du f::u;;1e- cieG:ade de economia m\sta Hca-lhe 
dllalmente ajusta<los pelo Con.::elhn P-ntregad~res ~u co:nerct·-'"!1•'-'S e nor- rintendência da Bona<::J.a. asseourado 0 direit.a de opÇã0 entre 
Nácional d? "130I'al'cha, tnm o fim d~ rachas Vt.get~IS , "' . C) à t_onstituição ílo Fundo E~pe- os vencimentos t: v~nta~en15. do cargu 
cria1• para as borrachas nacionais. a1e Art. 11. E'Ome.1 c poderOJ ... ~l ela:- c1al prevtsto no art . .t;O dçsta Lei. que excerce no orgao de ongem e os 
19 de janeiro de 1972, condições de sifieadas as bor!'ílChas vegetais que § 49 Nenhum outro Jmp(do ou ta- vencimentos correspondentes ao cargo 
ton('onência no mercado internaclo pertf.!nçam a produtor, C'll a ~ua cno- xa de origem· federal, além dC)S ~o·re- em comissão criado no~ 2\1, ,mfJrLL 
llal. perativa, ou a entr::~.J.j'Jl" ctt comer- vistos nesta Lei. gra\·afá as borr<~enas § 41;) Na hipótese de opção peloo 

~ 1o o ajustamento de preços pre~ ciante de borracha, cadastrados na e lát.ices vegetais e qutm'.•'.•JS de pw- vencimentos e vantagens do cargo 
"Visto neste artigo sOmente será ef~~ Superintendência da Bv:~·acn't. dev('~- ctução nacional. exercido no órgão de m;igem, .o ~u~e ... 
tus.do na medida em que se cmnpnr do êste órgão por OCJ..~:pao d;.\ cla.ssi- § 50 O Conselho :-laci•Jn 11 da Eor~ rintcndente da. Borracha tera dtrett() 
un1 progra.l'i?J. de diversificação das ficaçâo, verificar o cumpnrleHI0 desta racha baixará as no1ma<> :acE:rca oa à gTatifiCação de representação qne 
atividades econômicas das áreas rle exigência. fOrma de arrecadação da T ax 1 ~ót~·E fôr fixada. pelo Conselho, NacionBt ti.J 
lJrodução extrativista de borracha e Parágrafo Unico. E' r,•e:.l:J.,k o. bene- que dispõe éste artigo. Borracha. . . 
de aumento da produtividade dos s~us íiciamento de borrac11as vep;et.a::> <;em Art. 22. Estimada pelo C'on:~f'ÜlO Art. 28. Co:npete pnvatwamente _:'1.0 
seringais. a ser executado pelos or- a apresentação àa Jocwne11 tacarJ re- !'\acionai da Borracha a nec;~.;s'.àude Conselho ~ac10na1 _d~ Borracha~ a.le:n 
gão federais. de desenvolyimento ~e- querida pela pr_eser:-te. Lei. ."'. do consumo anual de borrachas" (aJ-jàas d~ma1s n_tnbmçoe;;;_ que lhe saa 
gional, e CUJO plano sera su?mettd~ Art. 18. E' mstltu.cto 1~a Sup:~rm- culado o suprimento dessas matt'nas- confendas pOl esta let. 
à aprovaçft Jo Poder Executn:o pela tendência da Bo!racha o Cer.tli~ca<tu primas que pode ser atenaul.'J pel& 1 r _ Examinar e aprovar 05 progra­
S~Jperinten~ência do Desenvolvm1ento de Comercializaçao _e T!·aut.terenoa produção de origem nacioEal. -de mas governamentais ou parrittth\es 
da Amazôn_Ht no prazo de 180. (cento e de Borrachas Vege!ats, _ destmad~ ao acôrdo com as exigênctas !é-:nk:,:; in- de plantação çie borracha. c.lml) con­
oitenta) _ dms, a cq_ntar da data de registro das opel"açoes o~ _cmnpra . e dustriais e as possibilidades de expor- diçã.o para concessão de Hn8.nrh­
ptiblicaçao de.sta Le1. . venda das borra.chas e lattc2's nac1o- tação, a Superint-endência da :Borra- mento assistência técnica. material 

~ 20 A."": bor_ach.as QU1m1~as, CUJOS nais de qualquer varie-da(\e ou origem cha requererá. ao Conselho de Polí- de plalltação e dema.is facilidades oH­
preços ainda oao lhes permitem con- ·ou de sua movimentação entre os lo- tica Aduaneira quando julgar conve- ciais bem como da garantia de pre .. 
coner no n;t.<>rcado_ internacional,_ ~e- cais de pmdução e os rle beneficia- niente, a isenÇão ou redução de di~ cos.' 
rão seus ~re.ços aJUS~ados de acOl~O menta ou industrializa~Cao final, qtnn- reitos para a parcela cuja importação. · II _Elaborar os programas de uti .. 
com os obJebvf?S _prevtslos ne~te a:rt,~- do de consumo próprw. seja imprescindivel, nos tênnos do art. Uzação de borrachas vegetais ·e quí­
l;o. no prazo maxmw de _2 tqms} an?;:;. § lº No caso das borrachas vegetais 411 da Lei nn 3.244, de 14 de agôsto micas de qualquer variedade, .tipo ou 
a partir ~a dato.'i da publtcaçao da J!Ie- sóÜdas em bruto ou be:lefleiae!a.;, se- de 1957. . _ origem, a fim d eas.segurar ~ supri4 
:sent..e LeL . ja qual fõr seu gênCl'O, espécie e tipo. A_rt. 23. A 1mportaç~o. e a expor- men~o do mercado em quant.1dades a 

Art. 13. A garantia de preç~s de 0 certificado mencionado nest·~ arti- taça~ ~e borracha se lat1ces vegetat.:: quahdades adequadas. 
v~nda :paq'" os borrac?as _vegetaiE s~: go contel'á declaração em que se ~s4 e QUliDlCOS, bem C?mo a. de ar~~1atus III _ Estapele?er quando 11eces.«á.­
ra efeuvaaa pela obngaçao. que te1 a pecifique e autentiqu~:. a ctassiJica<:ao de qualquer natmeza, obedecei ao as rio em funçao 00 consumo mterno, 
a União,. de comprá-Ias· através da d b . . h ou ~Ol'tachas úbjeto do normas gerais .es~a.belecid~s pelo Cou~ quÓtas de suprimento e consumo de 
Superintendência da Borracha. obser- r d Oll a_c ~, .0 selho de Com ereto EXtel'lOl'. U<R> têr- borrachaS e látices vegetais e quími• 
vado 0 disposto n~ ar~. ll_e_seus P~- a~ 29c ~~·~::~~i~ado de oue t.r8ta êste mos da Lei nQ 5.025! de 1_0 de ;unho cos. de qualquer ptocedência, tipo ou 
rágrafos e demms d1spos1çoes des,a t' faz parte int~(l'Í'ante <!a do- de 1966. c_om a partJCipaçao do ~on- varieQade. 
Lei. . - ar lgO - trans: .ao comercial selho !fa~Jonal da Borracha, ~x Vl do IV - Fixar os preços de compra. 

Parãgrafo único. A Superintenden~ cument.açao da 
0 

ual ç não oderão q_ue d115poe. el5t.a Lei, ca.bendo a Sup~~ ao produtor das borrachas vegetaiS 
cia da Bc.~racha fiscalizará as opera- respecti~a, sem t q ld rmten?enc~a da Borracha a ~Xê:Jt;çao em bruto, pertencentes ao gênero H e .. 
çõe.s p,;>rnlitida.s nas .alíneas '·b" e "c" ~ refe~td_os produ 0

: s~~. ~~n l o:'3 °~ das diretnzes e sistemas que t.Jrem vea garantidos pela St!pPrintenden-
d art 11 desta Lei. mdustnaltzados no e~n ouo .. na~lOila estabelecidos. c· , d- Borracha. 

oArt . 14. As boracha.s· vegetais na- ne_!!l ser .e~portados. ficanjo _os mira- Art. 24, Fica terro.inan~.emente lar a . . " ,. - -
citlnais, adquiridades pela .superinter;- t~res SUJ.elt?s às peno.G commadas na proibida a _exportação d eborr~cha da bo~-: :S1\~~g~ai~.e~~~ ~~r;~~~dq~~ 
dência da Borracha, destmrun~se a. piesente Let: área. amazmuca legal, para. 1Ualquer 'd ~cn··la Super'itendêneia d,a Bor-

~ t d Reserva Art. 19. somente podem ser comer- parte do terriOOrio nacional ou do rt a~ p..:; '" 1 

a> formaçao do E? oque . e 
0 

ar .. cializadas as borrachas veget.~lS acom- exterior sem que 0 referido produfo racha. 
d_e borrachtrs ve~etms, prê:'t~to" n uan~ panhadas do Certificado visado pelo esteja devidamente beneficiado, seja . Vt - !tt:~ 0~ preços de ven~a daa 
t;go 15 des~a Lel, nas ~ondiçoe_,oqCon Banco da Amazónia S. A .. ou pO!'" ou- qual fõr o seu gênero, espécie e tipo. n~rra~ha.s Qct.m:cas de produçao na-
t.Jdarles e ~Ipos determmados .pel tras instituicóes públicas de crédito Art. 25. Os produtos, fabricant% .CionTa!. .. • . -
.sell10 NaciOnal da_ Borracha, . que financiein a prOdução de besrra~ comerciantes e usUários de borri.icha..s V-~.I,-: Ftxar, sem pie que as. cU" .. 

_b> ven~a no Pai~ e n~ exten~fe~e~ chas vegetais. e látices vegetais ou químicos 'ie i:l.'.ta1-lcun~tan~~as o_ aconselharem, medtanto 
dlan

1
te ~neços e nmmas lgualrn.e nal Ja Art. 20. As borrachas classificadas quer natureza ou procedência, bem Idelibl:'r~çao fltnda~:ntada e por pra'ZJO 

tabe.ecldOs pelo Conselho Nacw ou -comercializadas sem ob.;ervânc1!\ como os est.abp;ecimento.s man·tfat.u ... jdetermmtaio, ~ p.eços d~ venti'a d.é 
Borracha. . . d - . 1 1 d t f t ~ d borracha e láhce svegetaiS no mer-P .· . f . nico A Superintenden- aos arhgos _17 e 19, supra, po e:ao 1 e ro se c~:rnerc ais. e ar :e a .o~ c ; ~ d assim -Jomo dos artefatos d@l 

. ~ag~a r o uh 'enderá essas borra- ser apreend1das pela sup<:!nntenden- borracha. fu::am obngados a fornecer!{;; 0 ···ha em gera.J 
CJa a 0 rac. a v distribui tio que cia da Borracha ou pelo Banco da à Superintendência da Borrach:t ae j rrM .. ·· . 
chas nos locaiS d~ .. · r du~orf.s ou, Amazônia s. A .• com o concur3o das estatísticas que lhes forem pela rries .. 1 vnr - Dt:C1dll' de ~ua. própml o.r ... 
estabel_ecer nas áiea .. p o .. ata.r de autoridades competentes, f' serão Ji4 ma. solicitadas. galllzaç§.o, eraOOr<:~.n.do S!U Re$imet;ttd: 
.excepcwna_lmente, quando se tr cos de beradas quando satisfP.itas as exl- Parãgrafo único. As informaçf,es !tnterno a o da Comissao Consultiva 
borr~cha tmporta.da, nos por ê ·as le{l"ai~ estati~ticas a que se refere ê-;te ar- I inst!tuida no art. Sl dest..'\ lei. 
destlno. g nct "' .... . 



l:luarfa-felrà 2!1 D!ÂR!O 00 CONGRESSO NACIONAL (Seção lll J~1~r~_.:!_e_1967 -~~~ 
r~~-_,_-- -:.--'-'"'"•""""!""-"': -·- --·~------~-~- .. -~--~~- .. ~-~----.... -h~-. . ....... ....,.....-_-___ .,.-
' lX _ Decictü· da wütliul'a técnic-a\ pti'intenUente da Borracha, e com~· riais yigmtes no merearlo de traba-! k.e~en:a, ass~m cou1o A comt)l'~. de 
• adminis~-ratlva. ~a Su_perintend_ênc~a I posta de: llh~Yt. 38. Os srn:dm:e.:, ~a Sup:!rir ... I ~t,~~~c~~i.consoante o que se e.stJpula. 
~a "Burra.clUl. e ctl~tr ~eu quacho c.-e-1 . a) um ~-~p~·eset1.la,nte dos pro,dui~: 1 [Pi1df>ntin d~ Borrat:lw. que terfio suas] § ;..;~o créditO esJ?::t"lai dê que f.n,l:a 
pt:s;_on.l. . tcs à.e bor}RclHt _.,eg~tal de cada ... s lalw:-;entador:a'> CU<>tea.das pelo Tesou. a pre.:;nHe l>.el tera \'!gé!ncla de do1s 

it - E.~tabeleter .os ."~ncunentos e • tndo ou 'lerntorw l•edcru:. que. var~ 1ro ~adonal. na fonna <ia JetJ;islo.ç;\o )ç-xerdeios a cctrHâr da. Unta do rt!­
VfiHtagens . dOs func1onanos da Supe- I ticlpe com, pelo m~nos, 1? ,.. 1 de1. ~ur 1 espf·{·ífica dO.:; ftmc!o!lúrias públ!co.s c:- · gí.stt·o pêlo Thbtmãl dê Co11ta5. . 
l'i.dt:eu.dênC"Ht do :Sot:r~c?~: ctlbemlo au i ccnt?) tln. _prod~tçao na.c!onal dessas~ ds da uniiio, cont.ribUlriw obrh~·;ltó- ~ :r-1 Do créditO abe~·to ne.:;t.e art:~.!) 
t;,tpe.rlntendenle u. ll11cta •. tva ele a.pre- i matcrl~-r .. !Jma&, . , . 1 l'i';m~ote p3.!'a 0 In.st!tnto de Pl'e\·i-1 C:$ srJD.{)lJ0.€'00 (qU1hh€11tC.:J milhm~o.; 
~·ntH.r M ré~peét.i•;Hs proptx:tas. ; bJurn rcvr:~;cnt.an~e. do~ •al.mcan- idtiucia 0 .A,F-s!<:.!Unda dP~ sr:·vldMN de· c1 uz:·~rus) str desilrlfHn às d""l:'f'-

.:tl - AiJ!'Onu· 0 1:.mgnuntt df> o.dnii- •
1
- te.<:. de borr.acr:<l smtetwn; . .· ~· l do E.st·a.do e g·or~rão do_ s _n;esl_nos be ... : sas de- í~s_tabçiio do ueHsdho ~~--

ru&tfadio an-ual da Supel·intendcncüt c) um 1 ep.' C.<;entante dl\ Huic~M.dA lnefícios e vatll:3.gens as::eg-tuaclos ao.<; ';c:om!l da 1rolTO.c11iL 
~;. BOrracha. i pest"!.âa âé' art"efatos tlE' bornt.chn_; . ];;enldores dn nctmini11tracHo cen:rali- I ~ 3!! Os rc~.:Ut'.:ics fhi::ittre:ro~ 1t que 

)CI! -- Aprvvar a pmpost.11 de orça-; dJ um. ~:~~~·r.sent;nt1 d~ ;m:>JS~na ~?.acla. excetu::~do-.<> nrpll~lí',-> R _que se l"B- !~e l'êf['J'e êsi~ ftt·Ur;o ~cn1o re;drt·r<'-
.mtmr, Rllll-dl dl't SrrpertntJOmdt!ncia da 1· Jeve tle <u ... e~~t~~ , e 1 J{lf{ac.:a; ,,. ; , 1 tere o S 2'? do artigo ant.<>r:or. :dos pt•!o TribUnal. da_ C'oJt,ns ,r:. n•ltu· 
}'lt}rr~t:ha . e 1 lllll 'eJ)rP.setJ.t.a.n e uo co.m·. c.c , • • -.- , ma tic::unt•tltc dislnbuu1c'.i 0,J 1 €'~·:tJ~·o 

, .-_ · . _ . \ oc borrachas vegetats. . ScçHo ,I :::\,,c;Qnal · 
;.,J.h - E~arhtn!-1·1' s ge~t<w f!na.n- Art. 2~. Com(Jete â Com!s~fio Con-: ... . . . , · '~ ·• '-i. . ,, · 

1 1
. ··t ,. · 

~t:Pitc. d!:l. Eupcrlbtt:ndt'rwia- da norM j utl' I . .JJu Re[}ime i'tildfH.\'l,'"l) e l't.!.l."mWfl.[t/ s '1? ü T~~otJIO AaU01ld t dJ-.Jd fl lt 
.rnchi l 

8 na. , ela Sti]Jt''!hll~mdétnia ria Bon-acha aulOtnàticfHil~·nte t1.<;:w:. l·ec~tr!:dS nu 
.,. :·. ; , \ a 1 uorec~ar e trnit.ir parcct'r l'Ôbrc : . . : DafH·o u~ t\tl,u:~õnia !:'!. A. \~O r' a l'UH:>-

--~,.1~~ --- G~nhê!:t'r elos recur~os, as os a.s;:;Un_' tos qUe lhe fmem .ilUbtnetidos I , Art.: ~9. Pa.rH_ a .~·'"=~r;Uç 80 da P?h- '1-Httir o l"nn·1o E_::pecial a que .~e JE'-
:~-h~(":;, do 0\1\)e, mi:.elldente üé\ B:.Yr- pelo Comwlllo Nacional dn. Borracha ]litrt· !'"Jl:lt'lOtJOl U,t. BoJ.Jf\,Cha, ~', Sl:!JC! ln~) fere o P.rt. 40 d2.s!a L::!. • . 

,. • ., • . . . 1 ou pela t_-::uperimendfl'ncia da Bon·a-- teJ_1d~tJCIR. dft BO! racha cnn,a nm os\ A!'t .. A-!1. As trnns·?H'S~t~~a (>U !.t· 
.1<' .. • A. CvrnP.<>1.e :l_SUpNu;tentlen~ I cl'ul· i"f'qll:!:.tes recm':'os: fl·acõcs f!O qUI" fÔr rlcllbc;·aôo e deft'r-

c.J. rtt\ 13orraeha ,nlem das ctemals • , , · 1 • • '• 1 · • 
•<>_·Hmicüe>; que lhe são conferid 8 ~ b1. estu.dnr e Pl'Opot· a<? Con:;e~ho: a.l 0 l<Lmd.G E'3PP<-Ja1 a que ;:,e refe- _nvtlo pc-.t~ C:msf'lllo NHc ~nu r~n. 
~"~8 Iel: a lJOl Nacmna1 na Borracha med1das rle m~: re 0 R.rt. 40. i1lfra.; ! IJarnn•l;a, p:Jr Wrçu dest:i VJl, r.emn 

· · , tct.§s.<>e elas classes ne!e reprc:-;enta- · b) di<:ponlb!Ú.dadrs r-<'lllHm~<:t('nte'S- : l}il:;;~í\·eis de nmltn d!:' dts ;l~.L n ;o 
'I - F.:.tudar a situação cconómic~t ~das; 'da dotação orça-meut:iJ'ia at.rlbulda ;1 1 rinqU·nta mil c!'W.:f'irt1~ 1 a cr:; 

Jl."{'U'O.l da bmTn~ha. e pa.l'Licu~a~mente, I ~l fornltll~r sup,es!,ó~s para o pla- Cmnissfio Exerutiva de Defrsa da •LO[O.C~(~ 1um tt1!)hH.o c!? crU__lPÜ~".;J, 
os ns.~u-~üos ~gncola.s,_ comerc1a.Je ,e_ il~- ~~ I;l~Jamento da econonna da .bm:racl:a: · l3o_nnl'ha e .;eu ac{'n o: 1 val~t ~" cscc.'l ,c;iJjeJto ;;; c<1rr<nv'- :!l·)-
dustno.Is referente<s fi.S g·omas eJastJ~ dJ dc&emprhlmr fi..'; df'ltla1s 1unçoes, f') rendas éventua!s. 'm·HH'R. de nc•~"dO COIIJ os ('·.!l'fl:;_li'·lJw 
'-3.S ve{etaiS ,aos elastõmr.ro~ quimi-,que lhe forem cometidàs pelo Regi-: Art. -lO. os r.·ctt.~os fiJmnc:>iro:,·:l.., ttfir;!ais, sem ptehi:J Ue vlltr.;.s 
<·.~~ e aos artefatos ~e ... sas matC_r,ias-\ n;ento. !,nte~'!lO do Conselho X aciona( destimu:los :1 rm·m~r_·à.·o do J...:.swq_uc de 1\ rn:-t.li,tl:t_dcf:: c~u.li!l!d~"," n!l_ l~i. , 
Pll~Rs .. abrangend? n.J,o só. o meteado da Bou.ICha. ~ . . . ,fteserva, e aü ruo:,teto das oppraçmc de lR~JP~ afo un,co. 0o rtl·'1 àP .n~ 
nacwn::u como o mternactonal. ! A.rt. 3.3. Su.o atnbUJçoes do Su- compra e vetda de IJmTnt:lla<J, previs- ,fJa~·uo a· .... ..; art.;;. lU e :2! dPS!.~ 1 P;, 

1.I - Proceder a pesquL<>O.S objeti~' permtendtn!e da Borrac~a:. tas nt;sta. L:.>i, ,·;m<;'ituirâJ. o FUn;.':o :~:::-•:• tl"t~·rmli11C'I~ V?!., Su;J~I'ü. ~'n~ 
vcmdo o desenvolvimento {lO merf'adoj .n~' cUml-Jt"lr e fazrn: ct_lmprll',a<; de- Esp.::C:.al d.t bU~J:•rintehdênc:a aa..tlfn,·:~· (la. }3mrM.1íl <~ f' 1>!'L!1"'· .• , lia 
d:t- borracba e de seus artefatos. : CJsoe~ d(} Consell1o !'<Dcwnnl (,a Bor- IBoiTacha, '> qu[l.t :,~-lá depcsttr:do no :b.:.:rr,1ehtt e .wl"ftl·l,t n m:1l:t>. c:..t"·e~-

J.II ~-Manter um se-rviço de esta-I racha; . . . . , . ·Banco da Amazôni:1 S. A., nos t~l· 'p.•ml.~we a 5~r. •tinqil~:::1 p;•r r!:'n• 
t;stica de borracha e de seus arteü·.~ .b) a.~:n.mll>trar n .. Supen.mende~u(:l~:~. :mos do • 4-' do ar!. 47. illfru cn~;en- ;to! t llP, relnt !dtm:ifl, n J:J .r,. •tr'.n 
ins ,aSRim como cte outras informa.~ 1 da. Botlac1la .e l110\!mentu:~1he o::; ~f'· ,do a ndmínL,:;.traçtio ctt.~~e ruudo à Jf~ por t'f"•ltn) rliJ. yabr., d::t JFr t.:- "' tta. 
\':~PS. cmsos. suton;.:ando deRpe.ss,, de qual-. fer!da supeflntr-ndfnt'i<;.. , 1; ,,.1 ac·!1::t. 1wr.;oc~adrt ~~ ,, otrntlP.r ;-~os 

'V _ , .1 . 1 . ,. . \ quer naturf'zrt, dC'correntes de deter-. '''t 41 No Cfi'O de ,,., tountE'l!l rcq1'iütoo:; I~r,atc; ou w.~Ulf"'T'H 1 l.. ~> 1~.~ .. 
- - ,nscl uu a c ussltwnçao e a; minação les>a! ou prevista em Jrra .tU • • • ,. · • : - • • ·, 1 ·, ó · 

J!<ldl"Onizanão oficiais das borrachas el .·, . ', ., \, -~1;1''.UfiCiP!l1!'S O.S nF'Í01 p,f'y!S~2S.D{I,.~lf11Ll.:CV. (tJl'Jn•e O Jl!Oft',~;} ~ ye .. 
l 1. b< 1 1 mento e 01denando os IespecLnos 1J:I· rt· anterior e d,·,t'm•.-lw à nqlll"1- 11 fit:lfPn"'n'o (l""V,"'-rl'ln a p~nlll·l:.tlle 
~f .JCes, em como a sua nomenc a v 1 "'3.hJ..entos· ~ "l!-;ü '~ - ..... • ' 

1
-
1
- ' l' 

1 
· · 

1 
· 1 ' 

h!ra técnica, ' "" ,- . ' . . .· . . , • , r,.§ o de borrachas. c~.1JrrU v o Con:::e 1r. , '"'·4 rr >1 ~rH 9, pr.'~pPrr:rq'l !'t"n r. ~ . •1~ 
.. L • • • ., • • I C/ mga!~IZar e, d~llglr os ~etv.ç.o;oo, },1.',o,_'1"ti11.10 !'{R:--:.:mal pro•···;lt::eiar .1 dr·<:l o<; w'en·:-mpn(r~ 11.1. ~;·p:1~v "'"· 

'\· -:- AlhO;. tzar e ~lSc:thxar, nas m· \ da Sup€rmtendencm da ?orracha,' "-Ua to- rplemPni <Jr?.o .tu\.. +3. A ccl-;nmt..a. ;11 Hr-\f!l rla t1: .. 
~ústna:: manufat~~·en·as de art~fatos, praticando !:_?dos os ato;:; ~ eles re-fe- ~ .t:..rt.. ·43 . Co~stitt;?m ta'llb.:.m fon- · vi~':1 ntivR. dr .suprr·n·ewlfm·.o da 
u emprê?o de b(n~achas vegl'tms e o rentes"nos ~€nn<ls d.a le1 Vlg{'nte. bem Ih de receita da Cllnflin'::>nd~.:t'i;~ ,B nacha.. prOV('nJenlf> de l.":; • .r.s l'etn-
d<J_ ela.&tmneros qUmlfcoq de uso f!Bpe .. cotno arlmJfir. dispensa-r. promovf'r .. ,, , · ru;,G~s en,u'tlln"'nt0,o:; e 1r.unp:: '"·u de 
••1 UJ. ut·1rz' a~·o .. d. en .. · ·t· f . I. . I' . ~ da. Bon-tc.ta, . -. . -' c •.• "' ·; . c a. ,.1 \ia seJa m. JS_P sa· ums enr. !CetlCHU' e np ICal R!HJC9f'". _ . quf\Jquer outra. Ninm. ch;t\ ('.~Hí il(l 
"'Jl!l por lllOllVOS .d.e ordem tecmca. a~s funcionários da Stlperin.tfntlm· al remia o; proVf'lt enlr-~ dr' "Pll~·~- 'd!;::p:J.-;t~ no D~c!·fiJw~ei n'' ~":'O. ele ··7 

VI- Detenmnar, quando neceBS6- c.n; . _ . ç!o ou rrlionaçéo de "u' bens pa•1•· 'tle n·y•·om'oYo de 19C~. :,· 
rrc, a ~tdcção ele normas técnicas e o dl aphcnr sançoes commRdas pele monü•15: _ . . . 
;.;tuilprimento ôe exigências mínimas Conselho Nacional da Borracha aos b) retribu!cõ~s po1· E'"t·1:lo~, pesqut-! A.rt. .JO. A SupPnn·:;ni,.u.:la c..a 
t'lts eRpecifica(;ões dos artefato)) de infratores (lcsla Lei, àos l'f'~__;ulamen- "'ft"! e qu,'!SQiL·r ou+ros 8e,·v;~o., tPc~ E,..,, wdw. o,;:,~a. de" is.;nr;f..o de imp..:;to;; 
\.la! racha. I t.os, resoiucóes e instrucõcs, bem romo nicCl.s pre.s,ad.es a t:rcriiO~, pJI sol~~ e b.x·Jo:; 1e:le:ai:; ele qua'q•.L.:r naturen 

VII -~ Dar assi:-;téncio. técniqa el ele outros q~aisqueE n!os c;lo Com:Plh<J•ciJ:->çiío dt·s~e": . . ··J lm de frAnqUia po<:;tal e t.e:l'~·rú-
k~nolôgica aos produtores indudria-is l e da ~upenntentlutctá, .JUl~an.do os, ct v;;.nda.s tle pt:bhcaçucs; . _ . fira. . . " . . .... 
e .conH~rciant.es de borracha. : res~ectrms processos, dos qua1s. cfl:; di multas e en;olnmentos flxado.1. ~<\.lt. Sl. li',Jcnu trans.endos u ::.u4 

,, , ··tlt . . ,· . 1 herH. recur.so ao ccmselho :N"3<:-!0Tial pelo conselho ~m:1únal da Eorrncbn; y:nnfen~fnua da nonncl!n os lltms, 
""· • UI - Con,, Un e mo~Imentat O l da nori'lu:ha. e) dmJ:çÕf'"'. lP·~ark\5 e outras rr.ndas a maletml. a dccumcn!a•:t~o e o n-r­
.e:to~ue rle Reserva de bmrach\\5 ve~ 1 Art. ::14. o Presidente rla Repl.'lbli- 'que a êsse título rt:l'(•lJ.'r dC' pesr:on'j tí- 1quJvu ela CG!Dissão F{{:o.·u i{a d? ::.JI!·· 

f· taJS. -

1 

ca nomeará m:1 dor; membros do Con- .s.cas ou jurídicas. fl'sa da BtJrracha bs1U e-.. mo o saJdo 
JX -· E!etuar as open.tt;"ôes de rm1_1- S(>lho Nacional da. Borracha pa~a de-: pan'lgrafv únko. o con<:elho Na~: ct.1 í'C'rba -vn:r:metltrtrin do exe:cicw 

p;·:t e venda de borrachas vegetais. 1 semnenhnr n~ fi1J_1CÕ~S de SupPrmfPn- · cional da. Bormellct 'uJ.:xnrá a<; nm·ma:.; '~m que fôr pramu 1gttàn Psla Lei. 
t•,JHfonne se dispõe nesta t.el. dent-e cht Dnrn:t(•ha. rPl':Jtivac; ao Qlle di~pl),• C:::te artigo. · Art. 52. Oc; .u,embros Cn Cc.mi~pão 
X- :Manter o reg'istro de tôdf\S as I Art. '-35. Os rnembl'os do Con<>f'IL~ f 1\rt. 4:3. o patrimônio da Supe~ 1Ex::cutiva de D~fesa da Brrtadm. ~ue 

pCi-isoas físlcas ou jurídicas (ltiC exer- Na-cional da_ Borracha e o;eus rrs"'JrintPndênc:a. da Bono.c-11:-\ é constitui-. rcprL.,~iltam a !Jl'oduçá.Ll dn borrtlt.ha 
('erem qualquer atividade a~rícoln, pectivos su•)!entef:: .serão nomead?s do pPla~ rendas !Jl'tiprias. pelos bem ;ve..-ptul f'Xtrntlva e c_, intlúslria de nr­
~~amerdal ou industrinl no set-Or da j Por dec.ret? .!n '!?re:lde~lfe da ~f'J?U- i e direitos que- lhe fonm àuados. 1J~m·1 tPf!l!Of:l de bsrrarha, pns,!lm n r's:er .. 
tJili'rach!i.. blica, H1Cd1ante mdJcnçao dos or!!aos r corno pur aquéles que adquirir. 1rer o;uas funçfles na Ccmt<di•J C•Jn .. 

. 4rt. 30. Integrarão o Conselho NR-~ que renrcsentflm. . _ I Art. 44-. 05 benc; e dirPitos per-~o;ullii·ft do CPnsr-\ho Nat'i,mnl da Dor-
~!c.nal da Bonacha: Art. ~fi. Os membros ~R Cou:l!ssao tencen!-e'l à superintendenc~a. ~lv rn(JW. obedecido a qnl7 prcr·cHua a 

\ -. .. t d I·"·\. d i'Commlhra e seus rpsoectJvos suvlefl-\Borrflch:1 se!?w utnila.dos: P-<'~ra a ren-lart. :16 dR presen!e J,ei. 
'' o. '-\ímts ro a. .t~-:J.';'tS na e o t~s S"'rõo nomeados uor Decreto do liza.cáo dos obfe!ivo·; prríp1!os à SU:l., .. 

Com~tcw, que o prestdtra: J Prerddf'nLe da RcpUblien, mediante 1 f' lid d p ''jd wt'im 0 ~eu 1 F:.ti'8!:tafo un1co. O ret.nc~rntante 
:, 1 Um !epresentaute do Ministro indicarão em llstas tríplices. orr.:ítnl· 1 m,a t' a ee, t eimh 

0\t~\;.;io de r~n· 1 do Bllnco de Crê dito da Aitlr..;~ôrlHl 
Ecütaordhuu·i.fl para. o Plancjam~nto j 7.Rdas 11eJas 1e,mectivas Pn1idades de idlll\E:Sdlm ·nn· 0d"pata a 0c, 1" 11111 •s A nfb comis<>ão F...'iecut~v•l dP De-

c d - E ~ · · 'i . 1 I as esn a ... s ao m ;;n o . I 11 d ·- , 1 n c oor ena.cao cononuca, classe (1e rrrau sunerior e f'liCB1nm h,- t :t· A i i :- t>t'leu~- f~:Sá da J3n11ae ~ on e e.~t'F a<; u -
t:J um representante do 'Banco das nor Jntern·~dio do titular •lo \'!:i- _Ard. b::.. a,q~"' {''cJ..o ... t' Pa 

1
. pRrtc> c6cs cte membms e \icc-Piesftl":-lte 

r t 1 1 R u·bJ· d B·a ·r· .· . · ·~ . .r. ·çao c ens pa .. n<~mnm:., e , ·~ . • 11 • en Ia <a ep tca o I S!, tm;terlo da Indn,<;hHt e do Contt'1-ld . t nü"' . d E . cl,a s~>~ de<;~e 01$!-..liJ, passa ::t exttCt'J a~:; m· ,.-.. 
r1J um triJreSC'hb:mte do Banco da cio I e. S\lptill1 e e!ltH't ~ + m.la ío 'd') cõr-s (!~ •nrtnbt·o represenronfe àv Cl· ~ 

Atna26nia S.A. ' • . I Ârt 37. A F!UtJI?dntendên<ia da,rão fe.tas~m.edlante au O~F.a~ ohf'- Lad~ H<-~~C':O no Consen-'n "..rRcionai J<l. 
§ 1° O Presidente t<>lP., alem do ~>eu Bo!TachR node reouisifar nes;:;of'll ao jConselho ::>:n~\~ma~-da ~~on:~chl~:::!s no 3~1 l<H'ha e de supe•'in'ozndcnte da 

":Jto pessoa.!. o Voto de desempate. \ ServicrJ Ptibliro Federal. aUlfltrt<tia" decl~a"' ~s ~e~ c,:1 oes ,.." abclec llt>~rltrha o1Jsenado o qUI' d 1t-1nem 
~ 2'1 Se!ldo o ~eu Pre.sidf'nfe o, :1-!i .. ou sociedJ>cles de econnmla~ ~j,Jn./ R~:t1en4~ ~~·~gtitmfos ce!ebtad0 ... ,o~ rrt'5. 2'1. :;O. 34 e ;1,) Ue::l~-t LN. 

•,i$fro~ da Tn~úo:;Ft:ia .e do Cc?mPtclo, nara ~Prvlr na S~m~rlntem1~~C1 !l à3, ""i;: Supe~intf'ndéncia da, Bonacha Art. 53. !-\a tn·Utl! • .IÇi'iü d:' uuadr.J 
.Hts teunos dr.:;t~ artuw, cOn"-lde-t::Jm- Bonprha e ~e'IS mr;a?s fi1tXJ1J_a:es lE, a amovur>úo d Cous~lh!J ~L' do J'JP=:sr::l.l da fupr-nn!C'JÔf·m'la da 
t:.· de sun IrsponsabUidade, pam. as & 1° Ao~ f1lnrinnfi"l'!''"l~ rem''"'ltartJ~! ~m 1 fi: Bor:acPu :linde "'-núem (jr! IHn,•·,,•lla seriio HPHh't',t~~lo" o~ sc>rn~ 
~ 'ritis do art 104, n° I, a1inea b, da nt'·la. 81JnPrír.!t>ndênri:~. dR UnrH·~cha. ~l0!~31 dpt·év;o \J',10 'I'ributn"l !1"' CL'n liü\'1":'·· oue \-,!:' a~h~nm rh1 tnm.ãu na. 
1 r:nstituirão Fed~ral, as delibergcóE-~ "ão l"fllfln1idcs o~ VE'l1 rtm:~nto<; e fnrla~j 1 eP.:Jf.tO · · " · 'C'rm ~~t1o Exerntlvn lie D·Ie~n da 
cio Chnse!ho !{acional da Borrerl-Ja 

1
as d~"mai•i Yanta<:;en'l ITWlPnfp, '1'1<; I a.s. !'I 'li'"~ 1,, IH"~I'•lT'lla na dtHn fl!J pu'J•lL::tçtlo LI·'"'S· 

~ 3° As decisões do const'lho :v-A- "t'Ut; 1'1'"'-~rcti·.cs c:m;os, nr.~ {,-..:r~,.~ f" N I) ;ta L"'.: ' 
~';1f'f'l rta Borntf'ha ohli•!aJ:n também de Ol'io-em. , , . Da<; Dispo~lções Gerrn"' e 1'•üt1Eiluil<'~' :\'1 !i~ f:nQlHlJlto 0;,., trJ;Pm e:"-
r.<.; ut;düf frtletais. 1nclusn.-e- m1tar- \ ~ ~/) Pc:tA !\ Runenn.tPndPn~·w dt>.: • t <1.'1 l"ir" 0 Poder r·ve~uü·.·) 11 11 ~f': ~·nn'..n .. e · rev~·,na:·<; C':''Jtlnllam 
.·qj_ie., ~ ,c;cderladcs de economia n1istn. 1Borracha r:1nlretar. SUl~"IH'>: ? nor-1 1 r·: -·· · ·: .. ~··,. 

1 
,· · ,·- .""

1 
- P ·t····,-,~ 

~~~ Gue se 1 .2fere â execudio desta \ma~ da !':'·'i-"i~.wiin trahalhist::t.' t.~;t11!- >~'Jtc·!':::e.rto a ah_n:. p:-1o M:n::o;trno ·;. rm. vt·~m· as R E:'~ r· wu:>~· ... u1 ... .~1"', 
~.H· · cr...:; t~,.," 'rli~~i'l.<; nacionais ou ~;>ootn:m~,Fnzfl1{la, o crP-dtio C'-p:'c-l~l de Cr .. :TP" J\I"IH'"· O:_den:: tle I,Pr;J··o~ e de~ 
· 1i·t. 31. o ConsElho Iútcimw.J da ,1 e·plro~. brrn cnltl() pr;-;;<;nat h:1l)firfado á-,2'0;0(,'(l.C'J'l.O~') 1vitlte lHlllÔ"'S dr :--ru- m·1!- ~~.,,: 1 .'1-:{;;~_c.~ P ln C'cmk.i'io 
;.~•rl·:,tllfl é :.c.:;e.ssora.do uor uma Co-iexecurão Õ? ~:;pus serviços a·lnlinisttfi~Jz;en·of=) de."tt11ndo. _a ntc•Jtk·r à ri"~· :l·:-"·•11\'n d" Dt'lf';:1_,11'l n.;1'•,+<·h_a,_e 
•.l~·~flo Cr·:-rmltlnl.. vrt.,idlda p€>1o su- livo.~. ·ue aeôrdo com os níHh· :c"lo- .pe,:;r . .-te um";Wtuç~o dl) f:'.;;fcnne flP JWlo n!•nw t1P ('rrrli o da Ain<t-oi\Ia 
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Cal"·ra· ao Cons•• I> o Na , mte1esse pub ll'O, e.u lace ias ra:.-:õe.s A.::~im, QUrtlqurr alten:ção d't L ~1 ;S. A. c.om base l-·13. Ieg:!:ilaçUo sub:ti-' Art. 61. •"= · · 
0 

- t ·• 
:tu ida pela presenr-~ Lei. ; cional da B{)t i' o h a btuxat os atos l";Je pas.&ó a expm: l n:;am~ntana, por . menos ;n~pot :lllt.~ 

Art. 5,_ Esta. lei nãn preJ'llditt; atneces.súrio:s ao eumpt!llH'lltO cte-:;[,1, E' prmc1p1o C',:,tHbelecld·l ~·· Com;-jque ~e~a. -~o poctyra ::;er re<~ll~hu. n:> 
" " · tituicão FedeTal o da amullldade do exerctoo ttnance1ro e111 '-]Ue a nw;llU\ 

!Continuidade dos J>en•iços e contratus ·Lei. ct•·pos'··"'·"'" : cr\·mÍlento, que 1az com_ que •1 Lei d?- 1 vlg~. . _ 
,existentes. bem como a execuçáo da·; 

1 
Art. U2. Revo~am-se as ~ ·'o'-"'-' .VI Pios tenha vigéneia limitada a LU\l; sao e5tas as t~ilí'.Oes que_ me le,·at~t!ll 

!operações em cursO' i cn1 contlál'io. ,1 fXl'fCÍcío fínanceil'o, isto é. l'nlre pri~, a negar a snnçao ao proJ~to e1,1 ~au-
Art. 56 Até a it.Stll

1

~çf.o do con- , meiro de janeiro e 31 de rl••t.I!Hlblo: :::a, a-" qun.üs ora submeto i1 ei~v:acta. 
,selho Nact0)1itl d?- Er-.itacha \S ato"

1
) Mensaaem no 107, de 1967 1cte um ano._ . ,!aprecmc_.fto dos senhores 1te::nL:·t"i o.o 

de t.Ua. competêncla. ~ClâO barxal\0-, b • ...,, , I Decorre drn que não há ,JD:'i<;d;llida · Congre~so Nacwnal. 
pelo vtce-pre!ndent.e da Com·ssão I (N° 124-67 N"A ORICT~:\1 'de de se retificar a Lei OJçarnentmitt 

B!"Ú:siiía. em 19 de j:Jneíro d.: i%7. E_xecutJva de Defesa_ da Boua"ha. e~ ExcclentiSsimo Senhor p 1es1dente ,de um exercício após seu ~•1C~~lúlHU1~ li. Castc/lo Bro.~tco. 
1

Vt do paragrafo umco do att. 52 rlo Senado Fed~J<tl: jto. pelo simples fato d~ sf' ··M.a:- tt:n~ 
destá Let, dêles tomando conhecunen- 1 ,

7 
, lando corrigir o que niio '11:113 ex:i~tf'. Profeta a que se refere o tWfiJ. 

rnião ordín:íria. ! sa Excclencia que, no usu ()as tn:-t- Ai!· rc. .'>CJ/1. Ul!/11C1/L1 1!•· df~pe:;a.~ düf«c;ôcs do Pcder r.,egisla!ivo - ca,purrt 
to o conselho em sua ptunena reu- Tenho a honra de comuntcar a vos-

1

. 

Art 57 Tôdas as renli.<>sões ã t:X- buiç&es que me conterem vs ~rtl~ 03 àt { iÚ'/J"lliC.dr...; u 1.:- !fJ,a(UL 11a L!' L 1! 0 4.BJO, de 10 de acc:emb:.J c:s 
tinta · Sup~rintendência (lc Plano de 7ü, § 1°, e s7. II, da Con_sthu;a~ .f<:-. 1905. ' 

O Congresso Naeional decret::t: 
'Valorízacão Econômica d•J Amazônia. rt'"-ral, re:oolvt, negar '-';~çao _ao P.~ 0 ]

1
evo 

(SPVEA) feitas na Lei n9 5.122, d~ de Lei na Camara n· 3.D~j ·.t;~(),] r~o 
'2s de setembro de 1966 pa3:-.nm a en· S~;.nado n? 2B5~6G) qu~ dispoe ::.ôlJJI:' At·t. 1° Ficr~m <1itt1aór,•- .ts dotaçôes abaixo CSJlecificadas tec•:,·en rs ' I 1· - da correç:\o '110'lCI<·tt't tende1·-se com refe-:ência à superin- ! a a1~ tcaçao . u • • 21 · d.: <'.C. AI'f'Xu 2. Ot'. oo P·:1üer LeJ,t<'llt tí\"o e orgaos Auxiliares ~ 2. 01 . OG 
tendência do Desenvolvimento datprevtsta na Lei n- 4·686· 'ie . -- ütJltam dos Depet8.dO'-. Lrt 1~" ~.900, de lO de dezembro de HJ65, ~"liH} stJ 
Amazônia ISUDAM), cri<tda eu1 su~s~ 1 jlmho de 1965, a tôda& as _av~ha:~!S :,?gu~_: 
tituição àqUela pela Lei n(l 5 .173 detde qu~ poss~t resu~tar_a venJB;_ lat-~a:la _ 
27 de o~tubro de 1966. ' l ~e b~~s, po~ c_onstdera-lo c~~ ~a;~~õ~~. 

' Art.. 58. São isentos do Ilnpôsto de mtere .. s~ pub~~oO/~m face da. 
consumo os sôbre-p1·odutos índustl"ia- t que passo a P · . 
Hzados os Iâtices ver•et•:ü.s concentra-' 1. O Poder Executn'o, pela menfa.­
dos po~ qualquer prc~esso. bem com v I gem n't 649-Gti. encam_inhou pwJ~to. ~e 
as boiTachas ~egetais sólí.d.l.S em lei ao Congresso Nacmnal, no sr;nu,.o 
bruto pertencentes a. o oéncro e es-~ da.. revogação do § 2!1 do art. 26 {lo 
pécie' enmneradas, no :rt. 4(1 de.sta Decreto-lei n9 3.:~65. d~ -~~-·l-~9r.4t., a 
Lei ap:resent-a.das sob a forma de pe:- êle acrescentado pela Le-1 n. 1.ti8·.), !d~ 
las, bolas, blocos, pães, fibJs. fêlhas.. ce o pm·ecer. e!!l, que_ Q. Cm~:~~i~~1~ 
lâmina~ mantas, chapas. tiras. len- Gera~ dS: ReJ?ubhca opu:ava pdJ~ ,,.~'-
çóis, grânulos ou qualquer outra, _cre- C?~stltucwn~lldade do citado ~l·'-'~· I 
}:ladas ou não; em estado de m.<11eria- tno. . ... , 
}:lrima indu~trial, quer sejam de ori~ 2. No C?ngresso Na~10na! . .:t ~~ ?J"~-0 I 
gem nacional ou estrangeira. I do Executivo rec~beu substi:.~t.n?. M1 

~ 1g Essa isenção abrange a borra- l~gar da revogaeao d~. que_shonaoü pa­
cha natural submetida ao processo de, ragrafo, passou a afHmRI 1ue , 
beneficiamento para eliminação de ''a correcão monetária p~·evis- i' 
água e, impurezas, _embalada ou nã?, tn pela Lei Ú"' 4.686. tle _n deo. ju-
J1rornovido pelo ant-Igo Banco de ore~ nho de 1965, aplícar-se·a H tod:c,s 
dito da AmazUnia S. A .. alU(-t.l Banco as avaliações de que pos.sa resu-
da. Amazônia S. A., como de}ega<l.o tara venda forçada ~le n<ms·. 
da União para a execução das opera~ 
C1Ões finais de compra e \'enda de 3. O projeto aproVado ';leio Con­
borracha no Pais nos tf'rmos dos ar- gresso. nos têrmos amplos 1:::11 Q1te adn~ 
tigos 13 e 14 da Lei 111.! 1.184, de 30 la a aplicação da medida e .n<:tn•·it da 
de agósto de 1950. e n!jnge todo 0 desvalori~açúo da moeda, nã.o atende 

Categoria Ec1mómira Em Milhares de cru..:eirn::; 

1 Onde se lé: 1 
NuLtu·eza l j { 

---~- ------

3.0.0.0 - De.spE!..,a~ eorrentes 
3. 1. o. o - De::;pe~M de custeio 
3. L 1 . O - Pes.soa~ 
3 .1.1.1 - Pe~so:. l Civil ...... 
3.2.0.0 ~ Trans.e.encü\s Cun: :.!lcs 
:1.2.3.0 - Inativos 

I 
I 

i 
l 

·I 

I 
3.2.3.1- Pessoa! Civil ........ ., .. i 
3.:!.5.0 - Salário Família I 
3.:!.5.1- Pessoal Civil ...•..•. , .. -i 

I -
Total ......... , ......•...... .- .. , . 

' 

v 

F 

F 

Al't. -2(-'.ESta Lei enJrarã .f'll1 vi:;m· i"1fl · datã 
gaO:<.I!:. as disposiçõe-s em c-..::-ntrúm:J. 

1 I 

\ \ 
i 
,t 5.6o2.50J 5.4o~.Joo 

1.330.000 11.1 1 

160.000 

-tf.m.aoo 

230.Jo0 ----
7 ,·J92.500 7 .C92,.WO 

de sua ·publicfiÇão, Jero .. 

~ 2 aos objeÜvo~ da Me11sagem p:e~td~n-
t:reríodo de vigencia da L~1 n'? 4.50. cial, além de estar redigido tm lm- Mens-agem~ nl? 109f de 1967 --!- PHOJE'tO A QUE SE REI•ERE 
de 30 de novembro de 1 (}{)4. itr . . • . o l'ETO 

§ 29 As matérias pl"imas citadaslgu:a.,em IlllPlOPlia. 1 6 N' ORIGE~) i 
(N9 2 67, · · H.eorga11i.za o Quadro de Pessool ão neste artigo são, também. isentas de São e-"!tas as ta:>:õrs ,que me leva~ p··es'd.'Jliel ''rtDU!lGl R . 

1 
T 

taxas aduaneiras de qualquer natu· ram a negar sancão ao pro:eto em Excelentissimo Senhor ~ ~ · egwna ao rabalho da 
reza. causa as quais ora submeto à elevada do Senado Federnl' I f'nme1ra Região e dá Qutras J'I"O .. 

Art. 59. P:ícam revogados os DF.:- apreciação dos_ Senhores M.'!mbros ôol 'lenho a homa de comunicar a -maencws. 
eretos n9s 30.694, de 31 de março de Congresso Nacmnal. I Vossa Ex.celéncia que, no uso das f O Congresso Nacional dect·eta: 
1952, e 35.371, de 12 de abril de 1954. Brasília. em 19 de janeiro de 1967 atribuições que .me confere os ~tt.~-! Art. 11 As reclamacões verbais na. 

Art. 60. Esta Lei entrará em vigor _ H. Castello Brauco. : g:os 70. § 19 e 87._ 11, da Con~titUJ- Pnmelra Região da j 11stiça do i:ra-. 
30 (trinta) dias ~ contar da data de , ~ ! çao Federal, resolvi_ negar sançao ao Dalho. nas localidades onde houver 
sua publlcaçã~, _revogadas as díspos~- PROJETO :\ Q!-J!·:, SE 1U.H~UE :~roj.eto de Lei da :u~ara no 4.007-A~ mais de uma Junta, s~rão redUt.idas 
ções em contrano constantes das Leis O \ E'IO .ti6 tno Senado n. 3~2-66) que 1 ,0~: a tern1o no proprio Distribuido1•, cujo 
n~s 86, de 8 ~e setembr~ de 194'0 1.184., Dis õe -~õbre a aplicação da cc,,cç·to ~ganna o Qu_adro de Pess~al !=l,o lrl: <?,CUPa:nte passara a denonün:::tr-se 
de 30 ~e agosto de I9<J0. e 4. 112, de 1-rionelária. ·prevista na Lei número. bi!_!lal do _Ttaba~;w d~ ~l~n1~U~ Re Chete d.O Serviço de Reclamações e 
29 de Junho de 196<>, ressalvando-se 4 686 de 21 de junllo de 1965. a tõ-1 g:mo e da outl.is PIOVtdenctas. porjDlstnbUJçâo ma:utido 

0 
mesmo sim .. 

que o sistema estabelecido com base dâs ds avaliacôes de que 1p.~so"t ,·c- ·
1 
c~n~iderá-1~ in~onstit~ci~:mal e con- bolo. , ' 

nessa_ lc;gisl~çáo s_erá gra-dativamente sultar' d vendCt forçada de _vens. 1 trar1? ~o mteresse publlco, _em face I Par~gmto único As reclanMçõe.s 
subst1twdo a med!da que forem sen- . . . ld!lS·Jazo~s que pttss~ a expor: , verbats e escritas. uma vez distribui· 
d?. imp]antad_a.s as condi<iões mtl.~e- o Congresso N:'!ctonal 1ec.retn · O pro~eto e~. exame cna no\ os/ da~ pelo Juiz que 0 Preside!). te do 
rtats e~ ~etqs d&- execuçao do no~o Art. 1" A corre ão mone'árm p:-e- onus pma ~mario, num mom~nto c~~ T.nbunal designar, serão nq_tificadas 
regime mshtmdo pela "\)reseute J;e!. vista p1:1a Lei n<1 ç4.686, de 21 de ~u~ que se. envJda~l todos os" es_fotços Pu_,~o r~clamado pelo próprio Serviço de 

§ 19 A partir da entrada ,em vtgor nho de 1965 a.plirar~se-á 1\ lôrlaS' as Ira a contençao do~ ga_to~ govema RecJamaçôes e Distribuição na forma 
da p-resente Lei até a fixação das alí- avaliações de que possa -resulta.r a ;mentars. . . do art. 841, § § J" e 2(1, da' c. L T., 
quotas da Taxa a que se ref~re o ar~ venda forçada de bens. \ AJêm disso,_ estabelece _padtoes ae\para cujo efeito as secretarias das 
tigo 21, -pelo conselho Nactona\ üa l . t 1 vüw· na vencimentos mt;on~D~\twel~ coi_?- . os 1Juntas. corn a antecedência de 4B 
Borracha, as contribuições ora a.rre- Art.d29 Es a Jl.e1 e~ ra ~n ' J princípios de admmrstraçao pubhc~,l (quarenta e mto) horas, fornecreÍ·âo a 
cadadas sôbre borracha e látices sin- data e sua pu lcaç o. . colocando se.tvldGre.s do Poder Jttdi-, pauta das audiências desimpedidas. 
téticos nacionais ou sô_!lre borrachas Art. 39. ~evogam-se as d!sposl..;\ies ciário em super~orldade de. tt:a~a~ 1

1 

Art._ 2º Os cargos de Dlret.or da se .. 
e Iátices. importados serao depositados em contrano. utento com telaçao aos func10nartos cretana, de Chefes do Serviç.o de co .. 
no Banco da Amazônia s. A .. à dis- do Poder Executiv~, o que 9ontraria municações, do Protocolo e da f3eção 
posição da superint"!udê_ncia_ da_ Bor- Mensae:em 11q 108, de 1967 1o principio da pandade na _remtme--~de Material e orçamento pa::;t>am a 
rncha. para atenderem as fmahdades ;:. , raÇão dos servidores dos tr~s Podê· ctenon11nar·se, respectivamente, Dire .. 
preYist•JS nos arts. 21 e 39 da pre- (NCJ 125-67, NA ORiftF.J\I• Ires da. Repüblica, e_sta~elec1do pelo )tor-~eral da seatetaria. Diretores dos 
sente L~i. ~ \ :E:':: 1 r~,· ~enhor Presidente do artigo 25 do Ato Instttucwnal ng 2: 3c.rvtços de correjção, do Protocolo e 

§ 29 Os ret\lrsos pr<'í':e1ut:nies da.-:; ~ .l.ce en I.r~n~ ~ I Por outro lado, do texto do proJe-~de Material e Orçament.o, conservados 
contribuições 1•eferld?.S no p:t,.ágrafo ~enado Fede at. 1 to nâo constam quais os reclU'sos que os atuais simbolos, PJ para _p Diretor-
anterior, que consti ~oc.m o li'11'1ÓO de 'I'enho a honra de comuniC~'l.l' a Vos- 1 ~enam aplicados para a cobertura do Geral_ da Secretaria e PJ -~ para 

00 Fomento à Produçãn da Bona.cha sa Excelência que. no uso das ntri- crl>dHo especial constante do artigo\ dema1s. · 
arrecadados até a d ÜJ. da entra-ia buições que me conferem IJS ~rlig:os! 9'~, o que contraria a legis1u.;.~o gna1 1 Art. 3!1 Respeit-ado 

0 
diretto dog 

em vigor desta Lei, serão ín(·~rporo- 70, ~ 19, e 87. I!, d•:t Constituiçao Fe- 1 que disciplina a matéria. 
1 
atuais ocupantes ficam extin•os ~ 

dos ao capital do Banco _d_~ An:a- ~eral. reso_lvi ne~ar sanção R0 Pro- r São estas ~ 1·azões q~1e me Mv-.1ram 

1

, cargos de suplentC da Junta de' c. on-
7.ônia s. A., na r.)nna 'Lh•"-Je11ctda Jel,-, de Lei o;'la Camara n9 3 196-.L\-65ia t~egar s11.nçao ao proJeto em cansa. Clliação e Julgamento da Pm .,·ra. 
pelo art. 39 da Lei nQ 5.122 de 28 de mosen"f!nn°210w6Hl OU"' 1

'·3!tfl!·n "Pm as quais ora submeto à elevada apre- Região e criados 
10 

(dezi ca" n-1 
setembro de 1066, 1evendo úer ap1ica~ ~,,yy.,..,t" rlo fl!>c:nP<::J". cl,..t:-v·Õ"'" ,;. ,·'-lcíat;ào dos Senhores ).1embro~ do JUiz dà Trabalho SubstitUto J~~-~n:~ 
dos de preferência no. programa. de der Legi_slativo Câmara _dos D<=>pularios" · Cong·res&o Naclona!. 1 dos. por designação do Pres'illen'te do 
d_i\'_ersifícação e .aumento da produ-- cr>nfii2:nnd;1s na !{' 1.,.,'~!9 4 .}IO.J; ~~~ Btasilia em 19 de j<:tneiro de l%7. 1'1'l'IbUnaJ. a suprir os impeàim.Pnto!f) 
}~~~~d§ 19°dose~:t~~isia~ que se re- ~~rZ:lod~~:n~'tftu~io~~f'1e 'co~f)t.~ã~Í~ ão \- aJ II. 'Castello Branco. ·de qua!CitH'!' nntul'eza, d~ Jui.~es df3 
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,.,.,==Janeiro da 1967 185 ... 
,,;;;;;;;;;,;;;;,;,;;;;,;,~.;,;,==,.,.,..,_,=~a.. . .... --~~.--· ~~ I Mb:"\'S.\11ENS DO PRESIDr~NTE 
11'rabalho PresJdentes de Juntas em. t~Jes Pa.ssa1ão a denommar-se OflcJais I Mensagem n9 116, de 1 '!t 

1 

0
\ REPl!BLICA. 

lôda a Reg1ão. ' cte1 J2~s~ça d:;,,P·~l;::o~;1\nmsportes pr.-l N9 131-67, NA OR1GEM !De 20 do mês em curso) 
• Parágrafo Unico. Os cargos de que s ~ • ' -1 . . . . •d 1 ~> _ • . . ' 

*rata este arttgo serão primerram~nte ra localtdndes onde_ nao seJa forne Exc~renti.SS!mo Senhor Ptes. en • ResWulçao àe antogT:afos de Plo.~e.o:t 
.,reenChidos pelos candidatos concm·- Ctdo passe llvre, s~xao contadas como do Senado Feder9l \ de Let sanctonados~ 
Eados e amda não aproveitados; e na custas d~ execucào, ~rb~tr~~-~~nf;l~~ Tenho a homa -de comumcar a vos-~ No lJ<!-67 1 ~o de origem 132-671 -
ltalta dêstes, pelos atuais S?-plentf's de, Jmz, e 

1 ~~~b~IsadJs ~~; -~1 c;a .sa. ExcelêllCla que, no uso das atn- autó~t,;;fos do projeto de Lei número 
IJmzes do Trabalho PlesJ_dentes de nos encaue':aaos ~ 1 

ge ·.. 'omçõ-:s que me CGI11e1em_ os_ axt1gw l87-6ô, no Senado e n9 1.76fJ.-B-;64, na. 
"unta, a.pós concurso de _tttulos na-~ Art. 69 F:cam_ ct.ados. n_o m . .:;mol70, § !9 e 87, 11. da Con.sQt.mçJ.o Fe- C:1sa de o~·igcm, que dispõe so!J:r o 
W2a-do pelo Tribunal Regwnal dentro Quadro do Tnbunal RegiOnal do dend reso!vi vetar, parcialment-e, o pagaroen~o de provento.:; e'outrJb n':l­
lde 30 (trinta) dias da vigência da 

1 
Trabalho da l~ Região, os car~os Proj~to de Lei na C{ünara n9 ~.811·B tao'ens aos servidores públicos e all­

tpresente lei, e na forma das inscru· \eonstantes do Quadro Anexo \ 1? 1 ~- de 19ô2, cno S;;.nado n9 134-66J, q~te tá~qu:co.'i federais. apo.sen:aC:íH (.'i 
lções por êle. aprovad_a.'i. . ! s~nte lei, cujo:.:; . .sm;bolos substl~utra~ "autoriza_ 0 _ ~oder Exe~utivo a_ a}lt:tr, inst.J~uiçõcs de previdência !'2:· :t~. 

Art. 49 F1cam crwdos no. Qnadto 1 cs dos car~os J_a exl."tentes e de mes pelo 1-limster:o da Just.ça. e NtgOcJOS (Projeto que se trailliform,cu n.t I v1 
IOe Pessoal dt, Trib~:_J.al Re~u:on<:t_l ~o·ma ctef!.orruna~·ao. ,In'.(;rJOres, o crédJto eGpecm-I_ cl~ ...• n'! 5.235, de 2

0 
de janeiro d~ l!Li\. 

Jrabalho da 11!- Reg1ao 56 (Cll1qnen~:::.- Ai..'~. 79 Ficam extintas as funções·crS 700.000.000 (Setecentospullloes de, N?- 115-61 (N9 de origrm 1.33-(,,, 
e seis) éarg'OS, sendo 21 (vilHe e Hm) 

1 or~Utlcadas ar.nbmdas aos Chefes ào erw~eno.sl para a mstalaçao, orJ:;<J..n!- autógi·afos do Projeto de Lz .. r .. n~:-1, 
lp.a. carre1ra de Ofir.ia.l Ju~iciarjo e 35.Serviço de DistJ:Jbuiçào de Mandad_os, zaçáo e f~r.~c!onamen!o _dç> ~"t~?O do- 318-66, no S::~1ado e n'-~ 3.9:J3--t.-c:; ''.:, 
'Urinta e cm.co) na cayreua rle Au~l- da vuanta Judiciat·ia e da zeiadona. Aen, e da. ouLas plOVJdencms • i casa de o:-·gem. ~ze aa:.C:~.tr. n <J. ... c -
Uia_r JUdiCWTI'J, obedeCidos os paJrues ~ 19 As funções de Chefe da Gnar- 1 . ~ veto sôbre 

0 
s.rt;·yo 4'<' que 

1 
tura, pela S2c1eta .• a d_e l'.:l::n~·:-.; .r:u 

tC0~1.Stan~~s ~~ .tabela ~~ex a. , ... ,·, 
1 
Cia Judiciáfl~ e de Chef~ da zela- I C()Ur~fd~~o 0 cuntrâr.o ao inte~·êsse' pu-' o:st.;-i~o Fé.·~era_I: de c:·~J}t-~5 t:;'J. ,_:, ' "' ~ 19 E p1o1btda a fu.,ao de c a .. : na, dor ia passarao a ser_ exercidas em f'O- ! I:J:,co pelas rB.zõcs que passo a expor: j no ~_9.al cL,., Cl f). 60. O~n. :7~ : "~-~: ·:"! -

1
· 

101!- enqmtdra~ento de_ ~arg:o~ e 1un-. n11ssao, por tuncwnario ocupa :I te de: Di 'PÕ 0 an;O'o o;:a vetado que '·o' m!l~oes, <:lU~:> _nul duzen.o., '. ::.·, 'X :1. 

oçoes~ por deciSáQ _admrmstratlVa.. . . ; cargo de can\"ira, com tempo de ,er-1 crécJto e o;·a aberto ,,,,.á depc<>ítado, I e c:nca cruz:rrcs> .• para·-"·:::;;" ~.4 
& "'o q~ cargos I~~CiaiS das .c~n eu as, viço públJco federal supenor a 5 cem caráter prio!·icário, em conta e.s~ ~e ct:;:.:;pesss I call<>:d ... "~ n .• ;\ i·~· • t {i~ -~~Xtllar_.Judiclario _e Ofl~1al J.~-\(cmco) anos. 1 pecial no Banco do Bl·asil s A., a ~·:'!.l9J1 ~ 198~_. (~l:J.J~;~q:L,;-, .... ,_ 

Jdlcmno serao preenchidos P:Q;: _tcl-~ § 29 A tuncáo de Chefe do Serviço disposição do Govêrno Es~adual, ~m ,:~.,~Ol~ .n L~I n 5 ....... \), de •. o .. t J."<­tmn~ dos ~rts; . 18 e _19. d? Esl,.aLU~n de Distribuiçào de Mandados iXlssa. a j uma ~n1ca parcela. den~I·o ~e ~~ I t.r~l- .. :'J?,, o c. e 1961\. 
Idos __ F'unc!on:nos PúbllCQ.;, Cvs, o_alconstituir 0 cargo de Diretor do Ser-\tal d•_a~·da <iat.a da p;o:nu.:sa;ao d.-- O ~~L PRESIDE::\l'E: 
JUnuw_ I Lei n. 1. 71.1. de 2~ ~e outJbiO I I d Distribui ... ão de :Mandados ta Lei". 
tte 19o2l e do paragrafo umco do art. v ço :- ,·"' . "d , rã-' . (.Ycauefra da GaldU.'t -·- o 1 
169 da Lei no 1.414, de 16 de <>J·'i:5toiJUdiC~a1?· que Sela PlOYl 0• em_{?-o' I Tal d~3pCSitin} p<;taúel.::Ce _r ... nd:(_·u.:>.s, d!C'n·e' iid.) \'ai à p'Júllta~-·" 
ld 1951 ter eietJvo, por bac~arel em ~ne1t · \que uoatrariam a pro~ramar;ao Lnan-

1 e,rt. ·;, Ficarn equiparados. pelo ele-i -'rt: 8' Os 2 <dorsr m~ronstas ~ ceíra do Govêrno l.xada para o co;·-. O SI!. PRE>;IDENTE: 
'Vacúo de i Wml padrão. aos 2 1dois) IQ.uaàio de Pessoal do Tu~.,.unal"' ~ -lren~e exe;·cic:.o. 1mpondc- Oúl':J;~'t\Oes ·:o !Nog

1
,ei.a da Gama) -- ::) l''-:n, .... -

lfmico3 avaliadores, símbolo PJ-2,Igwnal do Tra~alho _da e\ R}t~f~i'!'esouro Na_clo:wl s~m_ co:nh.:oc.n~eno~o di<:nte lido t'i::,u!·am 2\·lell"-::JZ n~ )J:',::.:; 
existentes no Quadro de Pessoa! do atuaJ~entf', P_J 

7
· peJct'b Jao .,,'· 0

0 .oe .':>'.l~s .. rea·.:; capac.~aae~ .• '\ t'~.:re,.a cJuaJ~ 
0 

Pfe_jidenLe da R.:i) 1Jli~,, Ct 
'l.'ribunaJ Regional do Trabalho da HI men.to_, cmrespondenlf's ao -ImJ lo; do e·cmto de~--r:'l O·Jede~::r u c. on~- ' c<Jnnecinwnto 'CIO con;re~_,.;> ::-:-.\l:l'.l~!_.,l 
IRegJào, os atuais Oficiais de Ju<>~ical PJ-6. . g<ama_ccmpatn:e_J c::m G"; n•cn.~os dlS- de 53iS vetos. 
fPJ-3, os quais, além de suas atribui- i :\rt_ 99 Para atf'Eder as despesafll ponlve:s Co erúno. 

1 Ções especificas. terii:o a incumbPnciai eco~Tentes cs a. ei, Jca a_ er 0 0
1 Além d·.:,.:o. a obrigação de o eré- · -d d t j 

'
.. b t 1 Reterem-se aos se~uint::s f.li'C,;i' •)-,: 

ld:e priceder à avaliação que lhes I_Ou-~crea~to de qr~ 630.060.{)0'!} (ser~c?ntos dito 'l-er de;Josi~ado em 30 d,as dis-1 !'\" 3.:1.:5-6ti na Calnara e J:'l 2u(} .. t_:6 1
ber P<h' distribuição, mediante ir.ndo e trrnta mHhoes e SE'~!';enta mil CJ u-' toa de::; e:·itCrios nnprímiclr,s ne:>::.a, no ~:~:uJdo, que dispje .')Vbi'.~ c L.·;-
junto com o mesmo auto de cit<u·üo, ! zeJrosl · 1 matéría. pelo GovE'mo. cc.:ntrvrinndo, i tnl ur(} da 1'e">ea; 
!Pf~hora. e depós_Jto. : Art. 10 E~>! a lei enf_ra enl vigor :nn · especia:mente. o artígo 13 da Lei nu-' ~'> :3.H5j-êS n:t Càmara e ,J., :~_'n-r..tJ 

'l 1
9 

Os avaliadores de qne trata;data de sua pnbl!cac;a.o, :mero 4.U70-62. ·'no senad;;, que dhpôe >,oure a. ;1v-
lfste artigo exercerão as mesmas f>tl·i-1 .'\rt. 11 Revoram-se <Js di<:po.:'içJes _ ~ . 

1 
J. i jjqcfl eron&mica da JJonactJ.:::., rr :H 1f-t. 

Q)ulr,ôe-s dos Oficlais de Justiça e- comi em contráno. : Sao e.stns a~ ,razo\.s que 1e
0

:e,va>enm: .st;a. execucào e d:l. outras 1~;·oviüén-a ve~·al', pa;·c:.a melhe. o pr Je o 1 _ -. . · 

I causa, at'l qua's o:·a. submeto à eleva-
1 

em~~ .., ~- . " . . . .,. 
da apreciação ctos Se!lhores ).tJembros\ N_; :'·??~-A-5o na Camm~~.~.,;J~ID,J.-

, do con,.res~O' Nacic·nal. , ro ~8;}-(i/j _no Senad-o, q~e dt:.p:L _..wJ. P: 

I "' 1 a u.plica~·ao da coneçao .nonr: an<l, 

'J'RlBIJ::-{.,L REG!~)I\AL DO THABALHO D."t PK-I:\1El"R.-A :a.EGlAO 

1 B;·asília, 20 d~ j~ne:ro cie 1967. - prev1sta na Le1 n° 4.68S, Jc 2' ~ 
_ ·--- ___ . __ __ !1. Caslello Branco. I JUllho de 19~5, a têdas as '1' aJ.U"l•. ~ 

de que possn re:::ultar a nao;:~ ler~ PR0JE1'0 A (!l'E SE Ia:FEH.E çtlda Ue bens: 
U VETO 

I N? 3.!-i7ô-A-B6 na Câma1a e r:uo:e­C.~ R G O 
c;,.rgos 

2.":-
2 

JJ 
2 
J 
2 
l 
2 

lO 
J8 
8 
1 

J 
l 
1 

' 4 

< 
lO 
o 
9 

>o 

Ju!.-; do Tralul.!tlo .Sld)~lituto 

I f·axiu?iro ..................... , ...... 
1
' 

Cüntadm· bu~aliar ................................. 
1 Escrevente ZudicinJO 1 sede 1 ••••••••••••••••• , ••••• 1 

Escrevenle JtwH.;nr o (fora da sede) ............... 1 

:V'I:f'r.ànico de -t~uromf-t'Pi ...................•. , ...... i 
ll'!ecànico de nwqu!n.k de- escrever ..... , ......... ·i 
Ce.rpinleiro ................ , ........... , ....... , . ! 
BDmbeiro !1Id:'uPlit·o ...... , •....•......•...•...•... ; 
t.1etricista. . ......•....•.....••..•................ [ 

Simboj,:, 

l'J-12 
J'J-2 
PJ- (j 

PJ- B 
6 
6 
ij 

p,J­

PJ­
PJ-
YJ· fj 

PJ- 6 
Guarda "~Jdic·!àJJo •...........•.................... ~ 
Servente •..••......•..•.••••••...•.........•... f 
Oficial de Justiça ~'~!lactor ..................... .. 

!'.J- f 
PJ- 1 

p,J- 2 
lJlre:m· do .Sfi'V•(··J a•· DIStribuição de _:vrandados 

du:!ic!:lis .......... . 

f>lll Cunnssao 

.:.het..: da z. :r:rlnn::t . , , . , , . , , , ... , ..... . 
Ch~fe õa GUaJ'f1a JttJJc;:lJ·;a .................... , .. 
;hct'e do .-5'!!'Vlco rJe F~·Jv~dirilo ................... . 

v!"icial 
O:i'iClal 
Olic'aJ 

''· 

,:uoi::i:trh 
• 'lldl'!i:il'l{) 
Jndicia!·)o 

Auxilia!' J ;:di•.'i<-H'lu 
t!.l!::.:Hlal' Judie hn•J 

........... " .... 
............................... 
............................... 
, • • • • • . • • . • • • , • • , , • • , ' • ' • • • ' • • • I 

. . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . . • . . . . . . . I 
........................ 

. . . . . ' . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ' 

PJ- U 

p,J- 6 

r.f- 3 
1'J- 'i 

r.r- !-t 
PJ- b 
!'1 ~ 7 

f'.:- !, 

. Autodza o Poder E.1:ecutim o abrir, 1 ro 27;}-GO no .Senado, que alt~rp sem 
p:lo Miuistêrío da Justiça e Negá~ 

1 

aumento de desp2sas, dokro!.'b du 
cios Interiores, o crédito especial de Poder LegLc;lativo - Cãnl~·:-u do'i 
Cr$ 700.000.000 I setecentos milhões 

1 

D~putados - consig'lmclns :.1a Lt>i 

I 
tlc eru;.eíroe~J para a instalação, or- n? 4.900, de 10 de dezembro de T9n5; 
gani.wção e funcionamento do Es- 'S0 4. OD2-A.-66 na. Câmara " ti'!;ne~ 
tado do Acre, e dã outras prm;idên- 1 ro 322-66 no Senado, que t··:IJ'~'-~·nt.n~o 

I cias. . (l Quadro de Pessoal do T!'ib-..t.l''l He­
Art. 1º f: abe~·to, no ~inisterio da I g!?nal do_ Trabalho da. ~rii~I'-'jr,_t Re­

JusUca. e NegóciO;) Interiores, o cré- , gJ~o e da. outras Pl'O~Jdenc~~'>. f , 

dito €special de Cr$ 700.000.000 tse-1 N 4-~~l-B-62 na C:unar~. t ': .• un~,­
tecent.os milhões de cruzeiros) para ro 18.f-G6 no _Senado, gue au OJ~u_ o 
a,.pllc. a<;ão n:t or~anizaqão e f une. iona.-~ P?~er Execu~l_v,o a a~r~1·.' p:l!) l\·.n~!~: 
mento ~o Estado do .'\cre. i_mtiLuido te110 d~,:J~süça e -~e,ocl~}nteJ,o 
pela Le1 n'-' 4.070, de 15 de JuY1ho EI res, o C! edito es.pec1al de vl ~· •••..• 

1962. 700. 0g0. UOO fsctec~ntos ll}Ii1•,j•--"1 <I e 
cruzeirOs! para a mstalnçao, or~.:~oli"' 

1 ,-'\l·t. 29 A parcela de Cr:S . . . . . . • • zaçã~ e fum:ionamento do E.;:ado do 

1

20!J.OOO.OOO lduzentos m;lhões de cru- Acre, e dá outras p1·ovidên.::ün. 
zeirosl dest.ina-.se, E'Xclusivamente, à Não sendo possivel ao C:-m-ne3so 
desapropriação de t-ernu> e a :tlojal' Ka.cional ocupar-se de<>sa ma'é>rn 11.1-
ou ~dat· trabalho às famílias de agr_i- sessão legislativa que ora t~.Jll!Il<l, o 
cu),~,·~s nas margens d_a . PcdovJa seu estudo ficará para a o;e. :~o Je ... 
Bras.tha-Acre. nas proxJmJda·Jes da g1siatn:a 01 d1na1 1a 1-iUbsequ,:n· ~·. 
Caplt.3l do Estarlo. I 
• i\rt. 3° ApllcaJ·-se-á o plPsente ClC- 0 SH PHE':-:iiUE:\'TE': 

I dlto. nos têrmos do art. 12 da Le1l (/llOgUC11a da Gama) - Há o:·;-~ 
nl' 4 070, de 15 de JUnho de 1962, lll- dores mscJJt<>s. 

11 dependente d~ registro prPvio do TrJ- Tem a palavra. 0 nobre St· sc
11

n ... 
bunal de COlhas, dor Jeft"erson de Aguiar. 1Puusc: 1 

l Art 4° O .crédito ora. aberto sel'á S. Exa. nfto está presente. 
'i depositado. cem. caráter prioritârío, Tem a palavra o St·. Senador- Alr•y-
em conía esp.x:al no Banco doBra- .~h 'de Carvalho, 

~!ta~~laf·~n~ u~~p~~~f:: p~~ce?a~v~~~~ 0 SR. ,\J~Ol'SIO DE CAUVALJIO: 
t:o d~ 30 fiõrintal dias da data da (Sem revisão do orador) - Senhor 
p1·cmulgac.;ão desta Lei. Presidente. os Jornais comecam a. no .. 

5' E t · · a tidar que o Minist-ério da Ju~tiçn se .6.rt. · ,3·a Lel entl'a em v:gor n 1ctebru';:.t dbre a redação final d;t Lti data de sn:t pub::caçâo, 
'de Imprensa. pam e«tudar O'> \'f':Oo; 

.lü·t. 6° Revo2:nn-:-;e as disposições 1que se impõe à Lei, qnqndo ::,aw io-
~rm t(;nd·ú;io. lnada.-. 



J311'?Írn de 1257 
- ·--~·~ -~-· --'3 

' a &pani:w .. nu:n~o !aqt~i'{dl'!~o -- 3~· 
'~~r.. t.i uLu:lo d;< Ju;.•ir,b. . .;-....' \1ih un. .. 
; L·Jti.hv de culfl~lC!_:·arâo iJJ•:2;:e~:!ntcJ 
; !,[_;O;!UllO e Ut.~f-ill:; ~q!le V. E7:3. o:t--1 

1 :c.~ . 
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1.88 Quarta-feira 25 DIARIO DO CONGRESSO NACIONAL (Sec;ão li)' Janeiro de 1967 
---=-.-~~ -=..'1 

aos :Primeiros minutos de hoje, da.- As umas manifestaram-se fa\'Orà- 1 tributar a V. É\<.' a homenagera da, te-se do seu '·berço expléndldo" e fi­
va-st conta êste mandatário do Ama.- velmente pela recondlição. f minha admiração e respe:to, e não o~ que de pê para ajudar o pr~prio mun­
zonaS de que, dentro de mais aigun~ Reiniciam-se assim, a lt:~ de fevC'- faço apenas em meu ncme. ~as tam-) do nos seus excels.os anse1os de 11-
dlas,. .se encenava a sua atividad~ uiro de 1959, as minhas atiVJd:ldes bém no daqueles companheiro~ que 

1 
ber?ade, de fratermdad.e e bem-estar 

nesta, egl'égia Casa. parlamentares com o diploma nu··'.J, hoje inr.egram nesta Casa o MDI3. l soc1al. 
Pe.tlustl'ou, na verdade, um longo que! por não lhe tere~ f~nnulado ob- 0 SR. VIVALDO LIMA _ Não sei, 1 Que as sucessões, Sr. Presid_ente o 

~aminho, no Q.ual env~redou nos j~çoes, dada .a sua hn11;ndez, etay ~e nobre colega, como encontrar exprrs~ ,- srs. Senadores. n~ste Poder, !la~ _lm .. 
a.tastados idos de 1951, que l.he foi flzeram. contmuar se~ ~nterrupe,:a?: sões para agradecer Stla pronta jnter~ portem em ~oluçoes de. contmulClad~ 
indicado na inapelávt-. decisão popU- Nos mto anos anterwxes, Sr .f I e~ ferência no meu discurso a cme, à no bom sentido. que seJ.am - admi 
~r. em que se constituiu o prélio sidente, com assiduidade, comprc'3n- guisa cte aparte lhe deu forte testP· ta-se mesmo - para ma10r fôlego nas 
:eleit(fral de outubro de .1950. são e_ firme~a d~ propósitos: já I~!li~a munho que, aliis, é fruto da ,ma for~ intençõ_es al_tas ou mistica~ em têrmoo 

NG velho Monroe, _ate 1958, perma~ ene.rgta hav1~ _ si_d~ consurrnda, ~!:::SJ- mação mo_ral e polit)ca. Já a:gut-m de n_aci0!1ahda~e. urna vez _que, C?!U() 
:necrU atento, cumprmdo os seus .:-e ... lpaoa que fm mutllmente na colnnr..-~ disse, 110 século passado. e se acfJa. a.lguem Já o disse_ com mmto a_certo-1 
vere$ para com o Estado e a Nação, ção de objetivos grandiosos em Ja,·or inscrito em brilhante livro, qu~ os "d~vem~s. aproveitar _bem o dia de 
ao Ia.do das figuras notáveis que com• , de sua terra natal. . mais belos pensamentos são os que lllOJe, POis} sempre mais tarde do que 
punlmm o elenco de su<ls bancadt.;;;,/ Revela-se agora -- tanto tempo e~,- I nâc se escrevem ou se dizem. pensamos -
a!uantes, Sobre~~neira, sem discre- coado.- como l~e seria possr,rel ~U- [ Q~eira aceitar, ~OJ::tanto, na mu~ez 1 O Sr. Ew·ico Re-:;énde - perrni'e: 
panela, no plenano g·eral f'U das co- !perar outro pertodo com as dec:_.p- nud1ente desta pos1çao ante o nncto-, v. Exc~ um aparte? 
ln!sséfes. i çóes e esperanças perdidas? fone o silêncio a perdurar em :e3pJ.s-, 

Não há dúvida, como todo estrean- \ Longo }::l'azo mais ll1e imp\\l"'\~'-:-:n\, ta a seu generoso aparte. I O.. SR. VIVALDO LI!vLA.. - Com 
te, .h,ouve de testar a. ál'C.l em que ·~espera~do ~ue novos alentos lhe d.t~s- IRelvmando a Iei!mal nmtto p:·aze1·. , 
incurtionava, de atmosfera, ~ons~:~.- :>em forças para contornar as reSJ:':.- o sr. Eurico 'e~ende _ Es:am'>IJ 

-~ümtemente, de aHo teor ;wlit.i~J. l íências, transttJr dificuldades, con- Sr. Presidente e Srs. Eenadorr.s, nos últimos dias da sessão Legisla-
Daí, no pnmeiro cicio, cingir-se 1 vencer espll'ltos, que amda não t{)- êste_ segund~· penado. com a ..:omp~·---._ i tiva, e de Legtslatura, melhOl' d1zen­

n1aiS ao que se passava ~m de'"H!riJl lnhec1am bem o que reptesen~a.,.am ensao dos IucJdos esp1utos que s~ am- do. vtvendo as em-oções mais d \'t>rs" 
em têtmos de função legtslativa e11~ para o Brastl as nquezas ca1Vana;;;, n~am nestr- Casa., honrnndo seu pl:-~ ftcadas, porque, após anos de m er­
Vô1Ut de mfluêncras pessoa's ou ral'- em prosa e \·erso, do Vale Amawn.- ( ll!lrlo ou bn.hando nas suas, C:)nn ... - vivéncm verificamos que e,11 v;I tude 
trdadas moderadas ou sectmistas. ! co, que mfernalmente azucnnuvar':l 1 soes. sem esguece1 todo aquele que t de irrecmríve1 decu;ão popular mnl~ 

?-láQ esqUCCla, a tOdo (1 UlStaüt', ti.:> aS OICaS SellSIVCIS de reg,ÕPS ~·eali;,a-~ llOS setores tCCniCOS e adffi~lllSÍl'af~VOS r tOS dOS noSSOS COmpanheiros deJXatn 
t:onntw entre homens de cultura e I das. ~apto ptomoveram pelo bon:~ !; me a Casa. entre êles V. Ex:~. que ::.e des--. 
llhtellgênCJa que o cerca-.am - e at; 1 Sr p 1 esidente e Sro:. E·e-:.::tdv ... es, oeste Podei, dando-Ihe

1 
Jna .. e~,a 

1
e tacou, sobretudo. com-o estudiOSa do~ 

estavttm gaÍgando ma1s um degtau da !res~·reu 0 mandatáuo confn-ma'l" grandeza moral.. foi envf t~· 0 cruc'fl · problemas nacwmus: ésses e,:;tuornt 
sua (!arreíra - a recomendacão de: àlsnor~se a cumprir no tempo [P'P~ mente por episo~J_os P0 1 .co~ q~~d ~~ sempre desenvolvidos com a freqL:I:In-. 

um Confúcio de que '·o 11·.JJHCil-i :.nu- fvisio seguinte a;;; tai:efas que Ule t:1-._ alterara1~ a con
1 

S anela~~ notm~ I 1 ~1",e ela traduzida pelo seu ccmpare·lm?n-
<1 , êl 1 ' " d-o antenor. :;avo, naqui o. os ms " - to na tribuna desta cao:;a Ao: Ques-enta: e aqu e que con 1ece os ou- sem -presentes sem impnrtar a3 ar- t d ôst de 5"' e ovembro de 55 - - - - · ~ ' tros •.• 1 ' _ . .es e ap;. oC! .. " 11 • toes mais dwersas, os tema.s de ma or 

· . . , mas, caso as de.!;e]as.-e ace!tar ou eJt~ os quais a lnstona cumpre tecer atra- repercussão foram alvo dos pronnn-
Na mvesbdura, a que alçada .5>em f•·entar no sentido de que sua terra v"'s das conficõeo: fidedionas quanto · d, v E , -

~ t · · a!- d cr alo ,a le~i~~"'- , L • ' • • ~ • ~ "' ' cmmentos e . x e essas 0raçoe<; ..... u r o• esc ao a on g. '"'·"'~- i nata: algo conQUIStasse em s~u bene- r.~ O"i·~en"' ede-sen1ace~ seqüentP. ·. 1 · d d ,·ct d d Jd' · t·va assim inisitadamen~e levado f . .. L .., - - h d d a em a en~I a e o contel ) sa-
' -1. . _ · l . • IcJo. Apesar de tudo, no emaran a o ~s caracterizaram pela graca e pe1~ re-n--

justi 1cava-s~. a pos1çao de e_xpectat~-~ Náo se enganava, porém. da ardua conjumuras política:;:: envolventes. cada dilhado literário do continente "..:-om~ 
Va e' recept1~vda?e no t:01Jre mf:JO liça a que se entregava àe cor,Jo e qual ma_is . complexa e .. lOgicamente pre notei esta caracteristica ~n~ V~ssa-· 
q~~ t~mpartilha\a nos Oito ancs"' do ,alma para _corresponder, de ~i~clf:l tmprevi~JV€13 en: seus efeJto~, atp de Exí!: 0 cuidada n-:1 linguagem. di-"~ 
})nm~wo tnandato, e~polg:J..u~u ~~ e 1modo que fosse. a expectatna da nt>- prove\tosc se -vtslumbrf!: vts~adn ao cursos que pelo assunto vero:;ad~ e 
compene~rando·se. pems funçoes que ! .bYe gente planiciária, tão est•Yca sê Brasil grande na conmn1dade lll fT!lrl- pNa forro~ de que eram reves~:àu~. 
lhe ~estlnaram VlS~n_do aos. eleva<_los ;revela nas barranca;, e nas seln~s dt'- cic-;;o.aL __ , . . passaram a integrar. a aformosear OIJ 
inter~sses da coletividade recteratl\'a 'suas paragens incompreendidas, ;un~ Em particular. na Arnazoma noUf:- Anais desta ca-sa. Uma particnhvi­
que representava,_ Obsenand'>, rstu- ! do-se. a partir de então, ao traoalho Se fundada espe~a~1~a .de um porvn da de que deve ser citada nest-e ins­
Qancth, calan~o, JUlgando pouco, per- I com disposição e espírito prático lé'· , mellmr com a::; mJclattv~s em cu~·so tante de despedida, p a de que V. Ex~ 
gunU.nd~ m~ll_!-o como acrm.~f'!hava, \'igorudos, que ~ convivência passa- e ta_ntos outr?? empreendimentos Plü- nw1ca adotou o egoismo dos assnn·o~ 
em ~ta mtmçao, Augusto Gr~f. da autorizava UfLte alto cenác·tlo tio metidos, que Ja a convence lle ::.ua .n- do seu Estado Defendendo in~ra--c.;t-., 
~·Im.);>õe-se retificação a l~nal-en~en· . Legis.1ativo da República, obietl\'a- t.egracflo. ~conô~ic~ ~- ~~u p~voament~ I g~n+~me~te, o"s inter~s~es e as rei· 

-~idO- quanto a Q.Ue, no plE-Ito de ou- mente vivendo. concl'etam.:nte nq;m·· reprC?d~m:o ass~cma.o.ws de LlffiJ. s~ vtndtcaçoes da Amazoma. perlo-ng:ou. 
;.u_brQ de 50, houve criador de no•;ns d_? papàvelmcnte entendendo-se. para breviV~ncta p~ospera. de~ P~ten; a~= I com a sua atenção e a .sua am\Hs'3 os 
CJnaturas, surgentes no \:~n:irío poll·lnao se comprometer ·~m enredos cu- d_ade teconh~cida. c.omu Naça~ ~n~':" problemas de outros Estados. de ou­
tico baré. . volventes ou sonho.:; mirabolmlt~'..:s. ~orment; almhada nu~ fut-m.~ ;no- tras rep:iões e, _de ~1m modo geral oa 

A ~·eciprocidade valeu. A força par~ I No mandato que ora expira. u~tl-ro.s xuno en_xe as ::]Ue mats 0 fm._,m tJa 1

1 

problernas nac10nats. Quando mem .. 
t . - .. d · • 1 - · ·. comunhao umversal b" d 'I a J;d d d •t:o " tdar,ta a epoca, at<ll:all(O oeciSiva· valôres enriqueceram êste plenãrio . ~. p "d, ,., .o.~ L\ esa, n qua. ~e e 1 coe• 
tnen~e através das cupulas, eruetou alto Compenetta-se, ...~ · rest ~.:í1L~ ~,ereta no, V. E.x'~> const.rmu uma ('0118 .. 

indubitàvelmente a vitória de nofi1es j viram neste representan~e railt-Z Srs. Se?-a~ores. de que._ neste ~odet 1 t.ânC'ia de dedicai.!âO e de rigor. no en...; 
lam;~dos para o Senado e o Govêr- nos dias iniciais da canünl;ada nT,;a' da Republlc.~: para t?.l. ~Im auslpiOC'so c~minhamento e na_ .so~ução da~ Q':lPS. 
n d"" Est d I 1 · - , . _ · tem roncmudo patuoticamen .e, ~m toes da sua competencia. I::, po1s. JUS-

o 1-1 .a o. ._. 1aguem consumido pe,os dissabore:; c vista do qual. na medida de suas tor- to 1 0- ho·e e·t di"' da 
Se ~~~~aremiiect:~~r~~~~·is~~!~~~~= J lutas constantes. . . ças. e cat;m,cidade. col!1~ un-dade des- sem~t~e. ~~~~~ ~Ma.J D~ pso~ q~;) de~ 

te ' ·t d t. c1 , Na verdade, ta I cmsa acontecm, -valiosa, este mandatano tentou cor- seja não apena13 em meu nomf' mas 
}et: _! ntasse 3: .801 f e, ~n 10 

,t?5 Cth~ I quem sabe ocorrendo à memória dos t responder a. expectativa de !:CU vab- em ilome da Aliança Renovadora Na.~ 
_c n•~s ~m, nma, re~ a e~ . .ao ~~= que assim pen.<;avam que, como Ca-l roso Estado. cionaL Ya!e dizer. do nosso Partido, 
hg~çuo g~\~rname~t~J ?0I?-_ "'un. n,a mill:> Castell'3 Braww, '·no nomem, Nos Anais da Casa, os seus na_ss_cs aprese11tar a v. ExQ. o nosso louvor 
Q~~?a p~llttcet-admuusttatna de !lo- 1 gas~, \:ão-se as ilusões e- fica a e.x.-~ se marcam mdelfo-velmente .. supp;·!·Cl~d j pela sOa atuaçã

0 
e pe~ir a v. Exrt 

ton~ p02 te. -/ penencm/' ou profu!Idll.mente. _as pégadas na r, ~e i que grave, no seu espinto. 8 oe:rt.e-za, 
Na.t> obstante, no longo t.!mpfl de- , ,· _ 0 ; ~odem _sm1Ular. ~tn_bumdo:se as sua" 

1 

que lhe de\'e ser bendita. de t}liP SUR 
corritlo, os fatos relembram--~e com a • V 0 ~~ · Edrntm1o r.en - enn.t.a I hnha.s ~n~.runsf_enveJfj a Ces~~ (-' QW" longa passa,Q:em pelo Senado. FPderal 
:rütt$z da época, embora dtstorçam- I · · um ap:H e? é de cesar, v1sto como somrntn a honrou 0 seu mandato e dicrnifiro•t I) 

se Ettn men:tes _apaixonadas, comi:: , o SR. VIVALDO LI:;.\I!A _ Com omissão,. a displice~cia,. ~ frn.~~?e~a) seu Estado. :' 
m~·ntio-se, mfehzme11 .. e, o ..tue }a 1 prazer, ouvirei o aparte de v. EX"'. -~e-~ apatla _tm~em ti_actuzu a p~.::S-1\la: r . r 
Voh).ire oOservaya face a que "não, _ ftstea na diS:>tmulaçao. que nao p~ssa 1 O SR. VI_vlL~.DO LIMA N~bre 
hd. v-erdade que não hUja sido pe .. - ; O Sr. EdnW?ldO Lem - Nobre ~e- ela mentira muda de Sl.'as JJ'1g'!U:ts I co1e~~ e brJll1ant.e tepre5entant.!:' 1;\!) 

" ld n er " ' nador Vivaldo Lima, estou ouví:i.ldn, branca.>:, 1 E~pm~o- Santo nesta casa. a. mesm[J. 
:se...,u a ao aE;c · com emoção, o relat-a que v. "E:x" taz Poucos dias restam. sr. Presirtent.-e j disposiçao que araba de mamfr-sta.- é 

AQ.equadamen~e, ~Il3 ~utro _ pensa- da sua trajetória parlamenta.:-. Fm e srs. Seuadm·es. para que ~s•e re- a do_ primei_ro 3:part.eant-e dês·e meu 
?or ;de exceisa mtellgencta, d_Iz.ta qur seu companheiro no velho e Jlor oso presentante responda às convo('acàe::: desaltnhavado d1scurso. 
·o t:empo. é~ a ~oberana medtcma de PTB de .noss~ terra. y. Ex!J. f~~ um da ilustre Mesa e de nobres pat~5. j o Sr. Eurico Iu

3
cnàe ~Não apoia .. 

. ..)JIOsslls pa1xoes. dos _es~eJOs do Partido Traba.nJsla Desta vez. as urnas. equlvoramen-- do. 
~ Eit como se comportava e ag1a no Brastlen·o no ~m~zonas. semm·~ se I te ou não, resolveram mudar. Que. o . _ 

man,tiato anteri-or êste manctat.t;rio matlte\'e com d1gmda~e no seu po3to seguinte, veterano. retome o Ca'ninho O _SR. V1V.t\LDO L~l'~A - E € tm .. 
e!eitp por uma coligação partidária, se~pre representou dignamen~e ~ sua que inteJ:rcmpeu no pas~ado, abtindo possntel, fa.ce à ~motlvJdade, respon~ 
e.pó~ cuj-o pleito os vitoriosos tona·- t~ua. V. Ex" é um homem dJfetent~, novas t.rtlhas por onde o Amazonas der com palavras adequadas o bon­
raro., -os caminhos que as wnas 1ndi·· te~ a ~~ixão pelas co~sas cert~s.,_Pro· p'JS?a palraUhar, desdobranct~-:w e doso aparte de V. 10.:a. 
cara.m cada qual com as respom.~~i- cUia agn semp~e dentto de uma .mha enl'lquecendo-se. com a alrgr a e a A~ Ama_,zona.s, c~ntudo, cabe ler o 
hdade~ inerentes. reta. D~ mamma. nobre Senadot· VI- felecidade estampadas n8s tac~s de: me~Jtar ~obre as lmh_as do apat:t~· e, 

· _ _ . . vaido Lima, que V. Ex~. no mvmento sua brava gente. já vivida wfrlda- mms ad1ante. traduzu, de ,q,ua.que-1: 
D~ntro d75?e espl:Ito, amm~se em que se despede do Senado, de1- mente mas nunca desesperanrat\"l. de torma, se houve na verdade ll'l'a maR 

ê:..t-6 mandatarto a aceitar a ap!ê.3Cn· xando ainda alguns companheiros que dias ni.elhores .para suas gerncõ~s vin- nifestarão no sent.!do de mudan~-~ ou 
tacão de seu nome :\ reconduçao em c-om v. Exq. integraVam o velho TPB douras · tle restaura('fio. 
dis~ositivo~ politi?o-parttdário, <ienh? por cert-O leva a ~d_miraçâo de to~o.S Os cOntemporâneos impacientam-s? <Retomando a leitura) 
do qual nao ~e vmm as combatPe.s ft· nós pela sua ret.tdao. pela mane1ra e desejam que o Brasil retome, já e 
gurb.s do pleito de fiP. era em _carrpc corda ta e pel& m,aneira retilinea com já, o caminho do progresso. dentro da 
oposto pelos ditames da comuntura que sempre procurou desempenhar o ordem social e política. sem dism·irri­

eleitoral da época vívida. Infelizmen- se!l mandato e desincumbir-se de suas nação de quadrantes, sem regionalis~ 
te, Sr Presidente, assim oconia, em t~r~fas. Agora estamos em posi.çfio mos seb ún~as desenvolvidas e área::: 
terreirOs contrários estavam os alia.- diferent~. ~u .e mais o companheiro p;·f0rdenaéí.amPnte subdesenvol~·ida:r, 
dos de 5(), disputando um man.lat.o Artur Vtrgllio no MDB e V. Ex"' na como um todo, a fim de que êste "gi­
únlC'o do têrço desta Casa~ ARENA, mas, nem por isso, deixa de gante pêln, própria na.:ureza" levan~c 

Sr. Presidente~ a todos desta data.t 
Casa Legi.slativa. o meu muito obt·i .. 
gado pelas atenções inúmera-s rece .. 
bidas. 

Ao Amazonas, pe1a insigne honr$. 
concedida, expresso que. missão fiel­
mente cumprida, de todo::. o.:. deverea, 
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, mais importante, todavia, no pen­
•ament.o de CicerD, é a gratidão, me­
Lnória VlVll e imorredoura do próptio 
Joração. 
I Era o que tinha a dizer. (J.httto 
bem! Mudo bem! Palmas.) 

'OJIPAitt:C};~\1 MAIS OS SEXHO­
RES SENAUORES: 

Vi \·aloo Lima 
Edmu:1dr> Levi 
Arthur Virgilio 
Catt{''~ Pinheiro 
Lobão da Silveira 
Sebasl-iiio Archer 
JoaqUim Parente 
Silvestr~ Pêricle.:. 
Josaphat Marinha 
José Feliciano 

Irineu Bornhausen (11) 

DlARIO DO CONGRESSO NAC:ONAl (Seção ll, 

Vai-se passar à 

Of~DE-:\-1 DO DI.\ I O SH. PRT.;SIDEXTE: 

(Nogueira da Guma) -Com u J...l'e~ 
tsente :ies.sâo o Senado encerra (,5 ;Pu::; 

A llSta de presenca acu~a o com- l Li·abalhos no penado de fun..:t•m::.~ 
parecimento de 2'i srs. Senadorf's. . tM'llt.o extruordinál"io resullante da 

lc?mo.tação constante de Ato [nbUt'.l· 
Item único: cwn.a1. 

V~Lação, en: turn~ único.o 'Jd? I o último ato do Congresso Na<!~· 
Pro]et~ de ~-;1 da c •. ~m .. ara n. ~~~· nal net>se penado ~ _;.extd .~es.:;a·J lf:" 
de 19?ü, tn 3.9~:J~A 66, na C~ a g,islativa extraordinúna da .:tU:n,i .e~ 
de ongem ~. de ll1Ictanva d.o ce· gislatura - sera realizado ,=~elf!.._· dua:: 
nhor Presidente da R·~PU~JJJ·:'a. casas em conjunto, às quinze :.Ju~·a.., 
que_ autm;Iza o. P?~e~ EXecutwo n~ de hoje, e con::;Istira na prcmu.g~.ç:JO 
abnr, P~·o. Mmtste_no ~a Fa,.._e da nova ConstitúÍção do Brasil. 
da, o credito especml "'e ·: · · • · • No dia 1º do próxtmo m•.!S d•.! fevr.~ 
Cr$ 14.027.673.00~}, para ~ndem- reiro vo!tará 0 ,senado ~. f(ut~n·-:-e 
zaçào à Companhm t'Ol:t o •. --'aJ L. as 14 hü!'as e 3U minuto~. en1 ses~uo 
t.endo pareceres favor~vets, snb preparatona, para a posse dos ~Jena· 
n_:'s 49 e ~7, de )967. uas COIOJ!--- dores f" leitos a 15 de no-ve-moro iH-

• s?es de Fmanças,,con: \'Cl_'C' v.~n· \timo. No dia segumte, a mesma tHia, 

O SR. PRI~SIDENTE: 

(Nogueira da Gama) 
a1s oradores inscritos. 
Está encerado o penodo 

o Bx~,ecHente. 

I 
ctdo do Sr. Senadm -~~::o ·v~e idererú ser eleito o Presidente do Se-
Mattos. e PlOJetos do EH·,Ut1 L. nado e no dia imediato os dem~lis 

Não h!\ A d1scussao~ do Projeto foi em·•--r-~lm. embros da l\1esa que dingtrá os !!'a-

I
rada em ses~ao antetwr. balhos do senado na szs·no legts:a~ 

de!;tmado A votaçáo nao poae ser feitl;l, pn1 tn•a ordinária a maugwar-se a lo;~ {1e 

falta de numero. 1Pau8HJ )março. 

SECRETARIA UO SE!XADO FEilER,.\L 

ATOS DO DIRE'TOR·GER.'\L 

Jant·iro ele 1967 1:'3; 

! A presente sessão será su:;pen,~a 

l
per al~uns mmutos, para a lavrar.u­
ra da respectiva ata, que deverá ~r ~ 
nprovuda Rntes do seu encerramento. 

Estâ ,:u:;pensa a sessãq, 

! A ses:.ão e suspensa ns tól ho­
ras e 45 minutos e reaberta a:; 
10 hora:s e 50 mmut.os.) 

á SR. PRESIDE:-ITE: 

(l\'ogw::ira da Gama) - F;iti en­
cerrrlda a ses~ão. 

Vai ser lida a ata, 

O Sr. 2Q Secretãrio proced» 'i 
leitura da ata, que subme11da Jó 

·votos e sem obserraçito <t/_JJ u·· 
vada. 

0 SH. PHF:SIDEN'TE: 

(Nogueira da cama) - Nada n~t~i3 
hhvendo a tratar estâ encen<.dn :J, 
sessáo. ' 

f l.eran ta-se a sessão às 11 hú·~ 
ras e 55 minutos.) 

ü D1retor-Geral da secretaria do Senado Federal no uso cte suB..:> a~ri il.)~ij;-Oe-5, nejeriu o.s SC'ttir~ 1 r~ rrrtUf'timentos; de Salãr"io-Fmnílio. na form l. 
d-_.. ·~··:·."{' HiO, Hem 35, d.ct [~t'-,Olucitc n1.> 6, de 19GU: ' 

?4'~ Req. - Servido~ - Cargc 

--------· 
I 
I 

D?·:.l~5-65- .r..Iário Mendes da Stlva- Ajd. Porteiro PL~7 .......... 1 
DP< .476-66 ~ JoL.o Bat~sta ae AntuJO - Aux. Limpeza ............. ·I 

I 
DP-L:l':'S-66 Alt.amiro Alberto Tavares - Aux. Portalia PL~10 ····•·I 
DP-l.:i91-6ü - Olympto Drua. - Ame Limpeza ................... : ..... j 
DP~;. Stifi-6? - Fr_anci:-cc de A::;si~ Neves -:- Aux: ~~Q:. PL,.:-9 ........... ·1 
DP-.... 409-6t:i - Joao da costa Veloso - AJd. Portaua F'I-t ............ .. 
DP·l.4<t9-b'ti -~ Aloo Braga Ctt\'a.umti - AUX. Sec. Suost. FT-5 ...... j 
DP-1 458 .. 66 -- Derval Gorne::; Rilleh·o - Servente Adm. F'I-8 .......•. / 
DP 4 930-66 ~ Me.ssius de Souza Costa - Motorista PL-10 .......•.••• -I 
DP~ 1. :r~o-tiC - Derval GC'tnes Ribe1ro - Sen•ent.e Adm. FT -8 .....•••. j 

I 
I 

DP-1.361-66- Juvenal Si~va CarvnJho - Ame. Limpez~ ................ j 
DP- ~. !:14-66 - Paulo Co:; ta de Oliveira Filho - Aux. Portaria PL-10 •. ·I 
DP-~.4:11-06 ~ oracio Hodngue.,; aa C1,.;.nha- Motorista PL-10 ......... 1 

i 

Dependen'.e.:. (I;) 

Rita àe Cassh 
CrisLna VerM de' 

AraUJO 
Angélica 
Paulo Henrique 
Luís Otâvio 
Demetrius 
Ana. Claudi3. 
Luciano f 

Fabiano I 
Natividade Lopes Ri-[ 

beiro, Paulo César e· 
Rosimeri ,I 

Jo.,inela 
Ju:-.siara 
Regina 

Grau 
de 

..:'arf'ntesco 

Filh:t adoliva 
K;po.su. 

Fiiha 
.Fllh() 
F! ;lO 
t. llO 
F .. hc.\ '1 
Filno l 

Filho I 
E~pbN:~· e Fi!hos 

FUha 
Filha 
Fitha 

I 

In!cic 

Janeiro~ü6 
Dezeml>ro~GS 

Outubro-üô 
Nonmbro·6S 
Setembro- 66 

NOVC111bro-6ô. 
No'\'em1Jro·66 
Novembro-6& 

A"ó....,to~6r 

NoVembro-tiS 
Maio-64 
Junho-65 
Outubro-66 

Novembro-fi? 
Setembl'0~66 

De An~rbação dê Ttmpo de Serviço, na forma do a-rtigo 160, it-em 9, da Resolução n9 6, de 1.'1-';r 
------ ~-·--··-----

)1' Req. - Servidor - Cargo 

I 
I 

DP·i. 365-66 - Luiz Gonzaga Pen·ira do Na.:;ciment.o ~ Aux. Leg. PL-10[ 
DP-1 :585-66 ~Jorg-e 1.'{'JX€lra Leite - :aomb. Hidr. FT-3 .............. / 

• 

DP~l 447-66 - Valcteci Sinfr6nto do Nascimento - Servente Adro. FT-Sj 
DP- 696·66 João Baptista de Araujo - Aux. Limpeza ...........•... [ 
DP-~ ;1:00-66 L~i~ Augusto Frlisok -Servente Adm. FT-8 ............ [ 
DP-1 408·66 Stlna de PasSC.h ~· Aux. Sec. Subst. FT-5 ........... . 

OP- I 401-66 ~ 
DP·l. 407-66 
OP-1.::167--66 
D?·l .-lt-!·66 -

I 
I 

11anoel Pinheirf) de Moura - A~ceru-orista FT-':' •••••••. j 
Agrnor Gomes Ca rdosn - Motorista PL-9 .......•••••.•. [ 
Maria _Fé e Silv& Stivat - Telefonista PL-14 .•• , .•••. ·[ 
Geraldmo Alves For to -- Aux. Portarm PL-10 .....••... 

I 
I 

-------~ 

Repartiçã-O 
Total 

I 
f Dias 
f ____ f 

r~---· 
I.A.P.B. 
Corpo de BomJeiro.s 
Exêrcito 
I.A.P.E.T.E.C. 
FAB 
D.C.T. 

Exército 
Exêrcito 
Estado do Piau{ 
Exército 

i 

l 
I 
I 
I 
li 

2.~>6 

409 

427 
328 

4.357 

306 
313 

2.381 
292. 

Obsen:ações 

.TouUs efeitos legais 
~m .Zona de Guerra. 
Todos efeitos legais 
T1'deferido 
.Todos. efeitos legais 
Diarista 
Mensalista, ambos p~t-ado3 efelt~a 

legais 
Todos efeitos legais 
Todos efeitos legais 
Todos efeitos legai:; 
'~'orlas efeit<>S legais i 

I 
------------~~-----~---------------------· 
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CON".;JCESSO N;~CIOf~AL (Seçãr, 11) Janeiro de ·;:.>s: 
. ~--:-~~---~?";:;-.., . ...,. . -. - , .. I 

Dl! Licenças. na fn~-n~.~ tio r.!'tigo 100, iten.:; lll, :m e 37, e 27U, n" I, da. Re.soluçfto nt1 ti, de 19SO: 

----------

l?ct tnclo 
Dlas 

DP-1 3&1-66- Maria Lú.cia !.o;;es' B.;:rbo::;a - Taq. DNJa~.e..~ PL-4 . . ... . . ia.ll :t 18.3.61 
DP-1.459-66- I.éa Augu~,r.a da Silveim. J.,oiJo Rod;i:;;uPs Ca .... t>'o - Oficwl' 

Leg1slat1-.a PL··Q ••..•.............. : ..... ; ...........•.... : 21.11 a ~\1.2.67 3 meses 

Diven.os, nn- forma do aJ ligo 160, It.eru 9, àa- P..e~olw;áo no 6, dt 1!150: 

:NV !iC'q. - Servi!l\Jr - Ca!ga 

DP-1.324-66 - Lis IIenriques F'crcandes - Of. Leg. PL-6 .............. I 
. i 

I>P-1.445-66- Vicente de. Paula de Souzn Lopt';; - t\ux. Leg. P-L-10 ··! 
DP-1.420·-ôfl- Geraldo Sebri\! Rocha - Aux. Ll"g. PL-9 •... .1 ••••• • .- •• J 

DP-i..~:3:l-66 .- Sàndor Pt:n•iro - Aux, Leg. PL-9 ......... ··············! 
!fJP-1.4J3-fHi- .To:::ó Cetlo.~ .-\1Yes rto.s S:mtn.s --- Allx. f..e:,-:. PL-10 ....... 1 
D.P-1 .MJ5-GU - Jos0 Corr·eia. C:atral - 'l'mdut.o:· Aux. :b"'r-2 ....•••• , •... 1 

DP-1.441-Gi- L\1!.3 à• fVJHfn I.r~.c- Ame Le~. PTrlO ................. / 
:CP-1.:~95-Dfi- Ariu:lrlo Gr:>m~~~ - Anx. Lrg. ~.,L-9 • ...................... 1 

l:>I'-1.14'3-Db - l.niz. áB :3-c'J;.;D. L~Í:.ú - Au:;. L~g. PL-10 •••.•• ._, .... , ... ; 

ca.ncelnmern.o da dependente ~1f.ria 
Divina Pet eira MUrt.ifJS 

F'etias-exerc. 1965 
I 

.Abono dos di<'..:; 30.11, '!. 0 e 3.12'.6ô·, 
Abono do.;; diq.s 2S, :29 e ao .11. 65 
.~b:nlo dos ciia::: 1° e 2.12.56 
Al.xmo do~ ti'!n.s 23, 24 e ?5. i 1. 66 
.1\hono do:> dias 30- t 1. 11

', 2 e 12! 
tlf: dct;cmbru rlc 19CH !' 

Ahn!1o do di~ 2.12.6ti 
.~.b~mo do3 di<'l' 22. ~B r 2·~· 11. G6 1 

Abr~no dos dias ::1, 22, 2;$, 21: Gl 
25.11. (i6 l 

i 

---~-·--

R(j.p'.lblicado por naxt•r sawo eúm 
inc·Jtr•.•çóes 

P0: motivo~ csr.ohn·cS 
Pnr mo:.ivos e»cvlares 
Par motivo.:; e.;:eo:at·f:s 
::?•~~· mc1tivos e.c;rolr;re<; 
Po~· mot\•,>n;;; e:::rol:Jr<')5 

Por mnti\'os ~:~alares 
Por mJti;·o.s e.<;::ütal'e<; 
Por h;:\er part.iri:::t~C·,l ela XT C•,")!l­

\'.:n~uo Naciona-l c..i·vs Ex-Ct:m=:.a.­
tw!.t•.:; 

Cir«dÍt!a(flo p.;r ordem íl~ ndf~11 ülade da Cannra àe A11rlllar Legislat!ro sfmbolt')t: PL<I e PL-10, pa:a.: rr:''tll&i'mf.o de w~,u::~ lll'c·utrr>nws aa qj...J~' ·~~t~·· 
(}úri,l dz Di11c.h J.lfl'lt:,s l·'c•ar·w, A1~nlu11 v~a ~~!al,to, siNbola PL-?-- 'Reso!i!r}fiTJ n;; 4., d:c 1867 -- 'iJ C N.··~ de 1~#1-07 

NO:!I.fES 

~1C PL-9 para PL-8 - Merecimetlt.o 

0oncorrem: 
i 

Oct.1.ei~:.no da Cnst.a Nogueira FHno .•.•....... : ........ 

1

' 
:!.-!a.ria. Mar; n Gomes de r, ~i\·eim •.••..••.•• , • , • , ~ ..• , .. 
J(·~é ca;it): 'i_idaJ ••..... :. ' .•.•••••••••••••••..•••••••••• 
J',hgnt>J ff'lXeirn. Son.rf'S !' 1lllo , ••••••••• , •• , •••••. , , ••••. 

1 
Neide Tllcre:dnl1!\ _da ~.J~~z ............................ - .. 
!one Rtlmos de Figue11·edo ....•.•••.••.••.....•.••..•.. 
:Edu;trd~· .Jorge ca.Jda.<t &rei r~ ......................... · · 1. 
1\rr~urlrt!~ _:.;je-ry LHÜ' Guhnaraes ...•.•...•••••••••• , ••••. 
Ge.ra~do Sob,·a~ RO<'h~ ..................... ~ •••••••.••.••. ! 
~l!. fnn<.o Jo:;ó Coelho César- ... , ........... .-., •• ......... , • .1 
'\'in h ~lenàor.ça, de Figttctredo ................ ,, •• ,, ••••• , 
:RP.gill!l PelOAi Silva . · .........•...•••••••••••. • • ..•. • • · · 
Franciscü de As.Bif:. Neves ........•••••..•••••••••••••••. 
!\·!:!:·í~n Csrvalho Leite Guimarfu>--S ••• , .•• , .•..••.•..• , . · ~\ 
S:'n~!o dE' Otero Ribeiro ....... - ........................ . 
:Rube~n SCHJ.t'CS Brnnquinho ......... •.!., ••••••.•••••• , •.. 
R.ogê>rm- Freitas Port.nl e Sllva • ., ••• ,..., • , •• , •. , .••• , ••• ·. 
1~'l'n!'ia. r .ui7t". S<':'Qres de Ca.c;tro •• , • ·-· •••••••••••••••••••. 
Maria Delith Cr~hias Pereira ........................... . 

JJe PLR 10 pctra Plr9 - .4.ntfgüidade 

c~.!Je a Ptancisco Jos~ No1êto Neto, conforme se 
-verifica tln reiayão abai::to: f 

,Frü.nd~ço Josê }-:folêto Neto ........................... . 
Fe~7uln:i!l) Fcn.o:eca •...................••• , ••••••••••••• 
l..cur-iva.l Pra.f1eisco LOpes ...............••••••••.••.•• ·. 
!,e-rmH~o Omnt•s de C:-u·valho Leite Neto .•.......••.•. 
FranciH~o Jos~ Fenumdes .... -.................. : ... .. . 

ATF; !! OE JA:-;EJRO; DE 1007 

'riS. 
"?73 

-773 
'1'i3 
~,78 

,73 
'173 
~71 
'i!l7 
~GS 
758 
756 
733 
~P6 
fi:!!} 
s·~., 

~!17 
421 
::u"..fl 
:>€6 

773 
'173 
't73 
713 
773 

Cn.neira 

7.3 
773 
'1'13 
773 
~73 
':'!3 
773 
771 
767 
'jf;Ej 

.75-3 
751 
732 
'106 
639' 
?73 
'i73 
'l'i3 
.'na 
.~73. 

.. TI3 
'773 
773 
773 
773 

I 

j 
I 
I 

I 
I 
! 
I 
I 

Se!m.da 
--r 

Servi';O Público TOT!ti" 

! ------- -~- --
I 

?1:1 l.~HI 2.5!12 
'1-i3 1 . .:.55 2:2:?1:: 
77:l 1.03!1 1.1~:12 
773 810 1. fi!U 
'1~ i!77 1. 15!1 
773 3íl7 !.ORO 
'i'73 7n 
'17! I 'ril 

''161 4->1 1.203 
•ws I 7{i5-,. 
75/-l 4.411 5. l(i!} 
";5'3 'j~f) 

'132 956 1.fl~8' 
706 '106 
63~ 1. 783 ~-42Z 
773- 340 !. 113 
1'73 7H 
713 713 
'1'13 71S 
773 773 

737 -'17~ 
737 773 
737 1.583 2. 35!) 
737 773 
737 6.209 6 931 

-~--·--·-· 

OGsE'rViH;ão: Os intPres .. ~ados !ilm 
formular a bem de st.'us inte!'l!F-ses ' 

R1ri;P.m Soorcs Branquinho; Auxiliar 
Diretora do Pessoal. 

o prazo de cinco dias,..,& contar da pnbHca~;';..o dcsia. lista, para a" observações e reclruna\Õf'f:: r,u!'! n!·efl'"'ldam. 
Seçlio Administrativa. da Diretoria do Pessoal. 18 de jane-iro de 1967. -

Legi~lativo, PL-9. - Romeu Arruda, Che-tc da Seção. -~ 'Vh;io: Maria ® Carmo Rondon Ribeiro Sara;ra, 
~ 



Otll.rfa-feíra 25 DlARIO DO COW,hCSSO NAOIO~IAL (Geçi'ío 11). Janeiro de 1967 1ê11' 
..,.,.......-.------~-,----··----,---- , _______ , _____ -- .- ·~"-=~~ .. ,,,... ___ ---·-------. ----,... 
ClcZJ.-;1ncl!~d·~ por onl•··nt dA_ cnllf!imladr~ àa Cc.reir(l cj, Aa:â1.iar de Forftn':oJ, A-il,<~';du." PL·9, PI..-10 e elo CMgu Isolado cie A.u·vWar de Lt·;n;A·w. sinu .:.:.a 

l:'L-11, pa:-a J-rt·í,IJ'(·'?!/0 ílr;'> l'Gf!a .. dt-'r>tHrentt:.'J da a1Jv!>e7J.'arlu<ia de La_r;,o dr. Frf•t.'rt!._ illl.l'l: ,r 11e ft.·.w-ia, 'PL·ll 

:r---~--· 

I 
I 

I De PL~9 pa:r.. FL-8 - A.ntigf.'idad:! · 

''el.,.f,·,.a,1 
Ç"lJ'I R. o~( ar Luiz A;~evedo, conforme se 

(,!a l{'l:,ç:io abaixo: j 
o,-;-~a;· I.t;:llz Ate\·edn .........•••..•...•••.......•••..... ! 
B·~~~:-~!,t-) Afonso de Antújc) ••..••..••••••.•••.••••..... ! 
v~cT•·r L0to ..............••.•..•••.•.•.•.•.•..•.•..• 1 
.;:,~<UlUt 1 {c:!dcr·o Per E'lra • , •.••••••• , •••••••••.• , ••• , • , , •• l 

!Jc F·L-1G para Pf,-a - Merecimento I 
B: "C;'·:• llraz de Faria •••...••.•••••...•••••.••• ,o •••••• 
V·--raJ. · illO AiVl-S P.::rto •••••.•••• , ••••••••••••••••••••••• 
Ju-~•· c_c-ll\·~a •...•....•••• o •••••••••• •o ••• o ••• o. o •• o •• o • 1 Jo<;!' L11)7 dos SVlltO::> ...... o o• .... o •• ,. o ........ o,. o •• ,.· 

_(i'>W'l'':i·-' ~1(\:.;e da Silva •• oo·••o••o•·· ooo••·· o••·•••·••o• 
-~dil.5J.ro Vien·a de castro •. o o .... o ..................... . 
E-:~;,. (;crtlelro .......•.. , , ••• , ••••• o. •o o o •• o ••••••••••.• 
A.!"11b;c.J Í{J~l' de., dt• Oliveira •• o., •• o o •.•• , o .... , .... , •••. 
Altan1írp Albí.'-rro TavDres •..•.••••••• o •• oo•·····•o•o••••l 
C•: .. ~o !·errl'ir::t dos santo.c; ............................. . 
('il::!f.,- ··tne Sal~uelro de Oliveira o ... , ................ "I 
Er:·~-i-"_~ La::-c~t:=}; c Silva ...... o •• o,., •••••••••••••••••• 
l~rn:êi~''-' .'O OllVPÜ'a Filho , , , , , , . o o., •• ,,., •• ,,,, •• ,,,., •• 
Jn;l{l s.;nres da Co-sta .....•. o. o O• ••••• o o ••••••••• o o ..... 'I 
.Av<'lPr f'Qn.sf·ca dr:: SulJZfl , ••• ••·•o•• o••• ••• , ••• •o• o o•• •• 
Jl.ntoJ.: . .t Jose de Lima ....• , , • , ...... , • , •.•••••.••••.•.. I 
I..n~--- J .nttrf':lço .. , ........• o •••••• o •• o,, •••••••••••••• • o ·j 
.Jc..:J' Z:~fedno .-\1vt~s . , ...••••• o•••o• ••••••• •o•O •o ••••••. 
Jl.it.;j;· ·~·:'lf'"3·'> .......................................... \ 
:x:·• . .,· :Jl: :'iitua r:ocirh<;ues .......•••.••. o•• ,, ••••••••••• o. 
Pn.·\:1· Costa de Olivei;-8. Filho ......................... . 
1tJlt·,,~ d.o Anlarai ·················•••••··••••o••·······l 
.1\;--I,Ji~;,_) Ali.TS de Lirna ········•o•••••o•••····•••·•··••· 
S•'c·~~ ún elos [:rcnt-os Alves ..••.••••••••. • .• · ..• · • ········I 

f 

NOMES 

I. 

I 

I 
I 

I 
' 

~.631 I 2.';5':!: 
~.:H 
2 .'l38 l 

! 
i 
I 
' 

l.Cl3 
l.llO& 
1.:!71 

730 
'J':Jc 
'f30 
730 
730 I 
'i30 I 
7:10 I 73(} 
'i:·,O 
'j30 
"i:{{} I 
~~o ' 'i :lO 
r:·.m 
73il 
'13ft 
';3(} 
730 
lj':JO 
';':{0 
730 

Csnr:!ra 

4.019 
2.;i77 
4.Z:l3 
4.020 

1.813 
1. :!03 
l.:Hl 

730 
'130 
'730 
'j)O 
'73!} 
'7:10 
730 
730 
7SO 
'73{) 
'i30 
730 
'j'~:j 

nu 
'130 
'i'3ú 
'1:m 
73i) 
'130 
'7:iO 
730 

Cargo 

I 
' 

I 

·4,(}.1~ 
(;.±58 
6. '135 
40~ 

1 Rl~ 
.~ !17 
.L rl3 
s ?oa 
3 :I)R 
3 ii?.l 
3.'HH 
3.0fi4 
3 053 
3.0!6 
2.817 
2.505 
2.543 
2.542" 
'2.365 
2 Rii4 
:1. ~fi! 
2. 8til 
2.Hl 
2.3% 
2.:-104. 
'::.2!)6 
2. '194 
2_200 

St>rHtdo 

I 
I 

I 

Sm: riço rl;b!ko 

I 
---·------'----

40t 

318 

3.3·1? 
!.097 

7\H 
507 
fim 

'j. 5(lJ 

3.f!2S 

\ 

l 
I 
l-

I 2.281 I 

'l'O'f."'...L 

4 ton 
" i5B 
u ',)'.') 

4.J-Hi 

"'. J:~{"i 
4.• '"• 
!i ~ ·3:• 
:; '121 
3JA'i 

:-l. 051 
:1.'1:6 
2 ~;n 
2.P'ili 

2 ')-1:1 

!) • <1"12; 
2 -~~-~ 

2 :un 
~ .:1hl 
~.ê:-'f:l 
3. 1 '~tt 
2. :;o·;, 
2. ')0.} 

{j,Jl9 
4.571 

! l-
---,1 

I 
I 

servir.o Púbii·~o j TOTAL 

! :-----: ----· ----

t I De Auril!ar de L-illl))PZ'l, PL-11 para A!l:rili«r d-e Portaria. 
PL-lú - Aresso - 1i1ereciment.o t 

t'onc,or.·em: f 
r_,u::-. ~;Jnrco:nt~t~:c de O•tveira , • , •.••• o,.,. o,., •• , o, ••••••• , •• ,,., •••••••••• , •. 
J0t-f> :\;':artins ele Mon\P~ •.••••••••• o o ••••••••••••••••••••••• o o ••••••••••••• 

Ra ,_ :1'-:1ndo B;\ITOS Ga Silva o o ••••• ,., o, •• ,, •• ,,. o ........ ,., ••• , •, •••• , ,-, •• 

1
. 

Ni.~~;n. ~iqueira ~a s.il'-'0 ..•••.••••••••••••••• •o •• ,, •• , ••• , , •••·•. o••. ,, , ••• o. 
Se<J,,sJao Ferretra na S1lva •••• ••••••·••••• •···•••o•. ,,,,,,,- 0 ,,,,,.-,o,,, .•• 
An1•1 t;>r Roe11:1 Pinto. ··········•••••••••o•o•••••••••••••••••••••••••••••••l 
Bct;·.1t.ino Josf> TeixE'il'e ..•. , 0 , •••••• •••o•••• ••••••••••••••••••••. ,,, 0 ,-,, •••• ·! 
Ue'J~' Cordelt'fl .... , ....•• , •• ,, , • , ••• , ..• , •• ,, •••• o,,.,, ••••• o• •••• , •····· .. 
Ai:8tP.r Pinto de AndlíldP ••••• · ••••• ,o••·•·······o••··············•o.••••••·1 
A .. L d G. -· I . rü,a'J aeer• a .TUliDDJ 2es . , .• , ..•...••• , ••.• , ..•.•• o., ••••••••• , o• •••••••• 

1 
Gi:te.'to Chaves Zelara ...•. : ••.•••••••••••••.••. o•••••••••••••o••••·•o••o· 
Jof~·-> 2'arlof: Go1n0s .....•••.•••• o• ••••••••••• , ••••• o ••••••••••••• , •••• w •••• 

C~c~u,l'~ Ba.rbosn Leite. o•••o•····•······ ·········•o•••••·······•••••·••••··l 

I 
.... ----- - -----~----

e.:.--,·3 
2.2:i5 
2.212 
2.140 
2.114 
2.094 
1. 8.13 
1.404 
1.23!; 
1.233 

'i41 
712 
614 

g_,;;a 
2.235 
2.21Z 
2.14(J 
2.1!4 
f .OM 
~-1~3 
] . 973 
1.235 
1.644 

741 
712 
614 

1 
1 6.7SC 

5.~30 
3.775 

353 

1.040 

--------- ---·--------'----

I 
I 
j 

9 .IJJ3 
2. ~33-
~.9<7 
5.915 
!!. nl) 
!' 'Yl.t, 
2.UM 
1. P73. 
~-~75 
1.-544 

'i4I 
712 
614 

1 
~--r;-'in -~dmhüstrnlivv àa llir~!tco!'ia do f!f'-'1soal.·l(l ôt- dr7.embro de 1:mc ....... RtJT;<>n• Soare:t Bran(lMnha, Amjlfar Le~islntivo, PL~9.- Romeu 

Oi.vfn da Seoçtlo. - Vist-O; Maria do Carmo Ro-ndor! Rfbciro Saraiv«, D~retora do J?es..')r .... "l.l~ 
Arruda.,_, 
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==-

Clossificaçáo por ordem de ontigüiàade da Carreira ele Jl.uxiliar d-e Portaria, Símbolos PL~9, PL .. Jo e Wô Ct1rt/D Isola(f9 üe Auxiliar Ga J.Jmpeg, átt1Q<z14 
PL~U, para provnnento f.['&' vagas decorrentes da llposen.tadoria de Pedro Ciãral .:lfa·tlsur, AUJ:!littr ® ~ bf.mbolo PL.,g 

RESOLUÇAO Nl' 10-68- A'l'l!: 30 Dm NOVElMBRO Dlil 1966 V;.- .'.'-'c - 1! 

NOMES 
I "' .om.sse 

-I I 
--------------·------------~-------

De PL-9 para PL·& - ilier~ciment(j 

Concorrem: 

Vi<'.,.tor Lob::> • • • • • • __ .••••••••••• o o .. , ..... o ......... . 
l\ianoeJ Izlcloro Pereira ....•..•••.••••.• o ••••••••••••••• 

Renato Medf'iros , . . . . . . . . . . . .•..••..•••.• o ••••••••••• 

João Bat.!sta da Costa . . . . . . • • •••• o o,,, ...•. , •.•.• , .. 
José Mi!~·u~· d&. Silva . . . . . . . . • .• o ••••••• o •••••••• o •••• 
:r··açu Fra'1c.:i.Eco Luiz da. Rocha ••• o •••••••••••••••••••• 

Wifson Pf},.fha. de carvalho ....••..••••. o ••• , •••••••••• 

13ylvio J x;i> da. Silva ....•..•. o ••••••••••• o., ••••• , •••.•• 
:tJbaldo Gf.\ncalves ...... ·•..•• • •.••.••• o •••••••••••••••• 

José Bulhõe.s da Costa ...•...•.••.•.•••••••.•••. • • • • •. · 
..José Sol.res Cavalcante ...•.••••••• o •••••••••••••••••• 

·~.ral ter Br"a.rra • • •..•.••••••••. , •••••• , , ••••••• , ••••••••. 
Hugo Carva::ho Vieira . . . . . • • •••••.••••••••••.•.••••• , 
Jorge Miguel da co9-ceiçâo .. .. ......... , ............. . 
Félio B. Gonzaga . . . . . . . . . . . • • , •••• o., • o •••• , •••••••••• 
I..a"aro Fe"l'€fhetti • • ........• , •••••• o ••• o •••••• o •• o • - •• 

Ranulfo c :Filho .....•..•••••••.••••••.•••• o •••• o ••••• 

ljr"acy de Oliveira .•..... ,..., ••• o ••••••• o •••••• , o •••••••• 

PPdro !\lia rtír...s de Souza .•....•...• o • o o ••••••••••••••••• 

Floriano Lac~rda •. , ........•.• o ............... o • , ••••• o ••• 

1.844 
2.338 
~.889 a. na 
n.os3 
il.053 

924 
891 
~59 
es9 
~91 
n3 
'163 
'162 
'14.; 
~40 
130 
'730 
'730 
~10 

I 
i 

Carreira 

4.233 
4.023 
2.456 
3.614 
G.681 
2.320 
tl".289 
2.320 
2.320 
2.264 
2.3Q5 
2.320 
~-313 
l.974 
2.316 
J.464 

730 
730 
'i30 
710 

.. ::~::::~:~;~~: '::::"~ ""~: , ~ I ,.,. 
FrancisP-o das Chaga-S de Carvalho .•••••••• • • • · · · • · · • • · • •1. 863 I 1 · 863 
Breno Brà:·~ de Faria ............••••.••••.••••......•.. \ 1.813 1.813 
<G~raldinn _;•ves Pôrto .................................. 1.308 1.308 

=é-~ouvé• ............................ _._ .. _·_·_· _ .. _._· _ .. _._·_-'----l-.27-1 ______ 1_._27_•1_ 

I NOMES Cargo 

-------- ____ I 

I r 
.1 

I 
I 

\ 

~nado 

6.285 
4.028 
3.331 
a.6lA 
3..1128 
3.342 
2.354! 
3.341 

J 

... 2.935 
2.264 
2.948 
2.362 
2.313 
1.~~4 
2.603. .. 
2.0'7JL. 

- .)I.Jl9'L .... 
... l( .• 1<ll -- .. -. 

Jl.;l!lQ •••... 
. )I..)Jl2.- •.•• 
..... -- . -
.... _, .... I 

------- ... I 
... ~.- - ...... ! . 

serv~ Público 1 

/ 318 
3.477 

369 
6.612 

2.744 
3b2 

2.463 
300 
524 
658 

1.302 
SOO· 
-%8 
.:195 

.. -31)4 
____ , .. -~-052 

........ !M4 

...... ·:úis. 
.• 2.029 

-· .2.347. 
1.097 

724 

De Auxiliar dC' Limpr:c·. PL-11 para Aiu:iliar de Portaria, 
PL-10 - Acesso - A1.lígüidade 

', ,. 
I 

l 
\ 

' I ·I 
Cabe a Acrísio Ferreir.1, cc.nforme se verifLa da relação abaixo: 

Ft~"l!'ISco da C•uz ·······-···•·o·······················••••••••••••o••,····J ~-~55 2.255 
I.UI'J J\Tarcpndes de Oliveira. ······•······~·· ·········•••o•-••••• ..... o..... 2.253 2.253 

I 
371 

6.760 

[A ~rísi? Ferreira. • • ...• o •••••••• ~ ••••••••••••••••••••••••••••••••••• ·• •• o ••• r :2. 1}-j'Q 2. 278 I 
Raymundo Barros oa Silva ........... _o••·········-o·•••"'""''"''"''"~'\ ~::ÍJI:. . ... 2:212 .•.... ··-·\·'' 730 

' l 

~ 
l 

~ 

' 
I_ 

lt'O'!'AL 

0.285 
4.346 
6.308 
3.983 

10.500 
3. 342 
5.098 
3.693 
5.398 
2.564 
3,4=iZ 
3.020 
3.615 
2.~80 
:1+361 
2.47C 

· 3c401 
9.423 
2.360 
3.::14-6 

TOTAL 

2.278 
2.626 
9.013 
2.235 
7 -~4?" 

Jose l\-Tarttns de l\1:'?rae~ . • . .••••••• o •••••••••••••••• o •• o •••••••••••••• f'lf!. 2 235 '- j 2 235 

1 -::::::::::~· ::::: · .. :::::.:::: .l . . . 
---------~-----------'--;,:--"'===.c·- -:-:.: ....... -:--c·.c:-=--- --- ·------

-7'1! 

' 

~ 

SPção Administrativa. da Diretoria do Pe"-Soal, f9 de dezembro d'"" 19ü6. Rubffln-·S,,nrE!r -Bill!'lfi'!"thrho; ~ Ami1far r.;e-oi~hüivo _PL-9. - Romeu Arruda~ 
(lhe! e: de Seção •. - Visto; ~a ria do Ca 110 nondun. .Riàeir~ Saran:a, · Direi'IO'J.·a · W • ileBc,..Oa}o • ·-- • •••• • ••••• .-=; • ' 

' .... -.. -.- .. -......... -...... -.... -
... ··- ·-·"-·· -· .-. -·· .. ·-.-. ·- .. ·---·. 

-· 
., ...... ; ......... ~--········· ··--··· 
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C!a.,:.if{car;ão por ordrm de a,lfifJilidade da Ctart'ila fia l'ortaria, sím1Jr;lr,s PL-';', PL-8. PL-9, PL-10 I! do Cargo /.~otado de Au.riliar de Lim-pe;;,a~ 
• símbolo PL-11, pu1a ]JI'O!Imeuto da~ 'L'Uf!CL\ decorr{'J/le:s da aposentadG1,a de i\·Jlirio Martms Nelo, ?ortt·no, PL-Q 

RESOLUÇÃO N9 71-06 - ATE 30 DE NOVEi\lBRO DE HHJ6 

NO ::\1 E S 

D!' A ,,.rl~l:: te de PIJrfri--o. PL-'1 para Porteiro, PL-G 
.HCJ{'t'ÍIJICIIiO 

Con:-J.nem: 

Nt>wttJn Cleanto de Campos ....•.....•................. 
Awonio rla costa Bernardo .... , ....................... I 
Frnnc-i::,co Lr;pes Ar('a::, .........•.•..................... : 
Murilo ~dson Coelho de Souza ............ , ............ 1 
Carlu,s Brasa .................••..•....•.............. 1 
Jo..»é ~la,1oe1 Goi.nes ..•...... , ....••..•........•........ ~ 
Alcehlad~s Perre1ra ...•.............. • • · ·- ·- ......• - · · · ·1 
Orlando Ayr~s •......•.•.........•..................... 
Altmniro Cru? . . . . . . . . . . . • . . • . . . . . . . . . . . . • . . . . . • . . • . . . \ 
Geraldo GC•rfles .........•••••.•••.•••..••••...•...••.•. 
Jm<(Jllim Luit da Rocha .........•...................... 
Antonio L-:..:iz da Rocha ................................ . 

De .turíliar de PortUria, PL-8 para Ajudante 'ie 
Porteiro. PL-7 - 2\ierecunento 

Ooncon·em: 

~'la.nrtel ,José dos Santos .........•................ , ... :.
1 Jose- Jurnndu· de Vnsconcel\os .............•....... , ... , 

l''e1ipe Bai·oua ...................... · · · · · · · ... · · • · · · · · ·l 
,José Honrn'a!o dos ~anta:; ........................... - •. 1 Munoel R!belro ~'Ianns .....•.•..••...•.. , .......... , •... 
Paulo de Araújo Silva .................................. i 
Jorge Ant•111e2 ............•....•.•.................•.... 1 

Arlindo Gomes da :Sihra ....•..••..•.................... 
Rf~nl ~e Ol:vf'ira Coelho ............................... , 
ChtUdJO dos santos .........••....•••••..•.••..•........ 
Feruando Coelho ...........•.•.•..••. , .•.............. 
Aristóteles pereira ~vladruga ................... , ....... . 
Franelsco Olympio Gomes ...•.•.•.•.................... i 
Paulo Costa de Oliveira .. , ...•..... , •.••.......•....... 1 

Armindo Henriques .........•.. , ....•....•.•..•....... 1! 
\Valdenru Gc•rnes Tinoco ........•...•....• , ...•.•. , ... . 
ArdUnio GE:ldino da Silva .............................. ! 

De PL-9 para PL-8 L4u.r.ifiar de Portaria) 
AntiaiUdadc 

ÇalJe a Benedito Afomo de Araújo, conforme se 
vnifica da relação abaixo: 

De PL-10 para PL-9- Jierecimento 

Con<.'onem: 

I 

Cla:;;se carreira 

4.573 
. 3.:'H9 

3.126 
2.:J<Jo 
1.918 
1.889 

Hl 
7õ..~ 
762 
'i-61 
745 
040 

2.754 
2.631 
2.'l50 
2.058 
1. a:m 

924 
H 59 
791 
7fr3 
76~ 
750 
740 
736 
7:--:o 
7SO 
"'ao 
730 

2:354 
2.344 
2.338 
1.889 
1. 713 

1.813 
1.308 
1.271 

'i30 
730 
730 
736 
730 
730 
730 
730 
730 
730 
730 
no 
7:30 
730 
7::!:0 
730 
730 
730 
no 
730 
730 
730 

\ ' 

4.573 
4.573 
4.573 
4.571 
4,573 
4.573 
4.777 
4.571 
4.571 
4.57l 
4.573 
4,573 

4.572 
4.320 
4.5'13 
4.fl36 
4.320 
4.573 
4.320 
4.320 
4.039 
4. \!'LI! 
4.049 
4.320 
4.546 

730 
730 
730 
730 

2 577 
4.2-33 
4.028 
2.4W 
3.614 

1.813 
1.308 
1.271 

730 
730 
7:!0 
730 
730 
730 
730 
'130 
730 
730 
730 
730 
730 
730 
730 

~~~ 
730 
730 
730 
730 
730 

/ 

Senado 
seniço Público ~- --'1-'0_'1-AL 

I 

' 

7.4.62 
'7 .485 
7 .tiO!} 
7.473 
7.882 
IT. 486 
6.807 
6.590 
7.541 
7.500 
6.959 
7 .15!) 

'7 .595 
5.326 
7.315 
7.420 
6.f\35 
7.395 
6.fJ76 
6.013 
-4.039 
7.003 
4.049 
6.613 
6.540 
6.215 
4.001 
4. :n6 
4,087 

5.458 
6. 2ll5 
4.028 
3.331 
3.614 

I. 813 
1 717 
~. 712 
3 702 
3 138 
3.321 
3 .294 
3 .064, 
3.053 
i\.016 
2.817 
2.59;; 
2.'>!3 
2.542 
2.366 
2.364 
2.361 
"1.361 
2.311 
2.304 
2.304 
2.296 

t 

• 

2.359 
30S 
405 

1. 23'l· 

442 

3:H 

2.400 
268 

1.383 
2.067 

814 

8 .22'1 
296 

1.161 

3.062 
l.{J98 
3.127 

993 

ma 
3.4'11 

369 

3.347 
1.09'1 

724 
507 
601 

353 
273 

7.566 

592 
823' 

~.294 3.825 

___ .~_:i~~--L.--_i_:~ __ t 

9.82! 
7.791 
8014 
7 .47!! 
9.11~ 
7.486 
6.807 
7.032 
7 54! 
7.595 
7 .29!> 
7.155 

9 !l;)ó 
5 .5g.í 
8.698 
9.487 
6.635 
8 20~ 
6.576 

14.240 
4.33fi 
7.003 
5.210 
6.673 
6.540 
9.277 
6.959 
7.44?, 
5.080 

5 453 
6.285 
4,346 
6.808 
3.983 

5.160 
2.814 
4.436 
4.003 
3.93\1 
3.321 
3.647 
3.3:l7 
3.053 
3.016 
2.817 
2.81i8 
2.8.42 
2.542 
9.932. 
2.364 
2.361 
2.3ü1 
2.903 
3.126 
2.304 
2.296 
6.119 
4.571 
3.2<!6 
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NOMES 
~~ I. 

l'OTJIL ----'-'L._:x:_ 
'I 

/ =aoo &rviçb Público j 

-----------'-------~----~ 
De Au::tillar de Limpeza. PL~ll para Au.;r~ar de portaria, 

PL~ 10 ~ Aces,yo - Anligilidllde 

Cabe a. :E'ran~iseo da Cruz, confo}me se vetifica. óa :-ela~Jii..o aba.l.xo: 

Francisco da CntZ ......................................... ~····•·········! 
Luiz :...1aroondes de Oliveira ................................................. • 
José Martins ãe Moraes •.•.•••• _. ~ ••. •.• •••••• , ••••••••• ·.~ •••• • '·' ••••• •. · •• , 

2.2Sõ 
~.253 
3.235 

2.255 
2.2&3 
2.2.15 

3'11 
6.760 

2.626 
9.01:. 
2.~35 

seção A.dminist..raUva dn D1rewda. do Pessoal, 19 de dezembro de 196"3. - Ru.bem Soares Branquinho,~ Auxiliar LegislatiYo, Pf-~9. - .Romeu Arrmi.a, 
Chefe da Seção. Vist.o: Maria do Carmo Rondon Ribeuo Sarat.::..·a., Diretol'd. 

------· -~----- -----·-1-
COMISSÃO DI:: FINANÇAS ATAS DAS COMISSõES . . · · -~s<ctêlal'la do Sellado l:edexal. "J de 

1 . . . -··. -~-jãi'iêiit> ae ülS1. - Evandro- Mr•tde.s 
5-~ H.EUNIAO, DA CONVOUAÇAO lctort>s da Aànllnlst,I·açi\-o do Pôrto.ao ltério da. f•az~nda o m·~olt-o f.sp_l"_dGl·1 -Vlàú?ia~ Dirclol'~Gel'B.l, -

EXTRAOR.DINARIA, REALIZADA! H10 de ,Janeiro. de Cr$ 1.200.000.000 (lJDl bÜhfl_o e . . . 
EM to DE JANEIR-1? DE 19El'i'. 1 - favou\vel ao Projeto d~ Lei da duzentus m1Ihões de .m·mv~iroo_l_,_ 11ura _ TRECHOS DA .f,. TA DA 1~ H tu-
. . 1 . . . . 1 Càn1ara no 296, c!e_ -1966, qt_le ~utori~ atendet a despes.Bs com. o J.'eft_pa..rei!!lt':". NIAO DA CO:\H~sno · 1 -
As 9.00 ~1m as do dia 10 ~e }anel.w jza 0 ~der EXecunvo a aiJrn· a Pl·e:~ mento dos órgãos centraH> e rtg;o~ - ~ ~ '--' n D R-~---l'OH~-\, 

de 196_1,~n~ Sala das Com,_ssoes, ~~b .r,idência. dâ República o ctt::Ut>O e,<J·fnais do De!>'arlamcnt-a do lmpõs~o de rir7~:7~0~u:~J ~~J~~~~~ a. p:esidencm do Sr. Argelmro ii.e foi~ \Pt>cial de Cr$ 32.874.000 !triu!::.a. e ,Renda. POR TEREM SAíDO COM INCOR· 
gueuedo,_pl'esentes_ os Srs .. Be~rl.r~ ,dois milhõe-s oitocentos e setenta. e A Comlssão, unãnimemeute, o\pro- REÇõES. 
~e to, Jo~o ~brahao, DomlC!O '-'-~~1 1 (IUatro mil cruzeiros), para. ocorrer a Yl\ os par<!Ceres. I . 
d1m, Jose Le1te, Oscar P~ssos, \, u .. 1 despesas co_m os próprios presiden- ... . . Pro.ssegumdo nos t-tabalhoS, 0 se .. 
son ~onça!v~s. Manoel _villaç~, ,Je~e \t!"i.·üs em Brasília, Rio de Janelf,"J c Pelo s. · Jose I.e~te 1 nhor _P__:eside11te dâ conhccimenw de 
Ermíno, gugemo Barros •. Menezes .Pl- Petrópolis, , - favorá\•el ao Projet-a de Lei d~ I expostça-o fBita peia COlllÍssão de Pro­
~en~cl. e Edmundo Lev1, 1·eune-_~·e a os PareceYes são. ~proyadm) IleiJ. \càmara n<? 312, d~ 1966, .~. ae concede moções s~l.m! a situação dos Aux:.lta~ 
vom~ssao de Fmanças. . . ~ cumissfio. tPensáo especial mensal a. .c'Uice Luz res de L11npeza, os quais cnntin:tant 
pen~am de ~omparac;_et· os s~:l::~::~" ~ . .'Neto 1 Ferreira, viúva. de Alfredo· da' Silva. tod~, em PL-15, aguardandO dlr-t:i--

Ywtormo Fretre, Lobao da cihitt::.a. P ... ro St. Bezena · Ferrrira. · · · · · bu!ça.o pelas diver::ms classes· em , ue 
Sigefrcào Pacheco, Irinl·tt !3omhau- _ !llvon\xel ao Projeto de Lei da o parecer é aptovacfq pela .Có-iilis· se divide a aludida carrelra. q 
sen, Adolpho FJ.·ancC!•. Lopes da •io.s~ !câmara nl:l 310, de 1966, que auto~ são. . .. .. -···- ··,A :re;jlJ~lto se manifestam, por e.; ... 
ta ? Pc~soa de Que~lOZ: .,. '· lriza f? Poder Exem.ttivo a ab_ri!. peJo .o Sr .. Pre-?dent~1 S.epn.dot·-_Ã\ge-: _111~0, .<l_~Adminlstra.dor e seu .'\ju.':m .. 

E -~tspensa~a a l.Jtuta- ~a t;t~.a ... 0-J jMinist-êrio da Fazertda, o cre-dJt.o es- 1mro de FigUeiredo, COnYida o _Senhor _~: ~lass1f!ca~do. os que com i-lrf; ua .. 
reuma.o autenor e, em zegmda, 3·...-w· rJecial de crs 13.9lH.062.:H4: (cte·-:tli· 1-tenezes Pimentel a.. 8.-"snnlir .. a J:ll't'--:- -~!fi~fn. de a~ôrdo com a· (firifl'!cJ.à 
vad?-. _ . ijto bilhões novecwros e noventa e! sidênciR- e emit.e os seguim.es: ......• 4emonstrade .. 

E-ao -relatados Od segumtcs P1 '3Jf- sete mi1h6~s. sessenta e dois mU e I - fa\'Oráve1 ao Projeto de ...Lei. a.a .. :4-P)pvaâ:;t- a sugestão do~ 6 1 _~âtJS 
tos: duzentos .e quat~r~e cruzeiros), em Cft.mal'a nQ 314, de 10G6, que cc1u:c.de .Pr.oprio~ da AdmltHstraçíio, a "ar'" 

Pelo S_r. Dmnido GonliWt- favor da Policia. :Militar do Estact,"J da iPens~u e.s~ecinl ~~ensal ao ecnnllr .:r:e1ra._ .fira H!':Sill.l estruturrrda:1 
. Guanabani, }Jara. atender s.os encar- IDeoliudo ae AraUJo Contai e- .......... PL-12- :Moysés oJsé dn SÜ\::t ~-.Jet.o 

- favm:ave~, COf:ll en~Pnda _p<? l os cteeorrentes da .aphca~;áo do De-~ - fatoróxel ao Projet,o de !Ki- da -- José Waldir Ootrtes. - Jc~l· Fio.: 
C.F., ao ProJeto ·de Lei da c.~mR!·: I ereto-Lei u? 10, de 28 de junho óe. Câma1'a. n9 317 .. de 1966-, que a.l:ltur~2a .rênci~ Cavalcanti - Josuê· Rib{;'Jl'O 
n9 313, de .1966, qu_e J,set1tn. dG~ u.n 1966. lo Poder Execunvo a abrir a~J- Mtms .. oda,. Silva. - João Ferreira de Amo .. 
postos de 1mportaç:"o ~ de ..!OLisumo. 

1 ~i comissão aprova o pare-·&r. 1 iério da. Educaçâ(} e. Cultura o eré~ ·rim-- J03"é ôa Bl1Va - Adohlas. Ta-
bem como da taxa. tle a~s_pa·::'w 'ldua- !dito especial de CrS 322.930.000 (tre- vares -de Souza - Joã-o Br'a<-i'i.---;0 
neiro, equipamentos ~1·,.12orta~os pe1a Pelo sr. 'Wilson Go:l.çrtllv~s jzentos e vinte e dois milhões nove~ Rosa - Gumercindo Rodri~""U;<;· dr. 
S._ A. Emp~~êsa .~~~-VIaçao Acrea lwo _ favorável ao Projeto d-e Lei d?t centos e tl'int.'l mil cruz~rrosJ, I_JaJ·s Ma-ta. SillVA.l Pereira doo Sa~to~. 
Giandense Van.,. • e Câmara nQ 328. de 1966, 4ue aH!.nnza atender ao pagamento da pEirt·3 do PL·13 - Orlnndo de Cast.ro - cu ... 
' _ favorãye.I ao Projeto (!ç J.~i da la abertura do crédito especial de ... at.õxilio con-;;!gnado no Orçamento- d~n?r Pereir~ da Coeta- Jd,:;é 1{Jría 
Càmara nfl 320. dé 19G6, que alt\i-)1'1- Cl'S 3.024.000-0JO (três OilhJ-2s, vinte Ger_al d~ Umao de 1965, e;;.1. f.•H'Ol' da Dm1z - .roao Batista de Araújn -
za 0 Poder Execut-ivo a a.brir, ;Jelu e quatro milhõe.~ de cruzeims) ao Mi~ Umvers1d_ade Federal da Para~ba. R.aymundo M~n~el Bezerra , -- .'osã 
Mmist-ério da. Fazenda, 0 .:rédit) t-s· nisi.êrio da Saúde para at.~nner ao Submetidos o;:; parec.ei:es a ~1scussfw t:onrde:o; .de Ollve1ra -Thomaz :-rar­
:p-ecial de Cr$ 133.724.236 i,cer.to e pa.ganumto das diterença:o5 de venLI- e, ~·ctái;M, sem .. r.~stnçao, .. sao a.pra- tt?s Y"Ietra - Aw~,m~to Rodttzue,, de 
tr. inta. e três mHltões setecent·-'S e mentos e vanta~-eus decorl'•'ntes c.o \ ados p.e~n. .c. oiUissao. · · · - --- - . - .. _.I Luua..- Ala. ete da C1 uz --: P~dt o A te .. 
"Vinte e quatro mll du;;-:entos e t:i!l· enquadramento definitivo dos selll'l. Nado. 1na1s havm:~_do a tml:nr,- .rg..-_ X!l..n_dre de _Deus - José I;J:n1!ll1~os 
ta. e seis cruzeiros>; e '[funcionários; e ' cerra-se ~ reunm~,. · l_a·..-rauflO· eu- Ne.<::t -- Jo~e Pc1'ell'a Nuhcs - "~~.e .. 

os pareceres são aprovados pcm. .-. ,, . . ."' L"' C. \Hu?o Rudngu~s ~e Ftguell'eJ.'J, Slli•te-, no.l;' N9bre Filho ..;....:.. • Dor!vai n0~,,ü1 ... 
omissão -:- favm!•el ao PJ..}J~t-0 o..... .""1 .a táno da ComBsao, a pre3<mte ata gos Armando - Joe LUiz Nogut"ira.; 

C · Camara. n- 311, de 1966, que 1senta que, uma vez aprovada, berá assina-I PL-1-t - Ed<;on Femandes caval• 
Pelo .st. EUgênfo Barros dos Impostos de Jmport-ar;ao e . d~ -da pelo Sr. Presidente. cantt - ~dmilso11 Joaquim àe ou ... 

consumo, bem. como {~a taxa Je 0.~;;-r I \'eira - Flávio da Costa - f_,om·rnçO 
- favorável ao Projeto de L!'\l da pacho aduane.Ii'O, ('qmpamcntos nu~ ATOS DA COMISSÃO Dirceu Gurgc! - José vrana da Silva 

~Amara n9 316, de 1966, que 1 ~ellt:1 portados pela Comt~·s.nhla EiJladual tle! DIRETORA ·-Braz Queiroz- Joaqu-rrn :t.eraphitn 
ào impôsto de itnportaçáo cqutJ>a~ Aguas da- Guanalmra. ! de souw - F-ernando Urbano - n ... 
mentos de televisão imtmttado pe'a s-em rêt-rições são as pal'ec~res _ _ · · -·a· -~.n- •• 1 - · 1 

1
. , 

Rádio Dlfusora. do Maraiihãu Limi.: d · ', · ~ A doüll'.S.&ao Direto-ra- €'ll1-l€-1ml-fi:~;.~o ~~ e Ft,.,ueuet o- Ellezer Sa. ~es R ... 
tada; e . aprora os peJa Colms.sao. de 24 de janeiro do mni-en~e ·ana-:-•·e~ P:eiro -.José Ferreira !->ima - .r-não 

Pe-lo $1'. Manoel vma~a t·~;olveu t-ornar sciU efeUo·a-ilorneiu;ão· 4y1f.on Drever- Ma~·lmho Jcr,;é dOS 
- fat:mõ.vel, com emcn(la número . . 1de "Ranulfo Fra!!a 1)al'a·o--cnr~·o--de .esm_tos- Jobson da Silva--::-" HPnard 

1-cF, ao Projeto de Lei da Câmara - fA.\Oia\el ao Pl'oJeto de tei dA masMrtib'ta por- já: tér·-sidtr"'~-~Sllá. .cJe. Moura Saldanhp_ - Rui t:o:dio 
n9 298, de 1!166, que autoriza o Po- C~n~àr~ _11° 323. d~ 1966, ~uc _are ~fll' funrã; encluadrada."1m-1ttoli~~·E:spwtt. de. Mede.iros - Rafaelit-o da t:ocl1a. 
der Executivo a abrir, pelo ':\f';.llstí: M1mstend da Saude o ~n!d,Go esf~e~ fica.Çâo como Têctlh!ti . ae-. Rccapn:. .. J\.ioura - José Benedito BrcnrH'i'1. 
rio da Aeronáutica, o ~rédito e.s_pe'!ial cial a:e t:rs 94?._142.8_36 tnovec~ntor; ração.' ....... -~-·-- .. ::-. ---PI~-15- Robetto pozzat-ti -- ca:.· ... 
de Cr$ 2.221 .440, (dois milhões du· e quarenta e. um~ ~1lh6~, centc~ : · R~solveu, mais, -propm:aõ.""lfl~hül'!'ff -los :\ugu.slo . Al'tnandro :.- ~"'rancisco 
zen tos o vinte e set-e niíl quatro~('J!.· quarenla e dms. tml o1tcceh_tn_s e u ~.n ~ a extinção do càf"f;O ae- ·!!ã.S.§ãii-is1â -Petmrn da SilVf!- -'-- Antônio ~.c-n1.àor 
tos h qlt·arenta éruzeiros), par, pa· ta e _seis cruzeiros). de-Rh:J.<t,do .. CJ:; d Q d d .--~····t-.,·--d-·-·'='··a~· eoata- \Vallderlei Corrêa fio ''J'l>-B 

... ~t '~ . - é..l" o ue. ro a t:J°Cl'eLana. o seuu o · ~ ·- · • gamento de sentença Ndicial •)t",lfe- eucaruos de desapropr:a~ao ~do pr ,,HJ FedeÍal ~ ·- · · · · ·--- ·· ·-- ·- 1J'<Htquim :a.aimundo CIJrre.t de 
tida. em fav.or de dia!;'ist.us de obras cuvado·pelo Laboratuno CPntml dü D ;ô d ···:.f .. ';:,9·a··•~·-~- -Sout.a. ~;Jorge L1rio Faruez-e- F'tan ... 
da 5t1- Zona Aérea - Pôt'tc- !>.!egre, Co_ntl"õle de Drogás, M:edicament.cs e luç:o ~~9 1'12~. c~: J_6~~ ~O~eQu~ ~~~~: fE_cu · t:r

1
n1iho Lima - J?áJ.J. S•·a,·es 

A Comissão, por unammidadt~. Altmtntow, torista Mário Alves da_ Silva. .. nata_ n., tfe 1\irm J.s. :- ~-élio de Ollv~ila C ::'i .r~ 
np:rova os pareceres. - favurãvd ao Projeto de Lt'i da cargo de Sub-Cllefe. da.. Garagem. t!tso --:-. Lttcm Gotr1e9 dos Rem ~ Jo~~ 

Pelo sr. Josê Ermirlo Câmara n? 285, de 1906, que disp:)e PL·7,_ e, com ba'ie.no.artr-76,.-d.a. RP.~ ~~ti'!~no L~_àl._de Mour~ :-'~'!~·to!' 
. sôbre a aplicação ela ~an·eçã:> mo-I solm~ãt:r- n? 6. de liHW. ~Guanah· .. go ... A!i :aMo Tenr:eue. - Ant-omo ::J.-, .~<;S!S 

- f~vurúvel .. ao Pro~r-w de Lei._..?~ \netátla, prevista na Lei p<J 4.GüL, dt.• I mes Via1 para o àe· Mutori.o;ta-, P~-10. ~Ilva .--_ Ger~l~o Cam~to da ~:~-~ .l -:­
Câml.u a h_. 18o, de 1.9~-6~ -~ue a~tt?: 1_za , 21 de jUjlho de 196n, a tod:lS as a ·;a- do Quadro da .se~::l'ett-ti!ià à&- -senado-:- .l!)Squ:mc: .A~1tomo ~.M~r~ms - J __ ; .. ~·- RI• 
n abertura, pelo Mlms~;etln tõ!e. vm~ lliações lk: que possa Jesult~r a nmda I . . . . ...... ham~n •. 11\a -;:;e-vermo A11:'- 1-mJ_-
ção e Obras PUblicas, do crclHt..J es·- forçada de bens. 1 ~ Por ftm. nomé .. on, 1lltPrmamf'yle._ p.~ Jesu<:. ~orha -:--' ser.efrcdo ~h;·: ~):~no 
peclal de CrS <150.000.(100 (qualrO"' I l ~êrrrlé:!S do art.. .3, da Resoiuçao n~t_ n, -Mano Fr8.PCl"t'o dos ~-ant~ ... Pc--
~entos e cinqüenta milhões ri e r.:-u- - favor:i.nl ao Pi·ojeto de Ui cl.a I de 1960, para o ca!'go de Ajuàa.nte dro Ant:Jnio de souz-3 - ~ •ú ~~ 

-zeíros), para. nt.ende1· ao pa~amcnm Càmara. ni!" 319:' de 1956~. que aut~r}t.a i de E'o~1servador de- oocume-n--1os Pr .~7. J Santos -_· F'ranc-isc!} Ramalhn . .='-. ~r·s· 
de dif.erença salarial devida a se vi· o t>oder Execull~-o n r:.bnr ao JlJ'.t'S- 1 Anhur Carvalho Cuhnon tinlio Al11ar0 dá. Silva. - Vi.'.th.ir.rw .. ~ 
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BeL.~·:·ra da SilYa - Fra~wi.-:co C'Jon-1 .~enado Federa!. corresponC.edes às deiro,, Chan:s - JC'·é Pedro d::> Al·! Tota - Gu-:a\'<J de Souza Ribeiro -­
.:;·ah·e:-:: da SL\·a -- Jn~ar>Cl f:,_,~·i:v lunçôes que atunlmrnte exercem. 'I c<intara ~ Hehrêcio Ceolin - Mana: r\ewtou Cu~todio de Azeu•do - Der­
CaLado - .Fernando dus Sal'~ 1.'- - Gd.a pwvtàenrüt ja se lmpunlla de An~ellca Cononi - M·JnL21 l\1euut-s: vai Gemes Ribeiro - João Floren\.'lO 
F.rn~~to Sérgio setta - .Antón:o .\~,:L.· há mu. ito. náo fósstm circwl.-.tàncla-~ Rocl·n - Nel.son ( ome:,; dos Sant% I Ca\alcanti - Nl'z•n'io Elias da con-~ 
celmo Caralcanti - Jorge Cesar at I nlhems a \'untade àa Comi.~são Oire- - ""+'llter Batiiota Lag,e - Cláudio ceição ~ Antõmo Fraga Vieira - 3e­
Gouvéa - Constantir.o Montes R e~& tora. mclusi\."e falta de dJ!arao o r-\ Vlt , :.'iebouça~ L~1c~rda - Ger5.un a<> ba::.tiií.J Florêncio C: ça!caP.ti - 1\~a­
- fr'rnando Malta do Na~cimento- <;>amentária e.:,peciLca. I SCI , , Lima-- Ad:nl de b:::u:ta - 1:'\JI- noel Ferreila da l''v•.~:oet.J - 1\.Ia~cc& 
JOt-.(-' Pacheco de Pinho~ Cannelltal Tal procl'asünação. dE 'al~um mo- se.' Can<J!ho de Anwjv - JaymP! Leopoldo de l)raujo - Hého Lun­
Q,, 'r$.l~f':;; Rtbe:ro - La i to Correifll do. 1epresentou 1~IeJ'uzo pa1a os se1-' L.1.z coa~ es - Amenco Eu~tn1o --~ ci:-.co Rosa - . r:-;e!son reneira dd r\as­
Qe '-:JUta. VIOC>res do Quaaro EsperJal h a sua Nlfnaty Lopes R1bethl - M1g;:el c1mentc - Ostraldo Siquenu Amao·· 

• 1 cmnpument~ ao d1sposlo no quase w ahd.1de se revelatam êles GuéJClO Flll:tl - Fia·, :1.10 Scal"E':; ól:' 1 na;s- Bened110 Mcacyr Costa- w~-..L ... 
a .!." da Re:;;oluçao no 129. de 19ti5, eftCitnte~ ~ dechcados, cheg:mao mes- P.nd1ade - MaUio L pe, dt> Ea - demar MoraP!:> de Queir<â' - vent~!l­
a comi~:>ào Diret.ora determma o en- mo. em ldelenninuda época, a -se JOl"t\e !'\unes Perein' ,;ayme V1eira l cio Alves da ~11\·a - f\·ktcl'.w l, é 
quHCiramento, a partir de 1° de ja- constituírem no ponto dt:> aparo de -Roberto f.araJVa .Ba·bosa ~ wa.- 1 da SJ!va- Juse Luiz do:: San·~~~ --
11f';r,. cte 1~67, do~ servidores do Qu~- a~gut;~~s Dlretoria.o;;_ po.r !alta de fun- ter D1a5 da Cost:.->_ - Seba !ião M'•-1 Vic~or Coelh? Pessoa.--:- Waidenr 
dm &pet:ml, cna.do pela Resoluçao cwnanos de carretra. to:-. Lanula ~ Rui Emano<"! de M"!.- Jo::f' da S!l\ena P.ntomo Fi'ancJ:::oi"J 
n· :i::h de 1!H:iJ, em cargos iniciais de Baixa, em conseqüência a Com:s- · vedo Pcmpru - LuiL Antônio da. da SHva - Paulo Florf:'Jelo àe 1\,J.:.. 
c._::.-t•lra e ,f>olados de provimento são, o pre~{·nte .Ato de Especi.Hca-1 Silva - Joaquim Fermmdes de OH-. buquerque - Valdeci :~intrônm ct:l 
e!t'Li10 do Quadro da E'.ecretarth do ção. I \eira~- João Pinheiro Borges- Og~-l Nascinn·nt-o - :;:.§rgio ~ie .()ht;t'ITJ 

ATO DE ESPECIFICAÇÃO 
j berto Pana do Nascnnento - Joao Marcelü1o - Waldem'l.r And~!· p,n.~ 

Bapti .... U, de Oliveira ~ Gonçalo de I_ IgnaclO Ferreira GcmP,- .vlan"( l 
Melo Arm.1jv Fat:ias- Wa_l?o Bnrb<Naj Pf'dro Bispo do.s Santo:o . r ->tH.i'!l\1> 
Facó - Cre.::-Cl!Ja Apnrec10a Vallocr.J AlvP;:; Pedro:-o -~ Balbin.) C'•!~l' • ··j J 
Inocente -JOSÉ' de \~atos Cabral - 1 Sannn~a - Paulo Xavier Bill!l. :;a. 

Siluuçãc: Anterior 

:Eie• ricida Substitut..o Fl'-3 
M('canico Subst.Jtuto FT-i:l 
Boml>eiro Hidráulico FI"-3 
Pe.-qUJSador de Orçamento FT-."l 
:Ninrceneiro Sub~tituto .F"".f~4 
1\-'lotot·ist.a e.ubstituta FI'-5 
Aux:liar de Secretaria Sub:;lituto FT -5 
Operador de Telex FI'-'5 
Operador de som Substituto FI'-6 
Ope' R dor de Telefone Substtluto F'T -8 
Cmr;enador de Ar Condicionado FT-6 

Ajutl~nte de Portaria FT-'l 
Lan:erneiro FT-'i 
Es.tC'fador Fl'-1 
Soldador PT-7 
Vigia Fl'-8 

Situacão Atual 

Eletricista PL-10 
Auxiliar de Mecámct. PL-11 
Bumbeil'o Hidráulict PL-11 
PesqubadoJ dt. Ql'(;amento PL-10 
Marceneiro PL-11 
Motorista PL-10 
Auxiliar de Secretaria PL-11 
Operador de Telex PL-11 
Operador de Som PL-12 
Telefonista PL-15 
Conservadm de Ar CondiciOnado 

PL-12 
Continuo PL-12 
Lanterneiro PL-13 
Estofador PL·13 
Soldador PL-13 
V1gia PL-14 

Waldinar d;,:; Arauj0 Oli\ei~·? ~1a<.I-: bastiâo Fe1TP'ira dO Nasciml"llt·) 
rlcio Hennano de Pauln Ahr.ahfw - )';iit-t'n Jcse de Sou;,oa - LoUt:·nt 
r-.1nri.a dE' LOUrcle,q F'reire - ~vlar.a \ Alves d,_\ SH·..-a - D€mervn\ G<~m~.;, 
Carmen de Ca.stro e Sowa - ao.1'- Ribeiro - P~d:o Miguel da Siha -­
taca,:. Brazon1r Pedroso llf' A!buqu•·r-:, Beneàilo Moren·a. -· SevPrho F?~­
Qllt - Nagib Marques Derzi - P~~- rPira tle Me11 ezE's - Ararv Franci~ro 
dro Salema Gardio í.~ibC'iro I·ilho -~ - Benrdito ,Jcl.~é de Freire ... ,Jrsé 
Car:o:: Albcrte dt 1'..raujo Cunha. RibE'iro do~ Santos - Isaac "P'rrlr~ 

· · · · · ·. · · · · · · · · · · · · · · • • · · · · · · · · · · 1 de Ara11jo Sobrinho - Abrul~a" B<l.r-
Cont-ínuo PL-12: t bo~a TellE'<: - Jnão Rocha Dia .... 
_ . _ : Ornilo Jo:oué de Uma - Anton:"J 

Joao Lourenço da Stlva Joaquun carlcs r_ope~ _ Emanuel Firme 
LourenC'-C Filho - João da cesto ve­
Joso -- Javme Pere;.: <1 dP Sou;n -
Armando ósr~H Hat·~mrt - Lei! Aze­
vedo Gome$: - Ra.•;mundo Jo~é Ftan-

Pintor FT-7 
La\ a dor de Automóvel 

FT-8 
Sub.stiluto 

Pint-or PL-14 
Auxiliar de Lavador 

cisco - Vital Xavier dt> Lima - Se· Em obediência ao disposto no ar-
de Automõyeis l'E'rino Alexandrino Ramo:- - Ne.st•ir tigo_ 11 da R~.solu<;>ão n9 59. de l':lõ·i,' 

Ma,:.~agista FT-3 
SNvente- de Administração FT-8 
Artífice FT-8 
Sf'rl'içal de Garagem,. FT-8 
Tc'c:1ico de Ar Refrigero. do 0 FI'-3 
T'·aduHn~ Auxiliar FT-2 

'l'écmco de Recuperarão PL-8: 

Ranulfo Frag-a. 

PL-14 
Têcnico de Recuperação PL-S 
Servente PL-14 
Servente PL-14 
Servente PL-14 
Técnicc. de Ar R.ffrigerado PL-11 
T1·adutor PL-5 • 

I 
Paulo Roberto Pemdo Ayres - Alda 
Orteo;>;:t - Mary Saletf' Bello Nel­
son GOUYE'la ~ Amaury Gonçalves 

Pesquisador de Orçamento PL-10: l Martms - Joel MonteHt• B<>ntlm -
.J!:~ê T:trcisio Gonçalves de Souza 1 Htron de Moura Saldanha - - Elyr 

. _!(mete de Miranda Parca Alie te i ~imeâo - Ildefo~8(' Rebouças La­
?\ey Arnaucl Rayol -·· Haroldo Pe~ cer~a - JO<:;é Cailos. Ponte;; - GUI­
l't':l:a. Fernandes - Ary Cícero de Mo- lhet~~é 0

0
scar, Toz~~ . ~:n~ ?u~rd1a 

t~e.:- Ribeiro - Newton Menezes - - , . ~r.\-asto ones ate? e -
1'\a·:to de Almeida Salles Jumor - ~ed~ Feueno da R?cl~a - Itaceu:a 
Juliano Lauro da Escossia Nogueira ..._,o_ates ~a Costa P~1eua -:-- Ivo Tet-

[ •ct· B 1 Ih Vian·:t xcua Gtco - Mana Luctla Pedroza 
_I Ice o e o · • - 1'1aria Qsias de Mnanda - Aldo 
Ektrici:sta PL-10: Braga cavalc-:.mti - Sih·ia de Pas-

..... ,lrino __ ,.,. sos - Jeny Leite de Oliveira - He­
lena Carneiro Leite - Lygfa Leit-e 

• · · · · · · · · · · · · • · · · • • • • • • • • •' .. • • • • • • ·' • Camargo - Florival Vieira de Almei-
Auxiliar de secretaria PL-11: da -- Oscar Farinha Netto - Hélios 

.:; l13é A~naldo Leopoldo Nunes - de Passos - Ramiro Manoel e Silva 
'Vinl~on de Aquino ~ Agustmho Ba- -- Afrânio Cavatcanti Melo Júnior _: 
tüta,. Lage - Renato Quintino de Fern~mdo Antônio Conde- N~lly Car­
Oli".-ei1a- ~dylsun Vt~rJ Jo~é Ro-~ doso de Souza Melo - L?Unval Za­
b~rto Fraukliu - Ba::.il10 da Co.sla. - ~onel dos Santos - .Francl.5co de Me-

Gomes dos Santos - Onofre AI\-~ a Ccmi.<:~àn Diletora ucmcia pnr~-1. r.<> 
de Freitas - Antônio êO? so,_~Zfl Ft·an .. , cargos va:~os de Otientndor át> Pe.~­
ÇR - Ja)-TO Barbosa 1\'latto:: - João qui<a,~ Legis~ati\as Pl-4. An 1énio Cé-
Azevedo da f',iJveu8 Jo,f> Bfspo sar Ferraz - Hen~·ique Júlio de C a~· 
SaUe~ - Frunctsero Pirrs de Oliveira valho - Franci~co Sampaio C:t: • 
- Mãrio àe Mt>llt• Frant:o - Manoel valho - Frrnando Giuberti Nn<!:U''Jn 
MP.,;sia.-. do Nascim!'nlo Jo<.é Pe~ - Tito Mondin e Lenine BJ.rrc-3 
rt-ira - Hélio Augu~tn da S1h·eira - Pinto. 
Ottfl Maes - Ivan Bn.l'!a - Luiz ....................... . 

Wolney Rm:a. 
Mentlef; - JosP FrHn( i~ L > de .<~~ssis -
Armando Bispo dos S.mtos - Ayr­
ton Evangelista Rocha Jmlquim 
E!ra<; de Lim~ -- JC\w Catwno SO• Telefonista PL-15: 
brinho _- Luiz Augmtu FJlb·oia - Nubra de Oliveira Ferreira. - t~1t 
MatTelmo dos San•o~ Camelo -~ Junquecm . 
At.havdf' !\lachado - Edmundo Fer-
rei_ra ~-e Andr'l.de - All-tedo .Eustá- Ascen~orista PL-13: 
chw Pmto - !Vlonoe'Í Beruardmo dos 
Santos - Juvenal Silva Carvalho -~ Jair Antunes dos Santcs - M~.­
Januãrio colha(.'o Caetano FUllo -. noel PiuiJeit·Q de Moura - Luil D::.J 
.José Dias Roxfl - 0\JtllJlit Deud -·t da t::'lJVR. 
Salmon Lu:;to~a ElnLs -- Waldlnar 
de Araujo Oliveira -- Am-'lro Corrêa 
de Oliveira - Frank John Phtllips 
- João da Cl.1ita Fanal'dO Filho -
Berva\ Ta\ares -- Geraldo Marques 

.Alvaro Alves de Araujo - Sergio 
de Paula Cint-ra. · 

.servente PL-14: 

Ormincto Peregrino Leite ~- André 
AvelmQ Filha - .l'.){lquim Ferreira 

AScensorista PL-14: 

Ravmundo Soares de Mora::-s -­
Sevefino Manoel de Oliveira - Gl!­
son Viana - Manoel Morf'iia dll 
Silva - Joo.quim Firmif\o d? Me!'J 

Waldtmir Silva Monte. 

Ascensorista PL-15: 

Mo~cyr de Queiroz:. 
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MESA 

Presideut() - Moura Andrade 3!.' Sccrot::t!"iO - .1:1arros van:aJllo 
419 Set:re~arto - Caitetr: Pmheiro. 
liJ SUplente - Joa<}Utt:D ?atente 
.\lt~ supjente - Gnidc Mondim 

l~ Vice-Presidente - Nogueira da. 
O ama., 

.;;~ Vice·:Presldente - V!va!do L!ma. 
h" S~cretárto . Dtnarte Mariz. 311 supleu t.e Setm.:~tiá(, i:..rcber. 

4·? Supltnt.e - RaUl Oiuberti ti9 Secre-tario - Gilbêrto M ar!nho 

Liderança 
DO OOVll.R.NO 

Ljder - Dan1e1 Kl'Jr.ge1· 

& ARENA 

T.,.tder - f'1llntc Müller 

Vice .. Llderes 

RtUl prumeira - Antônlo Carlos - WH3on G<mçaJ-rtJI 

DO MDB 
Llder - Auréllo Vie.nna 

~·1c:~Ltdro-es - .Bcz.erra Net.o - João Abra.hiW 

COM!S$AO .DE AORICUL TURA 
O Itflti:1BRt1~J 

CÓ.MPOSIÇAO 
YrealCJOllt.e: Jocre .tlirnurto 

Vict;.~?H.'S:lCe.ote: .ltui;enlo tl.1\!TOO 

/di'>.!! .. 'lA 
LTJLI.at:tl 

&:.'"Ui;êruo th1rros 
J.J.~if. t"I;:HlC.:IUi)U 

Wt.J<.'l> ® • .. AJ,na. 
,Am .. om.o ..... :a..;·1w 

JUlio Lett-o 

r MOB 
.A.rgc:mlro de ?iguei.r{'do 
Jo$C ennmo 

St1PtJ!!lH1U3 

Ylva!OO L.I.U4'\ 
A~;..lHL- ttt.IO!.aUa 

UJ.:-<-fS._'lt Rosado 
.'HlOJphO fi'D\llCQ 
:t.aeiJI:tfla.s de ~ 

.NeLson M.a.CUIM 
Pt:C1rQ i..Uà.UViOO 

CecreU>..r!o: J. Ney PS.SSOI! O&.ntas 

li·(:uJ.llóes: Qum·U> .. ;;.-le!nt-S (,s iQ:OO hor~. 

COtvllSSAO DE CCNSTITUIÇAO E JUSTIÇA 

lll UtiMJJBO:n. 

I.'Uli'-"V:Sl\,IAU 

P:t.sCI~Jlte.: beC,.at:l M.UWD Cllmpos 

VlC"t;-,·tc.:s;\.Ot:.t.:•<-·· ,:,_, ........ l 1/~'H~X. UuU'I(I;lollei! 

Ur<ILAUS 

wusao UW"l\lu.1-res 
,Jt:.ÜCl"tiOD JJt. A.f:1JIU 
.AJ:U~il bflD~ 

n.t•..rJ"uJa.., t lt.lJ'I!!t 
Ji.,~J..-lÇ{.. ~Uat: 

.G!]HWll •• ;a.m.pu:t 
(..""Q..)' Qll b''CJ:.lS<:ca 

.MDB 

&.:>'t"1..&N'I.Ui 

..t''UlD 00 :\.1 \..IUeJ,· 

.i\lât: v·eui.:UUlQ 
ua:.w: . .~ 4--'lt:ll:.er 
Mc:nez~ ruuentd 
bt,'.J.t:\l..i\:t.(; 11 li.iJUOIZG$ 
Meu,. ~r1J.ga 

V ~CV0ce.I.U5 .fo.rt(S 

Allt.aDJo -daJ.IJJru) au. au õtelntlrUOb, 
,6.1"üDW VU-gl.UO .a.qtUOCl"Lv ~en& 
t.eL&t~ l)i':"to .b.UUlUUU~ LICVl 

JU&él.p..'lut M.artnbo Aut·eao v utn.no ··-r 
2"'crcu.u-J~. M.ãn Ue1ena B.ue.oo 6rond~, Vl1Cl&.l LeilS!Ctlvo. ~ .~~ 
b&wnoe.s; if.s. -tu.raa1 tla .10 aor'MJ. 

COMISSÃO PO PISTRITO FEDERAL 

1'1 11/U!IJBUiil. 

COMf'OSlÇAO 

Prteidente: S1Jvestro J?értcles 
Vtcc-.f"rtllCeJlte: LOpes a.o t:IJ&to 

nrtiLAIUlQ 

.aurtco tteílenae 
ttenoaJo.r.. y tetre 
LOt)t-"~ tS ~ ~OSta 

Melo .t:Sraga 
Jo.oe uutomaEQ 

Aureno t71a.nna 
Silvestre Péricles 

lliDB 

Orcreta.rto: Alexandra Mello 
Reun1õrs·Têrças 4 1elr&& ~ lQ bonus .• 

SUPL.&::N"mlJ 

Jose !I'eJ.lCJ.an.O 
Ji'Umr-o Mü.UG.r 
:GacariaE ae ~pçBo 
.lio;:neüiCto VaHaàQ.res 
V asconce.:.os 1'0rr~ 

Osc.:u Pi:;sas 
!\Uai.oerw ~en-'\ 

I 
l 

COiv11SSÃ0 DE ECONOMIA 
t~ .'U l! 3:1 tl~-0~') 
t..\;.\:,··~,...o4-... t~U 

Ptt:luC..-?!.1-e: Attlllo tountnno 
V:ce-t'fêEiUéC.UL Al'tllW V!rgUto 

";;'ll"UL!I.!lt:~ 

ACtillL ~onta...11a 

Juae t..of'•T.I: 

Atü::Z:.:A 
õUPU;l11TIS 

Jettcrsvn ue Al;I.IlfU' 
Jtlse Leltt: 
S1getreao Pacheco 

zncar1~ ae Assumpçc.o 
UtZ:•tiUJl twsu.o.o 

Jo.:>e E<eu~.:mno 

lüelu 8m[i:a 
J)oruício Gond.tm 

1 AG~Hpno !'"fl:l.nCLt Gny :1a liomr.t>a 

tqtuS'-m ~ucum.n 
.Penro LUOO\'U:C 

Attnur Vtrgllto 

MDB 
Jose ltlrnU'lc 

Joao abrah!M> 
Josapóat l\tannno 

eecret~to: CJ~ucHo Carlos ROO.rtgues Costa 
Reumou: Qmu·r.as-retras 1\.e U!,ZU noras 

COMISSÃO DE EDUCAÇAO E CULTURA 
(~ MCMBilOS) 

COM.E'OWQAO 
Pr~sid<mr,e: S.i!nadot Menezes Pimentel 

V1ce- e:c~Jaente: ~enaaor .t'adr& CaJaze.tltl 

~VLI..&l!JS 

l.i~nez~;::, Pll!J(;nlel 
.Pu.Grt' C:a.lazaru;. 
ua.~ c:.a t''unseea 
Atnon je ideiu 
Juse: weJt.o 

AREN-~ 

J.IDB 

J3rme-ollcto VaJe.dare.; 
.Arvn~G Arln~ 
.Me I,._, Braga 
.S;gerrecil .. t'"achcco 
Mwc::t. cauw 

.t •. lHóOlc· B~Jnmo Arh!UJ Vm~Bio 
Josapnat Mt\nntlO E;ao1:J.ndo LerJ 

Secretartu. I.JUH.:aw 0a.rJO!I! Roc1rt;ufl.<: Co.-;ta 
Reumot.a~ c,,,!""J.Ju•&-feln!" u lõ,;:m ooras 

COMI&&AO OE FINANÇI\S 

t.l5 MEU.BUU8) • 

OOMJ'()SlÇAO 

Presldenw: Scnaei.llf Arr.-errnro ctt ·r·'tgoeUtao 
\1 1c.e~ t-'n.·~l"JI!!lte: $en~or . J.nneu Hvrnnausco 

TtTCI..Ui:l:& 

Victormll Fre.u·e 
Looao c:l..1'\ SU<JeJra 
Stgetreao Pt~.Cne~~ 
'Wtlson OonçaJvGZ~ 
htru;m Bornhausen 
AdOiphc F·rnnco 
"Jose Leite 
DomJcJu Goncltm 
Manoel vmoca 
Lo~s. da CostA 

A~em1ro le ['l.gue.tredO 
Eezlirre Neto 
iluâo Abre.h~ 
tlneat k'asS-0!' 
Pessoa do Queiroz: 

AR.!!;l'i A 

!JlDB 

e:ecretArio: fftlgo .~;lr!gue$ P!Sutlret'Jo. 

Reuniões: Qur,rtM-!e!tSO r, 10 ll<>rC!S. 

Suvt.ntna 

Atttilo fi'OUt:Ula 
..luse OuJomarõ 
.li:u:!ênio 6a.lToe 
Menez~ Pimentel 
AntOmo c-.uJ~ 
tlanic! ftrteger 
.lúUo Lelte 
O~Y da Fonseca 

MP.lo Bras;a 
.Fl.Hnto MO!Ier 

EõtnWldo Lev1 
JOBSpllal Marl<!lltl 

a"" l!i!'lnlito 
Llno de Mattos 
Bllvestre PencJea 

COMISSÃO DE lr~OOSTRIA E COMÉRCIO 
fi /IINMBIWSJ 

COl\IIPOSIQAO 
PresJdento: etnad:or José Fel!cJn.no 

Vicf'-Prestdentos tieDAClor Nolnon MB.cultlJl 

'rn'DL41Ul0 

O'losé FeHclano 
.Ãttillo Fontano 
.AdoJpho Franco 

Domicto Gonôim -

o.nª~Ll 
Slll'z.mn::J 

Lobllo da SllveirOl 
VIvAldo Limo 
lLopcn dll Cesta 
mtu1co Rezando 
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COf/.ii>SAO DE llõGISLAÇAO SOCJ,;L 

<U tt i!. EIH~ nv.s) 

. CQ;o..lPUSi<;AO 

Presidente~ Senador H.snbaldo \1 11:!::-a. 

Vive.lão L..una 
Jose Çándldu 
Euncu ftezenrl~ 
U.Cha.r1~ de 8.J:/.SUII\,~no 

AnUlo U'ontanu 
lien'oatao VIelra 

Aar~.o St.elnbrucl:i. 

Edmundo L.ev.1 

ilU3 Ca.-nCliO 

MDB 

José Guwn-.t<t.t'U 

J~..:.se LeiU· 
LtopCE Oa C'OStQ 

~u~~..;nH.1 canw 
Lc:..;rw oa suvt:u-n 
Manod VUlElJ,:e 

AntOnit:. Ba.lbtna 

Aurelio VwmtQ 

BeLertil Nt~liu 

Secret.ar1o; Cta'Jolo 14 O. Leal Neto. 

!'..eun1ces: J?cr~,~~u-temu, á8 qumze tmr;.~..a~ 

cr.:f\1lSSAO PE MINAS E ENERCIA 

(~ Mi>t~BRúSJ 

COMt"U;:.JÇAO 

.Pre.slctente; Jazvpnst 1.\lartuho 

1'1ce-Prt:Dtasnt6r: uom1e1o U01JamJ 

TITULAl\!2 

Dom1cto Goodlm 

Jctterson de Aguia:r 

Benedicto Vt~.lla-.da.res 

1osó Leite 
Louea da CQsh 

o~o.sapnat Mf'l'~ 

Jose Erm.trio 

A.Rlli.NA 

MD::l 

eecrctárlo: Cl~udlG J.~ O. Leal .Neto. 

Btn"'~ 

Atonso A.!'1.noa 

José f'eilc!MQ 

J""e Cândido 
Me!lo 8ra3n 
Fillntc M1Ul3 

.o.rgeunro Qe tr'lgueJI03Q 
Ne~on MacuL~ 

t~euniões: QWtrt.M··te1ras. àa qu1D.2.o noroo~ 

.\1 M.bMblWII)_ 

COMFUI:llÇJIQ 

Pl'es!dente: Senador Ruy carnelr<O 

V1ce 4 .Prestdente: Seoac!oz !.tancel VU:aç!!., 

Tll'Vl.AJ<m 

»J,:anveJ V1llaçtl 

S!getredO' !?ache<~ 

lieribaldo Vlelu 
;j'úJlo Leite 

OilW!Uit Rosado 

Aurélio VIanna 
:Ruy Carneiro 

MDD 

s~ 

Menezes PlmenW) 

José W!lte 

Ll>pe• da Cosl:!l 
Antônio Car102 

Dom1c!o Gottd.lnt, 

Jlrgemlro do '1'.\gucln&l 
Fessoa ds Qu~1ror 

lloeretflJ'!o: Cláudio 1. C, Loi\l Neto. 
Beuniôe.!: QU!Dtu .. te1ras, •• a cte~te horas. 

COMISSAO DE Pi<OJETOS DO EXECUTIVO 

0 MEMBROS) 

COMPOSIQAO 

l?restd:;.1"!1c: senador Jel't:Jra:on ct!l Ag1_·!1flr 

\Tlce~Presldentol Senador Antônio Carür:J 

I 
I 

I 
! 

! 

l 
l 

I 
l 
I 

J.;!fferson ele ~ .. \!.''Jlar 

W l.iso.a GonçaJ YC.i 

. Ant-C':pto Cu.t los 

0lU' d.a Fonsecu 

Eurtco Rezenae 

J~se Ouh1mard 

Be·lerra Neta, 

Jvse l!:rnnrio 

Ltno de Matt-OO 

,a.jDO 

José FeUcla.1.w 

h'i1illtO MW!ttr 

i}amel Krtegw: 

A<iolpho !franco 

lrlDCU BVi'llha1iZ"~ 

Antônio Bnlbln:' 

Al.lSéJJo V'J:m.un 

Ruy Carne!ro 
Gecretarto: Jose SOO.rca de Ollvelra Flllto., 

E~a·Jn~oe3: Qunrtu.s~rem.\!1, .u Ci borM, 

COM!SSAO DE Rf:.DAÇAO 

,\1; f,lk;i>ll>ll(JSI, 

CW'<WV!ô!\,là(J 

.Pl·esldente: eena.aoc uno as a.'lato~ 

2!Dtonto C:u-tos 

Iittlrlco Rezende 

Yastonccloa ·A.'Orr~"i 

Bezerrn Neto 

Llllr <lo Matos 

8ec:r~t.àr1a: Sara.h Abrahãc 

.Ft!into MfiU~Z 

Jose te!lcln:l:l 

DlthfitU~ tlP.'I~d~ 

R-3tialô,3: Qu!ntas-teuu o.e 16't1orw" 

~·---

\iOMIS~iAO Dl:i RELAÇOES EXl ERIO::tEO 

;m MEUBiiOS). 

COMi'OSIÇAO 

Presidente: Senador .Benedicto ·vauaua..r~ 

V'ice.Preeldept.a~ ~nndot Pcc:;oa de Queu·oJ 

:Benedicto VallhdU.rtâ. 

!I'Uinto MU!ler 

:Rul Polmelra 

:Vivaldo Lima 

AntõnJo Car!03 

i1oso cAndldo 

PadrG CalazruJ.S 

AEU'Qo i:itelDD!Uctl 

Aurélio Vi~·· 1a, 

Oscar Ptl3SOll 

Pc:S$oa de Que1ro.1 

rJeoretarto: J. B. casteJnn Br.anco. 
llo\Ullôes: Quarta.s~-ftll'M ~ ).6 uurJB,., 

SVl"J.Ul2f 

Jc!t! Ouloma.ra 

.Vlctorlno l"relrG 

~M eor:zes EJilnent~ 

Wii.son Gcc~ !v~ 

lrt.ueu Bo111hauss11 
llruon da Melo 
B.:Jribaldo VJeirn 

Atgemno da Flguelr~êl 

João Abrahâ9 
Nelson MaCUlt!D 

~l~.cy Cll.rn1!r:J 
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COMISSÃO DE. SAúDE 

(6 MLMBROS) 

COMPOSIÇAO 

Vlce-Pre~;ldeot&: Manoel VilJaça 

Presidente: Stge!roo.o racheco 

J:; AR~NA 

Trrln.Auá 

Sitgetredo Pacneco 
lM.IgueJ Cout-o 
Wanoel VUlaça 

Adalberto Sene. 
Pedro Ludovtoo 

MDB 

@ecreta.rto; Alexand.r.e Meno. 
Reunl.õeo: Iêrças·tetra.\â, 0:.8 16 boraa. 

SUPL.l\.NTUJ 

JúUo Leite 
Lopes da Costa 
Eugênio"'d:e Barroo 

Oscar Passos 
Su ve.str·e t>enclen 

COMISSÃO DE SEGURANÇA NACIONAl 
('l Mb.MI:Uf.US) 

COMl'OSIÇAO 

Pre:sidente: S.i!hado.: Zacartas de Assumpçào 

Vice-Presidente: Senador Oscar Passos 

Tmn. .... 
Z'osé Ouloma.rd 
Vtcr.orlno t<'reire 
2acartas de AJsumpçãC» 
lrtneu Bom11a usen 
Sigetredo P'a.checo 

Oscar Passos 
Silvestre Pértcles 

M-DB 

Clccretarta: Carmem a de ~ut:a. 
Reun1Ces: Quartas-telrEU:i as lD norna. 

SurLEN'I'EO 

Attílio F'untana 
Dtx ·H utt Hostrtio 
AduJpno fl'ranco 
l!:urlco Rezend.e 
Manoel ViUoça 

Josaphat MarinhO 
Ruy Ca.rne1ro 

COMISSÃO DE SERVIÇO PúBliCO CJVJ~ 

(1 IJIEMBRO:S) 

, 'lUMPOSIPAO 
Preatdento: &onaOor Vasconcelos I'Orrea 

'V!ca-.Prestdento: Senador Vlctonno f'retre 

ARI:II.t> 

Vasconccloa I'órrea 
Vtctortm Frelro 
Mello Brage 
ArnoD de M.el1o 
l!lll:ofrtdo Pachcoo 

Joa~ Feltciano 
Ftlinto Milller 
AntOnio CariOCI 
M.lgueJ cauto 
Manoel VillaÇil 

I 

Adalberto Sem;, 

Ne1~on Ma~u;a l 

MOB 

5tcretarJo: .; . .:..e~· J?· .. ss-:~s o:mtu. 

ReunlOP.&: rerças hJrU.:i, U 1.:J ooru. 

Au:-élio V1nnne. 

Ltno de Ma. toa 

COMISSAO DE TRANSPORTES, COMUNICAÇõES 
E OBRAS POBLICAS 

<O M L'/.! BROS) 

<::OMPUSlÇAO 

Pl'esidente: Uu:-Huit Rosado 

Vlct:-PresJdePtt>: Joao Aora.nac 

Tn-m-Arum 

José Leite 
Arnun o.o M>!lo 
.Oiz-Huit Rosado 

Jofl.o Abra.hão 
RUJ Carneuo 

!liDB 

5ln'I..2N~ 

Eugênio Barro.! 
Jetrerson Qc 8.gu1ar 

Jose Gulomard 

Arthur Vlrgll!O 
Pedro Ludo,•icO 

Secreta.r:o: CarmelJta do SoUZQ.. 

Reun10ea: Qumtas-teiras, ta 10 boraD. 

COMISSAO DE VALORIZAÇIIO DA AMAZôNIA 

(i) M~MBROS>. 

COMPOBIÇAO 

Presldenta; JOOmuncto Levl 
Vlco-f'tCEÍttt!nte: JosQ GU1omard 

Trrm.AitJ<$ 

Joo~ Guiomard 
V1'ra1do tJma 

Lopea da Costa 

Edmundo Levl 

Oscar Pa~ 

llnlll:'lA 

1.1!80 

Sw=m:s 

FUlnto Milller 

zacartaa c1e Assunç&e 

Lobão ela Sllve!r., 

Ad~lbe:-to Sena 

Arthw: V!rgDlo 

&ecreta.na: Neuza Joanna Orlanó.CI V~rtutmo~ 

aeuntõg: I'trçaa-retraa, a.. 1& norw~ 

• 


